
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando a Portaria nº
3.700 de 28/12/2022, que institui o cronograma de aquisições para 2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a unidade supridora abaixo como responsável pelo processo de Aquisição de material de
distribuição gratuita aos estudantes:
 
Unidade Supridora/Requisitantes: COAE / DIAE
 
Unidade Gerenciadora: DIAE
 
Agente de Licitação/Integrante Administrativo: Mary Lourdes Santos, matrícula SIAPE 2320973.
 
§ 1º A Unidade Supridora será responsável pelo planejamento e confecção dos artefatos necessários à
abertura do processo licitatório (DFD cadastrado no sistema PGC, ETP Digital, Termo de Referência Digital
e Mapa de Riscos Digital, elaborados no Portal de Compras Públicas - www.gov.br/compras/pt-br/),
atentando-se para a especificação do objeto e para o quantitativo estimado de sua unidade.
 
§ 2º Ao Agente de licitação/Integrante Administrativo designado caberá assessorar a Unidade Supridora
na elaboração dos artefatos estabelecidos na IN 05/2017/MP, bem como ser o responsável pela condução
da licitação por meio do papel de pregoeiro.
 
§ 3º A DIAE marcará reuniões para as discussões e elaboração conjunta dos artefatos com os demais
integrantes desta Portaria, se houver, devendo encaminhar o processo administrativo com a demanda
consolidada  para  a  DLC,  através  do  SEI,  até  a  data  30/06/2023,  cumprindo  a  data  prevista  no
cronograma das licitações publicado no site do IFS.
 
§ 4º Esta portaria substitui a da equipe de planejamento da contratação, equivalendo-a.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA N° 1464, DE 25 DE MAIO DE 2023

Portaria (0273515)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 1



Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 350/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

DIAE PROEN - Diretoria de Assuntos Estudantis
30/06/2023 
00:00

158134
LUCIANA 
BITENCOURT 
OLIVEIRA

Descrição sucinta do objeto

Absorvente higiênico descartável

Justificativa da prioridade

Essa demanda se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de adolescentes e jovens que 
menstruam já deixaram de ir à escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como adquirir 
absorventes necessários ao período menstrual e assim atender as estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

2. Justificativa de necessidade

O Pedido de Compra de Material, Absorvente Higiênico Feminino, por parte da Diretoria de Assuntos Estudantis-DIAE, em atenção à

saúde das estudantes do IFS, tem por objetivo a aquisição de materiais de consumo necessários para contemplar a demanda das

estudantes, assistidas pelo PRAAE, de acordo com o que preconiza Política de Assistência Estudantil do IFS – PAE, aprovada pela

Resolução do Conselho Superior nº 37 de 17/05/2017. O referido material destina-se a distribuição gratuita baseada na Norma de

Concessão dos Auxílios Fardamento e Material, aprovada pela Resolução do Conselho Superior nº 33 de 12/09/2011.

A distribuição dos Absorvente Higiênico Feminino, será realizada dentro do período de um ano, após a sua aquisição, de modo que a

concessão para as estudantes, contempladas pelo Programa (PRAAE), e que assim solicitarem, se dará de acordo com a disponibilidade

orçamentária seguindo o que preceitua a Resolução.

Essa demanda se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de adolescentes e jovens que menstruam já deixaram de ir à

escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como adquirir absorventes necessários ao período menstrual.

Segundo dados da UNICEF e do UNFPA (2021), “713 mil meninas vivem sem acesso a banheiro ou chuveiro
em seu domicílio e mais de 4 milhões não têm acesso a itens mínimos de cuidados menstruais nas escolas. Além
da privação de chuveiros em suas residências, 4 milhões de meninas sofrem com pelo menos uma privação de
higiene nas escolas. Isso inclui falta de acesso a absorventes e instalações básicas […], como banheiros e
sabonetes. Dessas, quase 200 mil alunas estão privadas de condições mínimas para cuidar da sua menstruação na
escola”. (ABRASCO, Associação Brasileira de Saúde Coletiva).

Diante do contexto apresentado, considerando a necessidade de minimizar as dificuldades socioeconômicas das estudantes em situação

de vulnerabilidade no Instituto Federal de Sergipe, de modo a reduzir os impactos da “pobreza menstrual”, tão gritante no nosso país, e

considerando os fundamentos políticos e legais tratados na Recomendação nº 21, de 11 de dezembro de 2020 do Conselho Nacional dos

Direitos Humanos, que recomenda a “criação de um marco legal para superar a pobreza menstrual”; e no, Decreto 7.234/2010 em seu

Art. 3º, Inciso IV, que trata da atenção à saúde no âmbito do Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, reafirmamos a

necessidade de aquisição de Absorvente Higiênico Feminino para as estudantes do IFS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS DE PAPEL 

PARA HIGIENE
ABSORVENTE 
HIGIÊNICO

TIPO: NORMAL COM ABAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ADULTO, COM GEL, ALTA PROTEÇÃO
Unidade de fornecimento: Embalagem 8 UN

5.000,00 6,00 30.000,00

3.2 Serviços
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Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Aquisição de absorvente higiênico descartável para atender estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
DIAE

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Autorizado pela Reitora. LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA 18/04/2023 05:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Estudo Técnico Preliminar 22/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.001121/2023-64

2. Descrição da necessidade

A aquisição de absorventes higiênicos descartáveis, se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de 
adolescentes e jovens que menstruam já deixaram de ir à escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como 
adquirir absorventes necessários ao período menstrual e assim atender as estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

Fonte: https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/mais-de-60-por-cento-de-adolescentes-e-jovens-que-menstruam-
ja-deixaram-de-ir-a-escola-ou-a-outro-lugar-por-causa-da-menstruacao.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Assistência Estudantil - DIAE Luciana Bitencourt Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Absorvente descartável tipo: Normal Com Abas.

Características Adicionais: Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: 
suave; formato anatômico; com canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: fibra de 
celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de 
algodão; componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em contato com a pele; testado dermatologicamente. Embalagem 
com número do lote, data de fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

Unidade de fornecimento: Embalagem com 8 unidades.

5. Levantamento de Mercado

Será realizada pesquisa de preço pela DLC, através do painel de preços do Governo Federal.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

- A licitação será na modalidade registro de preços em virtude da necessidade de contratações frequentes e entregas parceladas.
- Havendo divergências entre as especificações do código CATMAT e o Edital, a licitante deve seguir o Edital.
- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no edital e seus anexos, acompanhando da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
modelo e prazo de validade.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA Reitoria

CATMAT REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇO

MÁXIMA

1

ABSORVENTE HIGIÊNICO

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo 
feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: suave; 
formato anatômico; com canais laterais; circuito completo 
antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: 
fibra de celulose, polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de polietileno, adesivos 
termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em 
contato com a pele; testado dermatologicamente. 
Embalagem com número do lote, data de fabricação e 
validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

301728 6.000 24.000

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 144.000,00

Estimativa de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

NÃO SE APLICA.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

NÃO SE APLICA.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em tela consta no  PCA ( Planejamento de Contratações Anual) de 2023 do IFS.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta diretamente na 
sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

13. Providências a serem Adotadas

Levantamento junto aos (às) coordenadores (as) das Coordenadorias de Assuntos Estudantis e estudantes do IFS referente
no que se refere às suas necessidades quanto à falta de condições financeiras para adquirir absorventes descartáveis.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

NÃO SE APLICA.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta 
diretamente na sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 Assinou eletronicamente em 03/07/2023 às 11:08:33.
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

12/2023 LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA 07/06/2023 19:59

Objeto da Matriz de Riscos

Absorventes

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 R-01

RISCO 01: FALHA NA ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA DO OBJETO A SER
CONTRATADO: Pouca conhecimento da
equipe envolvida no planejamento da
contração acerca do objeto.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 COMPROMETIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

  Ações Preventivas
P-01 01 Consultar contratações similares quando da elaboração dos estudos

preliminares. 02 Revisar atentamente os estudos preliminares.
Responsável: LUCIANA BITENCOURT

OLIVEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Realizar a correção da especificação técnica do objeto. Responsável: LUCIANA BITENCOURT
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 R-02
R I S C O  0 2 :  P R E Ç O S
SUBDIMENSIONADOS - Falha nos
parâmetros da pesquisa de preços.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Inexequibilidade.

  Ações Preventivas
P-01 Pesquisa dos preços praticados pelas empresas junto à Administração, nas

mesmas condições solicitadas pelo TR, utilizando metodologia que garanta boa
cesta de preços.

Responsável: LUCIANA BITENCOURT
OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Refazer a pesquisa segundo Instrução Normativa Específica. Responsável: LUCIANA BITENCOURT

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 R-03

RISCO 03: ITEM DESERTO OU
FRACASSADO - Especificações restritivas
dos itens à ampla participação de
fornecedores.

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Retrabalho e aumento dos preços.

  Ações Preventivas
P-01 Maior atenção e melhor detalhamento dos itens. Responsável: LUCIANA BITENCOURT

OLIVEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Realizar nova licitação ou adesão a Ata/SRP. Responsável: LUCIANA BITENCOURT
OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 R-04
RISCO 04: IMPUGNAÇÃO - Edital com
ilegalidades e/ou direcionado.

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Atraso na contratação.

  Ações Preventivas
Mapa De Risco (0273690)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 8



LUCIANA BITENCOURT 
OLIVEIRA

Diretora da Diae

P-01 Elaboração de Edital sem direcionamento ou restrição à competição. Responsável: LUCIANA BITENCOURT
OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Refazer edital. Responsável: LUCIANA BITENCOURT

OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 R-05

RISCO 05: FALHA NO RECEBIMENTO
DO MATERIAL - Conferência errada no
recebimento do material quanto às
características constantes do termo de
Referência.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Recebimento do material fora da especificação.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer recebimento de acordo com termo de referência e legislação vigente. Responsável: LUCIANA BITENCOURT

OLIVEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Exigir a troca do material junto ao fornecedor. Responsável: LUCIANA BITENCOURT
OLIVEIRA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
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Termo de Referência 32/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

32/2023 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

LUCIANA BITENCOURT 
OLIVEIRA

03/07/2023 10:47 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 140/2023 23060001121202364

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de absorventes descartáveis, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.                             

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL 

(R$)

1 Absorvente 
higiênico 
descartável: 
absorvente íntimo 
feminino; com abas, 
fluxo: normal; 
cobertura: suave; 
formato anatômico; 
com canais laterais; 
circuito completo 
antivazamento; tripla 
proteção; com gel; 
composição: fibra de 
celulose, 
polipropileno, 
polímero 
superabsorvente, 
filme de polietileno, 
adesivos 
termoplásticos e 
papel siliconado; sem 

301728 Pacote      24.000 6,00 144.00,00
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fibras de algodão; 
componentes 
atóxicos; não 
propenso a causar 
irritação em contato 
com a pele; testado 
dermatologicamente. 
Embalagem com 
número do lote, data 
de fabricação e 
validade mínima de 
24 meses. Pacote 
com 8 unidade.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. (Supressão).

1.5. (Supressão).

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 350/2023 ou 158134

IV) Classe/Grupo: Absorvente higiênico

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-134/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Supressão.

Supressão. 4.2. 

4.3. Supressão.

4.4. Supressão.

Subcontratação. 

 4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação. 

4.6.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de empenho.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jorge Amado, 1551 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-330.

5.3. Supressão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. Supressão.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias, a contar da  
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cinco dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até .  nº 14.133, de 2021 cinco dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. Supressão.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja  Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

.de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.13. Supressão. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Supressão.

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de  10 %  do 
valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.30. Supressão.

8.31.Supressão.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
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editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 144.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

 

 

10. Adequação orçamentária

10.  Não se aplica.

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atender ás necessidades das estudantes em situação de vulnerabilidade econômica quanto à aquisição de 
absorventes descartáveis.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 

 

 

 

ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA
Pregoeiro
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

CERTIFICAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA

Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, de XX de fevereiro de 2015.

 

CERTIFICO:

Que as minutas integrantes (tratar-se de modelos de minutas atualizados) do presente processo foram extraídas
do sí,o eletrônico da Advocacia-Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço
http://www.agu.gov.br;

E ainda,

DECLARO que:

(    )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.

(  )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de Termo de Referência.

      Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído):

 

( X ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de Termo de Referência.

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido)

Subitem - 1.4 e 1.5 - Informações referentes ao contrato, que não será necessário.

Item - 4.1 - Critérios de sustentabilidade - não aplicado ao objeto.
item - 4.2 - Indicação de marca ou modelo - não será indicado.
Itens - 4.3 e 4.4 - exigência de amostra e de carta de solidariedade -  não serão exigidas.
Item - 5.3 - No caso de produtos perecíveis - não é o caso.
Item - 6.0 - Modelo de gestão de Contrato -  não será necessário o contrato.
Item - 7.24 - Não será permitido.
Item - 8.13 - Ato de autorização para o exercício da atividade - não se aplica.
Item - 8.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - solicitado apenas em caso de
contrato com mão-de-obra.
Item - 8.30 e 8.31 - Qualificação Técnica - não será solicitada para ampliar a participação.
Item - 10 - Adequação Orçamentária - não se aplica por se tratar de aquisição por registro de preço.

 

 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.

Obs: Este documento deverá ser assinado pelo responsável pelo termo de referência.

PORTARIA N° 1.063 DE 13 DE ABRIL DE 2015.
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http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265


Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em 03/07/2023, às 10:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0273807 e o código CRC
710A3E34.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0273807
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PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

Despacho nº 0273833/2023/DIAE - REI/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Senhor Prezado Pró-reitor,

 

1. Solicito vossa apreciação diante dos documentos em anexo, referentes à aquisição de
absorventes higiênicos descartáveis, para estudantes do IFS em situação de vulnerabilidade.

2. Em tempo, solicito, de acordo com a vossa aprovação, o encaminhamento à Senhora
Reitora, para assinatura dos documentos: Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar,
constantes nesse processo.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
03/07/2023, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0273833 e o
código CRC 98786EFE.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0273833
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO

Despacho nº 0275029/2023/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Magnífica Reitora,

Estamos de acordo com o proposta pela DIAE 0273833 e orientamos que caso vossa
Magnificência também esteja de acordo e haja disponibilidade orçamentária, assine os documentos
para andamento do processo licitatório, com posterior encaminhamento à PROAD.

Att.,

Documento assinado eletronicamente por ALYSSON SANTOS BARRETO, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 21:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275029 e o
código CRC B879570F.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0275029
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0275342/2023/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

A PROAD,

 

Ciente, encaminhamos para as demais providências quanto ao andamento do processo.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
05/07/2023, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275342 e o
código CRC FC8DA630.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0275342
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0275458/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

A DICOF,

Para verificação da disponibilidade orçamentária, valor es'mado de R$ 144.000,00, na
Assistência Estudantil.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/07/2023,
às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275458 e o
código CRC E5CCFA02.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0275458
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0277378/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À CPO, para detalhar o crédito (na ND 339032) e emi%r declaração de disponibilidade
orçamentária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 07/07/2023,
às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0277378 e o
código CRC 1EB77F23.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0277378
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO)______________
  11/07/23  08:14           DETAORC                    USUARIO : MICHEL BARBOSA 
  DATA EMISSAO        : 11Jul23       ESPECIE: 1       NUMERO  : 2023ND000614   
  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  ESFERA              : 1    PTRES : 170886     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 33  
  INSTRUMENTO LEGAL   : 0    NUMERO:            DATA :         IDOC       : 9999
  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:            
  DETALHAMENTO ORÇAMENTARIO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTROBUIÇÃO GRATUITA 
  ABSORVENTES HIGIÊNICOS DESCARTÁVEIS PARA ESTUDANTES DO IFS EM SITUAÇÃO DE     
  VULNERABILIDADE CONFORME PROCESSO 23060.001121/2023-64                        
  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R  
   R     000000     9000            158134                            144.000,00
   A     000000     9032            152527     VMATEN2300N            144.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 77686853500 -  MICHEL BARBOSA    UG : 158134   11Jul23   08:11  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO - PROAD

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 120/2023/CPO - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE
AÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
UGR

GRUPO
DE

DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2023 1000000000 2994 -
Assistência 152527

 3 –
Outras

despesas
correntes 

R$ 144.000,00 R$ 349.781,00 41,16 % 

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a despesa em
tela conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666 de 21 de junho de

1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

 

Observação: Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Coordenadoria de
Planejamento Orçamentário e Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BARBOSA DE OLIVEIRA, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
11/07/2023, às 08:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 13/07/2023, às 16:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0278452 e o código CRC
82C54969.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0278452
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0280892/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À Reitoria, para, se de acordo, incluir a declaração de adequação orçamentaria e
financeira.

Depois devolver à:DICOF, para emissão do empenho.

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 13/07/2023,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0280892 e o
código CRC 3F9621E9.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0280892

Despacho 0280892         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 29

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0281458/2023/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À DICOF,

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

    

    

Declaro para os fins do ar�go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a
despesa constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual (LOA) do corrente exercício e compa�bilidade com o plano
plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo
em que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
14/07/2023, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0281458 e o
código CRC 40D8BEA0.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0281458
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0282806/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À PROAD.

Acostamos acima os documentos decorrentes do atendimento ao solicitado no Despacho 0275458. 

 

Analisando o termo de referência (id 0273806), e com base em algumas experiências conturbadas em relação a compras
da Reitoria destinadas ao consumo/utilização nos diversos campi, a exemplo das de gêneros alimentícios vinculados ao
PRAAE,

RECOMENDO:

1. A revisão do item 5.2, para prever que os materiais (absorventes) deverão ser entregues diretamente nos
Almoxarifados dos Campi. Para isto, sugiro a seguinte redação:

 

5.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Campus indicado no campo “Local de
Entrega” da respectiva Nota de Empenho, cujos endereços são os seguintes:

 
NOME DO CAMPUS ENDEREÇO DE ENTREGA
  
  
  
  
  
  
  

 

2. Quanto à gestão das solicitações de aquisição e dos recebimentos pelos campi, entendemos ser mais producente que
conste que cada campus (o setor da área de assistência estudantil, p.ex.) abrirá o respectivo processo do pedido de
compra (com base no Ata de Registro de Preço decorrente deste). Assim, será emitido um empenho por processo de
efetiva aquisição, para que o material seja entregue no almoxarifado do campus requisitante, e o ateste de liquidação
da despesa seja emitido pelo solicitante da compra (setor da área de assistência estudantil, por exemplo).

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 17/07/2023,
às 23:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0282806 e o
código CRC D07255E8.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0282806
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0283211/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À DIAE,

Para verificar o apontado pelo Diretor de contabilidade no despacho n. 0282806,
informamos que concordamos com o pleito.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
18/07/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0283211 e o
código CRC A69A901B.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0283211
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

Despacho nº 0286783/2023/DIAE - REI/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Senhor Pró-reitor,

 

1. Solicitamos a manutenção do modo de entrega constante no documento original,
devido às situações em que os campi ao receberem materiais de distribuição gratuita, para entrega
imediata, não realizaram essa ação em tempo previsto, considerando o período le)vo, ou a
realizaram, parcialmente e não como planejado e orientado por essa Diretoria, considerando o
atendimento de forma imediata, adequada e a contento dos nossos (as) estudantes. Logo, reiteramos
que a entrega siga como indicado.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
24/07/2023, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0286783 e o
código CRC C49AC017.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0286783
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0287018/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Senhor Diretor,

Considerando que a DIAE assume a responsabilidade em não alterar os artefatos
conforme despacho n. 0286783. Restituo para prosseguimento. 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
24/07/2023, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287018 e o
código CRC 1F4A1887.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287018
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0287106/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

A PROAD.

 

Considerando-se que a sugestão dada no final do nosso despacho 0282806 não condiz
com a necessidade do setor solicitante e que já realizamos os procedimentos de praxe, solicitados no
despacho 275458, o processo deve seguir o curso normal (envio à DLC para procedimentos de
compra).

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 24/07/2023,
às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287106 e o
código CRC FC2DF65D.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287106
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0287130/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Senhor Diretor,

Trata-se de processo com obje vo de adquirirmos absorventes higiênicos descartáveis,
para estudantes do IFS em situação de vulnerabilidade.

Após declaração de disponibilidade orçamentária e seu detalhamento, encaminho para
prosseguimento da contratação.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
24/07/2023, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287130 e o
código CRC FE286A79.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287130
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0287862/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À PROAD, 

Cuidam estes autos de processo des!nado à formação de ata de registro de preços cujo
objeto é a aquisição eventual e futura de absorventes para distribuição gratuita para alunas em
situação de pobreza menstrual. 

 De acordo o ETP (0273666) há uma previsão de distribuição máxima de até 24 mil
unidades, de forma indeterminada. Também de acordo com o ETP (item 6), há a indicação de que a
licitação será na modalidade de registro de preços uma vez que as entregas serão parceladas,
conforme prevê a legislação vigente. 

Dessa forma, solicito:

1. Cancelamento da disponibilidade orçamentária efetuada já que esta não é própria às
práticas de estilo ligadas ao Sistema de Registro de Preços. 

Na ocasião, também informo que o trilho ideal é que a disponibilidade orçamentária,
quando for o caso, seja dada após a pesquisa de preços oficial, realidade por meio dos ditames da IN
65/2021 elaborada por esta Diretoria. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/07/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287862 e o
código CRC 7C416C43.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287862
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0287979/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À DICOF,

Res�tuo o processo para cancelar a disponibilidade orçamentária, tendo em vista que
se trata de SRP com entregas parceladas.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
25/07/2023, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287979 e o
código CRC 49E7B182.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287979
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0287988/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À CPO, para estornar a 2023ND000614, conforme os despachos 0287862 e 0287979. 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 25/07/2023,
às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0287988 e o
código CRC 8DE5C941.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0287988
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  __ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____ 

  26/07/23  11:44           DETAORC                    USUARIO : PEDRO AUGUSTO   

  DATA EMISSAO        : 26Jul23       ESPECIE: 1       NUMERO  : 2023ND000651    

  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

  ESFERA              : 1    PTRES : 170886     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 33   

  INSTRUMENTO LEGAL   : 1    NUMERO: 14535      DATA : 17Jan23 IDOC       : 9999 

  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:             

  ESTORNO DA NOTA DE DOTAÇÃO 2023ND000614 ATENDENDO A DESPACHO SEI.287979(PROAD) 

  , 287979(DLC) E 287988 (DICOF) NO PROCESSO_23060.001121/2023-64                

                                                                                 

  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R   

   R     000000     9032            152527     VMATEN2300N            144.000,00 

   A     000000     9000            158134                            144.000,00 

                                                                                  

                                                                                 

  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   26Jul23   11:37   

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                     

                                                                                 

 

 

  

Escrituração 2023ND000651 (0288316)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 41



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO - PROAD

Despacho nº 0288319/2023/CPO - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Bom dia!

 

Prezado Diretor da DICOF, segue processo após estorno da ND. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO SILVA DE JESUS, CONTADOR, em
26/07/2023, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0288319 e o
código CRC 67222AB1.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0288319
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0288951/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À PROAD. 

 

Realizamos estorno do registro de reserva orçamentária.

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 27/07/2023,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0288951 e o
código CRC 388DF2B4.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0288951
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0289028/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À DLC,

Restituo o processo para prosseguimento. 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
27/07/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289028 e o
código CRC 3BDF5DA8.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0289028
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0289300/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

Ao DEL, 

Para registro de planilha de acompanhamento e posterior envio à fase de pesquisa de
preços. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
27/07/2023, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289300 e o
código CRC 85333BD8.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0289300
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0289318/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À CPP,

 

Encaminho os autos para pesquisa de preços, conforme descrição do item previsto no Termo de
Referência 0273806.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 27/07/2023, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289318 e o
código CRC 8E849F7A.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0289318

Despacho 0289318         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 46

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relatório gerado dia: 28/07/2023 às 08:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 9,97 R$ 7,40 R$ 5,80

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Nome do Material (PDM) Identificação do Item de Compra Modalidade da Compra
EMBALAGEM 8\,00 UN ABSORVENTE HIGIÊNICO 11 of 1981216 Pregão

Quantidade total de registros: 11
Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2022 00001 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 308 R$5,80 RLO COMERCIO E

SERVICOS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927812 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSIST.SOC.NOVA
IGUAÇU

24/01/2023

00011/2022 00108 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 102 R$5,80 RLO COMERCIO E

SERVICOS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927812 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSIST.SOC.NOVA
IGUAÇU

24/01/2023

00163/2022 00002 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 100 R$5,98

HOSPLIVE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

INST.FED. DE
EDUC., CIENC. E
TEC.
CATARINENSE

158125 - INST.FED.DE
EDUC., CIENC. E TEC.
CATARINENSE

13/02/2023

00011/2022 00027 Pregão 298019 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 192 R$6,1354 S B FREIRE MINISTERIO DA

SAUDE
257030 - DIST. SANIT.
ESP. INDIGENA
PARINTINS

01/07/2022

00011/2022 00002 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 308 R$7,40 RLO COMERCIO E

SERVICOS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927812 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSIST.SOC.NOVA
IGUAÇU

24/01/2023

Relatório gerado dia: 28/07/2023 às 08:09
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00011/2022 00109 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 102 R$7,40 RLO COMERCIO E

SERVICOS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927812 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSIST.SOC.NOVA
IGUAÇU

24/01/2023

00004/2023 00002 Pregão 478488 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 1.400 R$7,9785

MELLUZZI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

981285 - PREFEITURA
MUN. DE SANTA LUZIA
DO PARUA

15/03/2023

00016/2022 00006 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 50 R$8,3624

L. N. RODRIGUES
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO PARA

158135 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO
PARA

27/10/2022

00034/2022 00026 Pregão 298019 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 190 R$8,76

PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

02/01/2023

00011/2022 00002 Pregão 301728 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 450 R$20,17

MEDICALTEC -
COMERCIO E
REPRESENTACAO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

MINISTERIO DA
SAUDE

257024 - DIST. SANTI.
ESP.INDIGENA ALTO RIO
NEGRO

26/12/2022

00004/2023 00014 Pregão 478488 ABSORVENTE
HIGIÊNICO

EMBALAGEM
8,00 UN 1.238 R$25,88

GM PLASTICOS
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ESTADO DO
PARANA

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL

31/05/2023
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO Nº 0289594/2023/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS
PROCESSO Nº 23060.001121/2023-64

INTERESSADO:
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD, PRO REITORIA DE
ENSINO

 

À Diretoria de Licitações e Contratos,

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei no 8.666/93 e demais disposi0vos legais, e em conformidade
com a Instrução Normativa no 73/2020/SEGES/ME.

Trata-se de pesquisa de preços para aquisição de absorvente higiênico para atender as
necessidades do Instituto Federal de Sergipe.

A pesquisa de preços foi realizada em 27/07/2023 a 28/07/2023.

A fonte de pesquisa u0lizada levou em consideração o art. 5º da IN 73/2020/SEGES/ME,
em especial o inciso I, através do Painel de Preços disponível em
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório.

A metodologia aplicada ao valor de referência foi aferida por média e que foram
obtidos após análise crítica de cada registro encontrado.

Após análise detalhada de todos os preços ob0dos, eliminadas as discrepâncias,
chegou-se ao preço de referência, a seguir especificado:

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário de
Referência

(R$)

Valor Total
de

Referência
(R$)

Relatório Geral de Pesquisa de Preço (0289594)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 48

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


1

Absorvente higiênico descartável:
absorvente ín0mo feminino; com
abas, fluxo: normal; cobertura:
suave; formato anatômico; com
canais laterais; circuito completo
an0vazamento; tripla proteção;
com gel; composição: fibra de
celulose, polipropileno, polímero
superabsorvente, filme de
polie0leno, adesivos termoplás0cos
e papel siliconado; sem fibras de
algodão; componentes atóxicos;
não propenso a causar irritação em
contato com a pele; testado
dermatologicamente. Embalagem
com número do lote, data de
fabricação e validade mínima de 24
meses. Pacote com 8 unidade

Pacote 24.000 9,97 239.280,00

VALOR ESTIMADO (R$) 239.280,00

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue em
anexo 0289586.

É este, pois, o nosso relatório. À consideração superior para ciência e adoção das
medidas que entender necessárias.

Respeitosamente,

 

RÔMULO SANTANA DO AMARAL
Coordenador de Pesquisa de Preços

Portaria nº 2.418, de 13 de outubro de 2020

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, Coordenador(a), em
28/07/2023, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289594 e o
código CRC 870082FB.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0289594
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0290021/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

Ao DEL 

Após pesquisa de preços, para cadastro de IRP e produção de edital. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/07/2023, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0290021 e o
código CRC B9E3D56B.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0290021
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0294045/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À pregoeira Karine,

 

Encaminho os autos para elaboração de minutas de edital e seus anexos, bem como abertura da IRP.

Atentar-se que a licitação ocorrerá nos moldes da nova Lei de Licitações e Contratos (nº 14.133/2021)
e a minuta de edital encontra-se disponível no portal de Compras Governamentais. 

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 07/08/2023, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0294045 e o
código CRC 1AB36497.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0294045
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Fechar

Resumo da IRP

Órgão da UASG UASG Gerenciadora N° da IRP

26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SER 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SER 158134 - 00039/2023

Lei Modalidade de Licitação Critério de Julgamento

Lei nº 14.133/2021 Pregão Eletrônico Menor Preço/Maior Desconto

Data Provável da Licitação Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional
Gerenciada/Autorizada
ME/SGD

16/10/2023 12 Não Não

Objeto

Aquisição de absorventes descartáveis.

Gestor de Compras

Gestor de Compras Responsável
Nome CPF

KARINE LESSA DANTAS 010.318.115-67

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

79
37113067

karine.dantas@ifs.edu.br

Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE

Logradouro Número Complemento

AV. JORGE AMADO, 1551, LOTEAMENTO GARCIA, BAIRRO JAR

Bairro Município CEP

Aracaju/SE 49055260

Itens da IRP

N° do
Item

Tipo de
Item Item Unidade de

Fornecimento
Critério de

Julgamento

Valor
Unitário

Estimado
(R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quantidade

1 Material
301728-
Absorvente
Higiênico

Embalagem 8
UN Menor Preço 9,9700

158134 -
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DE
SERGIPE

Aracaju/SE 24000

Um registro encontrado.

Adicional

Observação

Anexo(s)
Nenhum registro a ser exibido.
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PREGÃO ELETRÔNICO  

XX/2023  

 

CONTRATANTE (UASG: 158134) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

 

OBJETO 

Aquisição de absorventes descartáveis, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 239.280,00 (duzentos e trinta e nove, duzentos e oitenta mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia XX/XX/2023 às 9h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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MODELO DE EDITAL 

EDITAL – COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  XX/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023) 

(Processo Administrativo n.º 23060.001121/2023-64) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS – 

Reitoria, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Rua Francisco Portugal, 

nº 150, Bairro Salgado Filho, CEP: 49020-390, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.728.444/0001-00, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de absorventes descartáveis, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado nos 

incisos V do art. 3º, do Dec. 11.462, de 31 de março de 2023, visto que, pela natureza do objeto, não 

é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

1.4. Havendo divergências entre as especificações descritas neste instrumento e o sistema 

Comprasnet, prevalecerão as deste Edital. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.1. A justificativa para a adesão por órgãos não participantes a este registro de preços 

vincula-se ao fato de que, a autorização do pedido está atrelada a uma análise prévia de 

vantajosidade desta ata mediante pesquisa regulamentada por Instrução Normativa, estando o 

órgão solicitante comprometido em aceitar tais termos. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. SUPRIMIDO 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 

deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto na tabela do item 1.1. do 

Termo de Referência. 
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5.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.21. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. (SUPRESSÃO) 

5.8. (SUPRESSÃO) 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.11. (SUPRESSÃO) 

5.12. (SUPRESSÃO) 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. (SUPRESSÃO) 

6.22.2.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
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6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. (SUPRESSÃO) 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. (SUPRESSÃO) 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. (SUPRESSÃO)  

7.13. (SUPRESSÃO) 
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7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.15. (SUPRESSÃO) 

7.16. (SUPRESSÃO) 

7.17. (SUPRESSÃO) 

7.18. (SUPRESSÃO) 

7.19. (SUPRESSÃO) 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão encaminhados, exclusivamente por 

meio do sistema. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. (SUPRESSÃO)  

8.10. (SUPRESSÃO) 

8.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até duas horas prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
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disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 

cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. As atas serão assinadas digitalmente, mediante cadastro realizado através do SEI – 

Sistema Eletrônico de Informação, após a convocação do pregoeiro via e-mail com as devidas 

orientações. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://sei.ifs.edu.br/ . 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através dos e-mails karine.dantas@ifs.edu.br com cópia para licitacoes@ifs.edu.br . 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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Termo de Referência 32/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

32/2023 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

LUCIANA BITENCOURT 
OLIVEIRA

16/08/2023 12:27 (v 
7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 140/2023 23060001121202364

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de absorventes descartáveis, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.                             

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE

MÍNIMA

QUANTIDADE

MÁXIMA

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL 

(R$)

1 Absorvente 
higiênico 
descartável: 
absorvente íntimo 
feminino; com abas, 
fluxo: normal; 
cobertura: suave; 
formato anatômico; 
com canais laterais; 
circuito completo 
antivazamento; 
tripla proteção; com 
gel; composição: 
fibra de celulose, 
polipropileno, 
polímero 
superabsorvente, 
filme de polietileno, 
adesivos 
termoplásticos e 
papel siliconado; 

301728 Pacote      6.000
24.000

9,97 239.280,00
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sem fibras de 
algodão; 
componentes 
atóxicos; não 
propenso a causar 
irritação em contato 
com a pele; testado 
dermatologicamente. 
Embalagem com 
número do lote, data 
de fabricação e 
validade mínima de 
24 meses. Pacote 
com 8 unidade.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. (Supressão).

1.5. (Supressão).

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 350/2023 ou 158134

IV) Classe/Grupo: Absorvente higiênico

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-134/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Supressão.

Supressão. 4.2. 

4.3. Supressão.

4.4. Supressão.

Subcontratação. 

 4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação. 

4.6.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de empenho.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jorge Amado, 1551 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-330.

5.3. Supressão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1 O contrato será substituído por instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço), conforme art.95, II, da Lei nº 14.133/2021 por se tratar de compras com
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entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente de seu valor.

6.2. SUPRESSÃO

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. SUPRESSÃO

6.7. SUPRESSÃO

6.8. SUPRESSÃO

6.9. SUPRESSÃO

6.10. SUPRESSÃO

6.11. SUPRESSÃO

6.12. SUPRESSÃO

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias, a contar da  
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cinco dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até .  nº 14.133, de 2021 cinco dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. Supressão.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja  Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;
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8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

.de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.13. Supressão. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Supressão.

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de  10 %  do 
valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.30. Supressão.

8.31.Supressão.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 239.280,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 239.280,00 (duzentos e trinta e nove, duzentos e oitenta mil reais).

 

 

10. Adequação orçamentária

10.  Não se aplica.

 

Termo de Referência 32/2023 (0300056)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 88



UASG 158134 Termo de Referência 32/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 10

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atender ás necessidades das estudantes em situação de vulnerabilidade econômica quanto à aquisição de 
absorventes descartáveis.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 Assinou eletronicamente em 14/08/2023 às 21:30:27.

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 16/08/2023 às 12:27:16.

 

 

 

 

KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 15/08/2023 às 08:14:11.
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Estudo Técnico Preliminar 22/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.001121/2023-64

2. Descrição da necessidade

A aquisição de absorventes higiênicos descartáveis, se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de 
adolescentes e jovens que menstruam já deixaram de ir à escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como 
adquirir absorventes necessários ao período menstrual e assim atender as estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

Fonte: https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/mais-de-60-por-cento-de-adolescentes-e-jovens-que-menstruam-
ja-deixaram-de-ir-a-escola-ou-a-outro-lugar-por-causa-da-menstruacao.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Assistência Estudantil - DIAE Luciana Bitencourt Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Absorvente descartável tipo: Normal Com Abas.

Características Adicionais: Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: 
suave; formato anatômico; com canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: fibra de 
celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de 
algodão; componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em contato com a pele; testado dermatologicamente. Embalagem 
com número do lote, data de fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

Unidade de fornecimento: Embalagem com 8 unidades.

5. Levantamento de Mercado

Será realizada pesquisa de preço pela DLC, através do painel de preços do Governo Federal.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

- A licitação será na modalidade registro de preços em virtude da necessidade de contratações frequentes e entregas parceladas.
- Havendo divergências entre as especificações do código CATMAT e o Edital, a licitante deve seguir o Edital.
- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no edital e seus anexos, acompanhando da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
modelo e prazo de validade.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA Reitoria

CATMAT REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇO

MÁXIMA

1

ABSORVENTE HIGIÊNICO

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo 
feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: suave; 
formato anatômico; com canais laterais; circuito completo 
antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: 
fibra de celulose, polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de polietileno, adesivos 
termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em 
contato com a pele; testado dermatologicamente. 
Embalagem com número do lote, data de fabricação e 
validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

301728 6.000 24.000

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 144.000,00

Estimativa de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

NÃO SE APLICA.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

NÃO SE APLICA.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em tela consta no  PCA ( Planejamento de Contratações Anual) de 2023 do IFS.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade sócio eco, cuja falta desse item impacta diretamente 
na sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

13. Providências a serem Adotadas

Levantamento junto aos (às) coordenadores (as) das Coordenadorias de Assuntos Estudantis e estudantes do IFS referente
no que se refere às suas necessidades quanto à falta de condições financeiras para adquirir absorventes descartáveis.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

NÃO SE APLICA.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

Declaramos ainda a essencialidade e o interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 
9 de outubro de 2015.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta 
diretamente na sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 Assinou eletronicamente em 16/08/2023 às 14:16:40.
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 

 

RUTH SALES GAMA DE 
ANDRADE:53289730549

Assinado de forma digital por RUTH 
SALES GAMA DE ANDRADE:53289730549 
Dados: 2023.08.17 11:29:04 -03'00'
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MODELO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   XX/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 41/2023) 

(Processo Administrativo n.º23289.000619/2023-35) 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS - 

Reitoria, com sede Av. Jorge Amado, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, 1551, Aracaju/SE, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444/0001-00, neste ato representado pela Mag.ª Reitora Ruth 

Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro de 2018, 

publicado no DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, portador da 

matrícula funcional nº 1178269, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2023, publicada no ...... de 

...../...../2023, processo administrativo n.º 23060.001121/2023-64, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

absorventes descartáveis, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital de 

Licitação nº ........../2023 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Sergipe (UASG 158134)  

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. (SUPRESSÃO)  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando
o decreto 10.024/2019, 
 
RESOLVE: 
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  para  exercerem  a  função  de  Pregoeiros
Oficiais/Equipe de Apoio da Reitoria deste Instituto:
 
 
Ancilla Miriam Carvalho Moura, CPF: 011.938.33574, matrícula SIAPE 1141047; 
Andreia dos Santos Almeida, CPF: 000.120.80551, matrícula SIAPE 1873946; 
Clara de Assis Dantas dos Santos, CPF: 036.180.085-11, matrícula SIAPE 2187683; 
Karine Lessa Dantas, CPF: 010.318.115-67, matrícula SIAPE 2414072; 
Lorena de Souza Silva Mederiros, CPF: 028.108.585-43, matrícula SIAPE 2153830; 
Maria Alice Correa de Morais, CPF: 326.514.735-53, matrícula SIAPE 2152187; 
Mary Lourdes Santos, CPF: 839.447.295-87, matrícula SIAPE 2320973; 
Priscilla Karine Santos Corrêa, 019.339.395-67, matrícula SIAPE 2152526; 
Rômulo Santana do Amaral, CPF: 006.805.415-78, matrícula SIAPE 2733632; 
Valdemar Alves da Costa Neto, CPF: 035.806.20550, matrícula SIAPE 1743872; 
Victor Emanuel Nascimento de Abreu Oliveira, CPF: 051.229.445-39, matrícula SIAPE 2993259; 
Waldik Viana da Silva, CPF: 947.884.722-87, matrícula SIAPE 1344019. 
 
 
Art. 2º Determinar que, nas ausências e impedimentos legais do pregoeiro, qualquer pregoeiro da Equipe
de Apoio exerça a função de pregoeiro.
 
Art. 3º Estabelecer que o Pregão seja realizado com a presença de um pregoeiro e, no mínimo, um
membro da Equipe de Apoio.
 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 3025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

APÊNDICE CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL

CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL

Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, de XX de fevereiro de 2015.

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL:

Processo IFS nº: 23060.001121/2023-64

Volume(s): (   ) Único  (  ) 02  (    ) 03  (    ) 04   (  ) 05    (  ) Outros: _________

Quantidade de laudas (devidamente numeradas e rubricadas):

Há processo(s) apensado(s)? (  X  ) Não   (  ) Sim  

Caso sim, identificá-lo(s):   Processo IFS nº :

Interessado(s):
CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA:

(  X  ) Aquisição              (    ) Contratação 

DOD/DFD:    (0273520 )

MODALIDADE:

(   ) Pregão sem SRP        (  X  ) Pregão com SRP      (     ) Convite    (     )
Tomada de Preços    

(     ) Concorrência      (     ) Leilão     (     ) Concurso     (     ) Dispensa     (     )
Inexigibilidade
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TIPO:

(  X  ) Menor Preço:  ( X  ) por item     (  ) por grupo    (  ) por item e grupo   

(     ) Melhor Técnica    (     ) Técnica e Preço   

Descrição do objeto: Aquisição de absorventes descartáveis.

Valor Estimado da contratação/aquisição: R$ 239.280,00 (duzentos e trinta e
nove mil, duzentos e oitenta reais)

CONSTAM dos autos em epígrafe as seguintes peças/documentos:

(   ) Termo de Autorização de Licitação, assinado pela autoridade competente (nº
SEI do documento)

(  X ) Propostas e documentação pertinente à pesquisa de preços
 (0289586 0289594)

( X  ) Designação do Pregoeiro e sua equipe de apoio  ( 0300066 )

(  ) Pareceres técnicos ou jurídicos sobre a licitação/dispensa/inexigibilidade  (nº
SEI do documento)

(  ) Declaração de Regularidade Fiscal, Certidões Negativas de Improbidade
Administrativa e de Débitos trabalhistas  (nº SEI do documento)

(   ) Pré-empenho, codificação e apontamento da natureza da Despesa, previsão de
impacto orçamentário-financeiro e declaração de compatibilidade da despesa a ser
criada com as normas orçamentárias vigentes  (nº SEI do documento)

(  X ) Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente  (0300056)

(    ) Edital , aprovado pela autoridade competente  (0299140)

(   ) Termo de contrato  (nº SEI do documento)

(  x ) Extrato da Intenção do Registro de Preços – IRP  (0294112)

(  x ) Ata de Registro de Preços  (0300059)

CERTIFICO:

Que as minutas integrantes do presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União –
AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço http://www.agu.gov.br; (Modelos da Lei nº 14.133/21 para
pregão e concorrência)

Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, tendo rubricado todas as páginas dos documentos, conforme
estabelecido na Ordem de Serviço Conjunta Reitoria / PF-IFS nº 01/2015, de 10 de abril de 2015; e 

Que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis no mesmo
sítio acima apontado, justificando nos autos os documentos faltantes (caso seja necessário). E ainda,

DECLARO que:
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(  ) Utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS, atendendo
suas condicionantes conforme o caso requer.
(   X  ) Não utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS,
pelos motivos a seguir expostos:  

DECLARO que:

(   )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.

(  X  )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de: 

(  X  )  Edital     (     ) Contrato   (   )  Termo de Referência

(   ) Outros: _________________________________

Pelos motivos a seguir expostos:

Edital –  6.8., 8.4.1., 8.13.1., 9.1., 12.4., 13.3.
Item 6.8. - Definição do valor de diferença mínimo entre lances;
Item 8.4.1. - Definição de percentual de aumento de valor.
Item 8.13.1., 9.1., 12.4. - Necessidade de estabelecer prazo;
Item 13.3 - Informações de endereços eletrônicos;
 
 
 

( x  ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na
minuta de:

(  x   )  Edital     (  )  Contrato   ( )  Termo de Referência    (   )  Outros:

Pelos motivos a seguir expostos:

 

Edital – 3.5., 5.7., 5.8., 5.11., 5.12., 7.7. e subitens, 6.22.1., 7.10. e subitens,
7.12. e subitens, 7.13. e subitens, 7.15., 7.16., 7.17., 7.18., e 7.19, 8.9., 8.10.
Item 3.5 - Informação não se aplica devido ao valor do item.
Itens 5.7., 5.8., 5.11. e 5.12., 7.7 do Edital – referente a tributação do simples
nacional para disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de
obra – não é o caso desta licitação.
Item 6.22.1. – informação desnecessária pois refere-se a licitação por grupo – este
pregão será por item.
Item 7.10 - referente a serviços de engenharia - não se aplica ao objeto.
Item 7.12. e subitens, 7.13. e subitens - informação não se aplica ao objeto -
referente a custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. 
Itens 7.15., 7.16., 7.17., 7.18., 7.19. - Não será exigido apresentação de amostra;
Item 8.9. - referente a declaração de que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas – apenas para
pregão de serviços.
Item 8.10. – sobre vistoria - não se aplica ao objeto.
 

 

Apêndice Certificação Processual 0300068         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 108



( x ) Foi incluída cláusula específica na minuta de:

( x  ) Edital   ( ) Contrato     (  ) Termo de Referência      ( ) Outros: 

Pelos motivos a seguir expostos:

Edital – 1.3., 1.4., 1.5., 2.1.1., 5.1.5., 9.1.1.
Item 1.3. - Justificativa para a utilização do SRP;
Item 1.4. - Em alguns casos, o descritivo contido na CATMAT não é esclarecedor o
suficiente, daí ser necessária a caracterização analítica dos itens do Termo de
Referência para um melhor entendimento do que está sendo pedido;
Item 2.1.1 - Justificativa para autorização de adesão por outros órgãos;
Item 5.1.5. - É de extrema importância que a proposta contenha a descrição
completa do item para evitar aquisição de itens divergente do TR.
Item 9.1.1.- Necessidade de informar o procedimento para assinatura eletrônica das
atas.
 
 
 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.

 

 

 

Karine Lessa Dantas
Pregoeira Oficial - IFS

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 17/08/2023, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0300068 e o
código CRC 8EF2E61D.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0300068
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REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
CNMLC/DECOR/CGU

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

 

Atende
plenamente a

exigência?

 

Indicação do
local do processo

em que foi
atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI )

Houve abertura de processo administrativo?

 

Resposta SIM
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Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administra9vo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?

Resposta SIM

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das
funções essenciais à contratação?

Resposta SIM

Foi cer9ficado o atendimento do princípio da

segregação de funções? 
Resposta SIM

Consta documento de formalização de demanda? Resposta SIM

Foi cer9ficado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?

Resposta SIM

Foi cer9ficado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Resposta SIM

Há Estudo Técnico Preliminar? Resposta SIM

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos
a descrição da necessidade, a es9ma9va do
quan9ta9vo, a es9ma9va do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?

Resposta SIM

Há Análise de Riscos? Resposta SIM

Consta jus9fica9va para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

Resposta N.A.

Houve manifestação jus9ficando as exigências de
prá9cas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?

Resposta SIM

Há termo de referência? Resposta SIM

Foi cer9ficada a u9lização do Sistema TR Digital ou
o atendimento das regras e procedimentos da IN

ME 81/2022? 

 SIM
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Foi cer9ficada a u9lização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da
Advocacia-Geral União, ou as con9das no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve jus9fica9va
para sua não utilização?

Resposta SIM

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram jus9ficadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Resposta SIM

Foi cer9ficado que o TR está alinhado com o Plano
de Contratações Anual e com o Plano Diretor de
Logís9ca Sustentável, além de outros instrumentos

de planejamento da Administração? 

Resposta SIM

O TR contempla definição do objeto,
fundamentação da contratação, descrição da
solução, requisitos da contratação, modelo de
execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,
es9ma9vas do valor da contratação e, não se
tratando de registro de preços, adequação

orçamentária? 

Resposta SIM

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica, elas foram jus9ficadas no
processo?

Resposta N.A.

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Resposta N.A.

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-
se a contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras em geral, ou; c) contratações de produto
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de
R$324.122,46 (valor atualizado anualmente),
houve justificativa para não dispensá-las?

Resposta N.A.

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação
quanto à necessidade de classificá-lo nos termos
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011? 

Resposta NÃO
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Foram u9lizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
jus9ficadas, ou as con9das no catálogo eletrônico
de padronização?

Resposta SIM

Os autos estão instruídos com o edital da

licitação? 
Resposta SIM

Caso seja adotado o critério de julgamento por
maior desconto, o preço es9mado ou o máximo

aceitável consta do edital da licitação? 

Resposta N.A.

Foi u9lizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?

Resposta SIM

Caso o objeto contemple itens com valores
inferiores a R$80.000,00, eles foram des9nados às
ME/EPPs e en9dades equiparadas ou foi
justificada a não exclusividade?

Resposta N.A.

Foi man9da no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada

à data do orçamento estimado? 

Resposta SIM

Caso tenha sido vedada a par9cipação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? 
Resposta N.A.

Caso tenha sido vedada a par9cipação de

consórcios, consta justificativa nos autos? 
Resposta N.A.

 

 

 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E
ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

 

Atende
plenamente a

exigência?

 

Indicação do
local do processo

em que foi
atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI )
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Consta orçamento es9mado com as composições
detalhadas dos preços u9lizados para sua
formação?

Resposta SIM

Foi cer9ficado que o valor previamente es9mado
da contratação está compaQvel com os valores
pra9cados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as
quan9dades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades

do local de execução do objeto? 

Resposta SIM

Foi cer9ficado que o es9mado preço foi ob9do
com base em pelo menos três preços ou houve
jus9fica9va pelo gestor responsável e aprovada
pela autoridade competente para a hipótese
excepcional em que não for respeitado referido

número mínimo? 

Resposta SIM

Caso o preço tenha sido ob9do unicamente com
base nos sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, foi
cer9ficado que o valor es9mado não é superior à

mediana do item nos sistemas consultados? 

Resposta SIM

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I -
descrição do objeto a ser contratado; II -
iden9ficação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes
consultadas; IV - série de preços coletados; V -
método estaQs9co aplicado para a definição do
valor es9mado; VI - jus9fica9vas para a
metodologia u9lizada, em especial para a
desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se
aplicável; VII - memória de cálculo do valor
es9mado e documentos que lhe dão suporte; e VIII
- jus9fica9va da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art.

5º da IN Seges 65/2021? 

Resposta SIM
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Foi cer9ficado que foram priorizados na pesquisa
de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e
contratações similares feitas pela Administração
Pública, ou jus9ficada a impossibilidade de

utilização dessas fontes? 

Resposta SIM

Caso a pesquisa tenha se baseado em
contratações similares feitas pela Administração
Pública e já concluídas, a conclusão ocorreu em
prazo inferior a 1 (um) ano à data da pesquisa de
preços ou houve a devida jus9fica9va para a
u9lização excepcional de preços de contratação

concluída há mais de um ano? 

Resposta N.A.

Nos casos de u9lização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível,
foi observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 

Resposta N.A.

Nos casos de u9lização de pesquisa direta
com fornecedores, foi cer9ficada a
observância de os orçamentos ob9dos
serem datados no máximo com 6 meses de
antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou cer9ficado que
haverá a devida atualização caso

ultrapassado esse prazo? 

Resposta N.A.

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi cer9ficado que que o
prazo de resposta concedido foi compaQvel
com a complexidade do objeto da licitação?

Resposta N.A.

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi cer9ficado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do
Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
do proponente; c) endereços Tsico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e
identificação do responsável?

Resposta N.A.
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Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi cer9ficado que a consulta
conteve informação das caracterís9cas da
contratação con9das no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais pra9cadas para o
objeto a ser contratado?

Resposta N.A.

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?

Resposta N.A.

Consta dos autos a mo9vação sobre o momento
da divulgação do orçamento da licitação?

Resposta N.A.

Tratando-se de a9vidade de custeio, foi cer9ficada

a observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 
Resposta N.A.

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos es9ma9va do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

Resposta N.A.

 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende plenamente
a exigência?

 

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
foi cer9ficado que não se enquadra como bem de

luxo? 

Resposta SIM

Foi cer9ficado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve jus9fica9va para não

observância dessas condições? 

Resposta SIM
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Há jus9fica9va para não u9lização de sistema de
registro de preços?

Resposta N.A.

Foi cer9ficado que a determinação do quan9ta9vo
a ser adquirido considerou a es9ma9va de
consumo e u9lização prováveis, com base em
técnica adequada?

Resposta SIM

Há manifestação sobre o atendimento do princípio
da padronização?

Resposta NÃO

Há manifestação sobre o atendimento do princípio
do parcelamento?

Resposta NÃO

Caso o objeto contemple item de aquisição de
bens de natureza divisível, com valor superior a
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?

Resposta SIM

No caso da cota reservada, a divisão do
quan9ta9vo des9nado à cota procurou
observar o limite percentual de até 25% do
total, independentemente do valor da cota?

Resposta SIM

Há manifestação sobre a compa9bilidade da
despesa es9mada com a prevista nas leis
orçamentárias?

Resposta SIM

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?

Resposta NÃO

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?

Resposta N.A.

Havendo vedação de determinada marca ou
produto, foi indicada a existência de processo
administra9vo em que esteja comprovado que
não atendem às necessidades da Administração?

Resposta N.A.

Há cer9ficação no ETP ou nos autos de que a
opção pela aquisição é mais vantajosa do que
eventuais alternativas, como a locação de bens?

Resposta SIM
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Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 17/08/2023, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0300191 e o
código CRC D7AC6E13.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0300191
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0300197/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À DEL,

 

Trata-se de processo de Aquisição de absorventes descartáveis.

 

Encaminho com os artefatos necessários para envio à Procuradoria Jurídica.

 

Karine Lessa Dantas

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 17/08/2023, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0300197 e o
código CRC 35E718AC.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0300197
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0300502/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À DLC,

 

Finalizada a elaboração das minutas de edital, bem como abertura da IRP 39/2023 (SEI 0294112),
encaminho os autos para análise jurídica.

 

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 18/08/2023, às
08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0300502 e o
código CRC 7463641A.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0300502
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0301433/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À PROAD, 

Cuidam estes autos de processo des!nado à formação de ata de registro de preços
para aquisição futura de absorventes descartáveis para distribuição gratuita para alunas do IFS em
pobreza menstrual. 

Após elaboração dos artefatos necessários, envio para:

1. Análise jurídica de edital. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
21/08/2023, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0301433 e o
código CRC 11AA0A2F.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0301433
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0301456/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

A Reitoria,

Solicito encaminhamento a Procuradoria Federal para análise do edital e seus anexos.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/08/2023,
às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0301456 e o
código CRC 5775066F.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0301456
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0301849/2023/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

A Procuradoria Federal,

 

Encaminhamos o presente processo para análise e emissão de parecer jurídico

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
21/08/2023, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0301849 e o
código CRC 8D950395.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0301849
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS

PARECER n. 00193/2023/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU

NUP: 23060.001121/2023-64 (SEI)

INTERESSADOS: IFS E OUTROS

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP E OUTROS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS.  REGULARIDADE  FORMAL  DO  PROCESSO.  COMPRAS.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133, DE 2021, DECRETO Nº 11.462/2023, PORTARIA
SEGES/ME  Nº  8.678,  de  2021,  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SEGES/ME  Nº  65,  DE  2021,
DECRETO Nº 10.947, DE 2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 2022, DECRETO
Nº  11.246,  DE  2022,  INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº  81,  DE  2022  E  PORTARIA
SEGES/ME Nº 938, DE 2022. REGULARIDADE JURÍDICA, COM RESSALVAS.

1. RELATÓRIO

2. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade
jurídica da minuta do Edital do Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de Preços,  que tem por objeto a
realização de aquisição de absorventes descartáveis, no valor estimado de R$ 239.280,00.

3. Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

◦ Portaria - IFS designando a unidade supridora responsável pelo processo de aquisição, id 0273515;
◦ Documento de formalização de demanda - DFD, id 0273520;
◦ Estudo técnico preliminar - ETP, id 0273666;
◦ Mapa de riscos, id 0273690;
◦ Pesquisa de preços, id 0289586;
◦ Relatório, com mapa comparativo de preços e despacho com considerações a respeito da pesquisa de

mercado, id 0289594 ;
◦ Termo de referência, aprovado pela autoridade competente, id 0300056;
◦ Divulgação da intenção de registro de preços - IRP, id 0294112;
◦ Portaria - IFS, designação do pregoeiro e equipe de apoio, id 0300066;
◦ Minuta de edital, id 0299140, com anexo: ata de registro de preços (id 0300059);
◦ Lista de verificação da regularidade processual, id 0300191;
◦ Certificado de adoção das minutas padronizadas, ids 0273807 e 0300068;
◦ Encaminhamentos para análise jurídica, id 0301849.
◦ Obs.:  Está  ausente  nos  autos  a  autorização  da  autoridade  administrativa  para  a  presente

licitação, a ser providenciado.

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/61349a9b-22fa-4a9b-9c2f-be9cfe...
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4. É o relatório.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO

6. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

7. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53 da Lei  nº 14.133, de  1º  de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor
a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o
administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que embasaram tal
postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

8. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos,
portanto,  aqueles  de  natureza  eminentemente  técnica,  o  que  inclui  o  detalhamento  do  objeto  da  contratação,  suas
características,  requisitos  e  especificações.  Com  relação  a  esses  dados,  parte-se  da  premissa  de  que  a  autoridade
competente  se  municiará  dos  conhecimentos  técnicos  imprescindíveis  para  a  sua  adequação  às  necessidades  da
Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

(Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de
2016)

9. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

10. DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N.º 14.133, de 2021 COM A LEI N.º
8.666, de 1993, A LEI N.º 10.520, de 2002 E A LEI N.º 12.462, de 2011.

11. Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.º 14.133, de 2021 com a Lei nº. 8.666,
de 1993, Lei n.º 10.520, de 2002 e a Lei n.º 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n.º 14.133, de 2021 e item 217 do PARECER
n. 00002, de 2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716, de 2019-43, sequencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: [...] b) a utilização de mesmos detalhamentos normativos
para  regimes jurídicos  distintos,  poderá  causar  tratamento não isonômico dos  administrados  e
incerteza das consequências jurídicas; c) não é possível que os regulamentos editados na égide das
Leis nº 8.666/93, nº 10.520/02 e nº 12.462/11 sejam recepcionados pela Lei nº 14.133, de 2021,
enquanto  todos  esses  diplomas  continuem em vigor,  a  luz  do  art.  191,  parte  final,  da  Lei  nº
14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que um novo ato normativo, editado pela autoridade
competente, estabeleça expressamente a aplicação de tais regulamentos para a nova legislação.

(PARECER n. 00002, de 2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716, de 2019-43, sequencial
460).

12. DAS NORMAS DE GOVERNANÇA

13. Deverá ser atestado nos autos que a presente contratação está contemplada no Plano de Contratações
Anual da entidade (o que foi feito no subitem 2.2 do TR - id 0300056), bem como que está alinhada com o Plano
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Diretor de Logística Sustentável, a ser providenciado, além de outros instrumentos de planejamento da Administração
(Decreto nº 10.947, de  25 de janeiro de 2022,  art. 7º da IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e Portaria
SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021).

14. Por fim, deve manifestar-se sobre a essencialidade e o interesse público da contratação, para os fins do
previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de  9 de outubro de 2015, o que foi feito no subitem 15.1 do TR/ETP - id 0300056.

15. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

16. Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o bem a ser
adquirido foi  qualificado como comum pela unidade técnica  (art.  6º,  XIII,  e  art.  29 da Lei nº  14.133, de 2021  c/c
Orientação Normativa AGU nº 54, de , de 2014, vide subitem 1.3 do TR - id 0300056). Destaque-se que, à luz do art. 6º,
XLI, Lei nº 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

18. O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,
em especial (art. 3º do Decreto nº 11.462, de 2023):

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com  previsão  de  entregas  parceladas  ou
contratação  de  serviços  remunerados  por  unidade  de  medida,  como  quantidade  de  horas  de
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração

19. No caso, verifica-se que a Administração indicou no subitem 1.3 do Edital - id 0299140, que o SRP foi
adotado em razão das  justificativas  enquadradas  no art.  3º,  inciso V do  Decreto  nº  11.462,  de  2023.  Pelo  exposto,
considera-se cabível a adoção do SRP.

20. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

21. Nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º do Decreto nº 11.462, de 2023, a adoção do Sistema
de Registro de Preços pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de registro de preços perante possíveis
órgãos participantes. Nesta linha, no id 0294112 percebe-se que houve a referida divulgação.

22. Ademais, registramos que será dispensável essa divulgação quando o órgão ou a entidade gerenciadora for
o único contratante (art. 86, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023).

23. E em se tratando de registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação
do total a ser adquirido, nas hipóteses do art. 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023  (item XX do termo de referência),
lembramos que é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata (art. 82, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo
4º, parágrafo único, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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24. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

25. Documentos necessários ao planejamento da contratação

26. De  acordo  com a  Lei  nº  14.133/2021,  a  IN SEGES Nº  58/2022  e  a  IN SEGES/ME Nº  81/2022,  a
Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;

b) estudo técnico preliminar;

c) mapa(s) de risco;

d) termo de referência

27. Dito  isso,  percebe-se  que  os  documentos  foram  juntados  nos  ids 0273520  (DFD);  0273666
(ETP), 0273690 (Mapa de Riscos); e 0300056 (TR)

28. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a título de
orientação jurídica.

29. Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

30. Da análise do Documento de Formalização da Demanda (ids 0273520), percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, especialmente a justificativa da necessidade da
contratação, o nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável e a indicação da data pretendida
para a conclusão da contratação.

31. Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §1º) e a IN SEGES nº 58,
de 2022 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da contratação.

32. Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o
interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6º,
XX, da Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 6º da IN SEGES nº 58, de 2022).

33. A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos no art.
9º, da IN SEGES nº 58, de 2022. Destaque-se, em especial, que o art. 9º, §1º, da IN SEGES nº 58, de 2022 estabelece que
os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

◦ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público (inc. I);

◦ estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  acompanhada  das  memórias  de  cálculo  e  dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala (inc. V);

◦ estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI);

◦ justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII); e
◦ posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que

se destina (inc. XIII)
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34. Eventual  não  previsão  de  qualquer  dos  conteúdos  descritos  no  art.  9º,  da  IN  SEGES  nº  58,  de
2022, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, consoante art. 9º, § 1º, da IN SEGES nº 58, de 2022.

35. No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar no id 0273666.

36. Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela IN SEGES nº 58, de
2022.

37. Gerenciamento de riscos

38. No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos (id 0273690),  com indicação do risco,  da
probabilidade, do impacto, do responsável e das ações preventiva e de contingência, o que atende ao art. 18, X, da Lei nº
14.133, de 2021.

39. Termo de Referência

40. Inicialmente,  cumpre lembrar  que é recomendável  a  utilização do modelo de termo de referência
disponibilizado  pela  Advocacia-Geral  da  União,  a  fim  de  garantir  o  conteúdo  mínimo  necessário,  bem  como  a
padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

41. Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de referência sejam
destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

42. Posto isso, o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define o termo de referência como documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i)  estimativas  do  valor  da  contratação,  acompanhadas  dos  preços  unitários  referenciais,  das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

j) adequação orçamentária.

43. Em se tratando de compras, o art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que o termo de referência
deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:
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I  -  especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II  -  indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando
for o caso.

44. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada
por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6º, LI, c/c art. 19, II, e § 2º, da Lei nº 14.133/2021 c/c art.
10, parágrafo único, da Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022).

45. Ademais, a IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo de
Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, e sobre o Sistema TR digital. A Administração
deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.

46. Outrossim, verificamos no subitem 1.2 do TR - id 0300056, certificação de que os bens demandados não
se enquadram como bem de luxo (art. 20, da Lei n.º 14.133, de 2021).

47. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência (id 0300056),
aprovado pela autoridade competente, contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados, pois
foi certificado no id 0273807 que utilizou a minuta padrão atualizada da AGU.

48. Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços unitários máximos para cada item do
termo de referência, vide tabelas do item 1 - TR, id 0300056 (art. 6º, XXIII, "i", art. 23, § 1º, I, da Lei nº 14.133, de 2021
c/c art. 5º, I da IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Súmula TCU nº 259, por analogia, e item 9.2.3. do Acórdão
nº 7.021, de 2012- 2 Câmara).

49. Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

50. A  necessidade  da  contratação  foi  devidamente  justificada,  tendo  sido  estimados  os  quantitativos  de
serviço/aquisição a partir de método devidamente amparado por documentos juntados aos autos (DFD, ids 0273520; ETP,
id 0273666; e TR, id 0300056.

51. Como  se  sabe,  a  justificativa  da  necessidade  da  contratação  constitui  questão  de  ordem  técnica  e
administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da
motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a preceitos legais, o
que não nos parece ser o caso.

52. Observe-se,  ainda,  que  são  vedadas  especificações  do  objeto  que,  por  excessivas,  irrelevantes  ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor
deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem
as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

53. Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas por uma
quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de
modo que se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis (art. 9º, I, §2º, da IN SEGES Nº 58/2022).

54. Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens
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55. Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. Em havendo
divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula
TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item  e  não por preço global,  nos editais  das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.

56. No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V,
“b”, § 2º, Lei nº 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

57. Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3º, Lei nº 14.133/2021:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

58. Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por item (vide subitem 1.2 do
Edital - id 0299140), razão pela qual não há observação adicional a fazer.

59. Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

60. Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5º, art. 11, IV, art. 18, §1º, XII, e §2º, da Lei nº
14.133/2021 e art. 9º, II e XII, da IN SEGES nº 58/2022), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de
2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como especificação
técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;

b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame;

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

61. Assim,  as  especificações  devem  conter  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  devendo  a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

62. Posto isso, recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis",  disponibilizado
pela  Advocacia-Geral  da  União  no  sítio  eletrônico:  https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos
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/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis

63. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

64. Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração optou por não incluir no certame critérios e
práticas de sustentabilidade, com justificativa na certificação de id 0273807, ao afirmar que não se aplica do objeto
almejado.

65. Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

66. Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a consolidação dos
quantitativos  e  preços  unitários  e  total  da  contratação  (art.  6º,  XXIII,  alínea  "i",  art.  18,  IV,  e  §  1º,  VI,  da  Lei  nº
14.133/2021.

67. Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia empregada
para  estimar  o  valor  de  mercado  do  objeto  contratual  deixará  de  ser  examinada  por  esse  órgão  jurídico,  posto  ser
atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

68. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN SEGES/ME
nº 65/2021. Em especial, deverão ser cumpridas as orientações abaixo:

◦ a pesquisa de preços deve contemplar bens cujas especificações guardam identidade com as daqueles
efetivamente desejados, evitando a comparação entre bens que não sejam equivalentes; 

◦ a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; caracterização das
fontes consultadas; série de preços coletados; método estatístico aplicado para a definição do valor
estimado; justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; memória de cálculo do valor
estimado e  documentos que lhe  dão suporte,  justificativa da escolha dos  fornecedores,  no caso da
pesquisa direta (art. 3º);

◦ na  pesquisa  de  preços  será  realizada  mediante  a  utilização  dos  parâmetros,  empregados  de  forma
combinada ou não (art. 5º);

◦ quando a  pesquisa  de  preços  for  realizada  com os  fornecedores,  deverá  ser  observado o  prazo de
resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado e obtenção de
propostas  formais,  contendo,  no  mínimo:  descrição  do  objeto,  valor  unitário  e  total;  número  do
Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
endereço físico e eletrônico e telefone de contato; data de emissão e nome completo e identificação do
responsável,  bem como registro nos autos da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação (art. 5º, § 2º); 

◦ os preços pesquisados devem ser examinados de forma crítica,  em especial,  quando houver grande
variação entre os valores apresentados, por meio de manifestação técnica fundamentada, cumprindo à
Administração o discernimento sobre os efetivamente aptos a comporem a planilha de preços, podendo
até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais (art. 6º, §§ 3º e 4º);  

◦ entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas a “composição de custos unitários menores
ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco  de  preços  em  saúde,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços  correspondente”  e  as
“contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive  mediante  sistema de registro  de  preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente”, em detrimento da “pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
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de sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo”  (desde  que  atualizados  no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital, contendo a data e a hora de acesso), de “pesquisa direta” com fornecedores (desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital) e de “pesquisa na base
nacional de notas fiscais eletrônicas (desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital), cuja adoção deve ser vista como prática
subsidiária, suplementar, conforme art. 5º, § 1º; 

◦ na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas,
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto (art.
4º); 

◦ somente em casos excepcionais, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente (art. 6º, § 5º); 

◦ justificar a metodologia empregada para a estimativa dos custos da contratação (art. 6º, §§ 1º, 2º e 3º); e
◦ o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço (art. 6º, §2).

69. Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação no relatório de id 0289594, a
partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços (id 0289586), havendo a Administração emitido manifestação
técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos preços obtidos.

70. Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

71. Por fim, a alínea "h" foi atendida, pois houve a juntada da Portaria - IFS (id 0300066), documento este
que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº
11.246, de 27 de outubro de 2022.

72. DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

73. O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

74. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e
empresas de pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato para aplicação A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.

75. Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na aquisição de bem de natureza divisível,
quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser
reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Os órgãos e  entidades contratantes  poderão deixar  de observar  as  cotas  reservadas quando justificar  a  existência  de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

76. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

◦ de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7º
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do Decreto nº 8.538, de 2015;
◦ de  prioridade  de  contratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sediadas  local  ou

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto
nº 8.538, de 2015.

77. Registre-se  que  os  tratamentos  diferenciados  previstos  no  presente  tópico  também  se  aplicam  às
cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

78. Por  fim,  os  tratamentos  diferenciados  devem  ser  afastados  quando  incidente  alguma  das  situações
previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que requer a devida justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I  e  II  do caput do referido art.  24,  nas quais a
compra  deverá  ser  feita  preferencialmente  por  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação
quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

79. No caso, a estimativa do valor do item demandado ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Acertada,
portanto, a opção da Administração em não destinar o referido item à participação exclusiva de microempresas, empresas
de pequeno porte e cooperativas equivalentes, e sim à ampla concorrência, vide item 3 do Edital - id 0299140.

80. Todavia, recomenda-se a verificação da não incidência de qualquer das hipóteses do art. 10 do Decreto nº
8.538, de 2015, o que imporia, como consequência, o afastamento do tratamento diferenciado e a abertura da competição
a todas as empresas interessadas, independentemente de seu porte.

81. DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

82. Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela AGU, conforme art. 19, IV, e § 2º, c/c art.
25, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e
justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133/2021).

83. A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade administrativa e há
muito tempo vem sendo recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do seu Manual de
Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06:

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização das

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/61349a9b-22fa-4a9b-9c2f-be9cfe...

10 of 13 21/09/2023, 20:13
Anexo Parecer PF nº 193/2023 (0321011)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 133

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.488-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.488-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.488-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.488-2007?OpenDocument
https://sei.ifs.edu.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=781&id_documento=316781&infra_hash=b6cecabcd37ca3e103aac6428488610e
https://sei.ifs.edu.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=781&id_documento=316781&infra_hash=b6cecabcd37ca3e103aac6428488610e
https://sei.ifs.edu.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=781&id_documento=316781&infra_hash=b6cecabcd37ca3e103aac6428488610e


listas de verificação documental (checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das
minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das
minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser
informadas aos assessorados.

Convém ainda  que os  Órgãos  Consultivos  articulem-se  com os  assessorados,  de  modo  a  que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU (grifos nossos).

84. No âmbito do IFS, a utilização desses editais padronizados foi prevista na Ordem de Serviço Conjunta
Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, com uso determinado pela Portaria/Reitoria nº 1.063/2015.

85. Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela AGU, no presente caso,  ao tempo em que
revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão
e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida,  pois tal  medida iria,  na verdade, de encontro à finalidade
pretendida com a padronização.

86. Os  requisitos  e  elementos  a  serem  contemplados  na  minuta  de  edital  são  aqueles  previstos  no  art.
25, caput, da Lei nº 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada contratação.

87. No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela Advocacia-
Geral da União: AQUISIÇÃO/COMPRAS e correspondentes anexos, conforme certificação processual nos ids 0273807
e 0300068, com Lista de verificação da regularidade processual no id 0300191.

88. O  PARECER  n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU  (NUP:  00688.000716/2019-43),  ao  tratar  sobre  a
aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos
contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-
los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-
se  nos  instrumentos  contratuais  os  representantes  da  Administração  sejam  identificados  apenas  com  a  matrícula
funcional [...].  Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os
identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, exigem apenas esse dado", o que deve ser observado pela Administração.

89. No tocante à formalização da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e o particular, tem-se
que  o  art.  95,  II,  da  Lei  nº  14.133/2021 autoriza  a  dispensa  do  termo de  contrato  e  faculta  a  sua  substituição  por
instrumentos equivalentes, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor.

90. Vale frisar, no entanto, que o mesmo dispositivo, em seu § 1º, determina que o instrumento substitutivo,
quando adotado, deverá conter as cláusulas elencadas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, naquilo que couber, de forma que
consigne  as  condições  essenciais  que  regerão  a  execução  do  ajuste,  como,  por  exemplo,  a  descrição  precisa  do
objeto, as obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os prazos de execução,
forma e prazo de pagamento, sanções, etc.

91. Em hipóteses tais,  deverão ser observadas, também, as disposições inseridas no Termo de Referência
e Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que disciplinam a contratação.

92. No caso, verifica-se que não foi anexada aos autos minuta de contrato, estando as justificativas no subitem
6.1.1 do TR - id 0300056, onde foi previsto sua substituição por instrumentos hábeis diversos, na forma do art. 95, II, da
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Lei  n°  14.133/2021,  já  que  a  compra  pretendida  será  com entrega  imediata  e  integral  dos  bens  adquiridos  e  que  a
contratada não estará vinculada à prestação de obrigações futuras. Assim, conclui-se pela viabilidade jurídica de adoção
do  instrumento  substitutivo  ao  termo  de  contrato,  desde  que  sejam  inseridos  no  Termo  de  Referência  e/ou
Edital, subitens que regulem o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, a ser providenciado.

93. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

94. Verifica-se que a Administração optou por admitir a adesão de entidades não participantes (vide ata de
registro de preços - id 0300059), com as devidas justificativas para tanto no subitem 2.1.1 do edital - id 0299140.

95. Ademais,  lembramos  que  caso  ocorra  de  registro  de  preços  com  indicação  limitada  a  unidades  de
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, nas hipóteses do art. 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023 (item XX do
termo de referência), a participação de outro órgão ou entidade na ata é vedada (art. 82, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e
artigo 4º, parágrafo único, do Decreto nº 11.462, de 2023).

96. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO

97. No presente caso, trata-se de licitação destinada ao registro de preços pela Administração, incidindo, pois,
o art. 17 do Decreto nº 11.462, de 2023, de forma que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

98. Alerta-se, contudo, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato administrativo, a
nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº
4.320/64.

99. Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art.  16, incisos I e II,  da Lei Complementar nº
101/2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis
como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação
Normativa  AGU  nº  52/2014  ("As  despesas  ordinárias  e  rotineiras  da  administração,  já  previstas  no  orçamento  e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do
art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").

100. Recomenda-se, pois, que a Administração informe nos autos a natureza da ação que suporta a despesa
decorrente da futura contratação, adotando, a depender do caso, as providências previstas no art. 16, I e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, com as premissas da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e a metodologia de cálculo
utilizadas (art. 16, §2º, da Lei Complementar n.º 101/2000).

101. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

102. Conforme  art.  54,  caput  e  §1º,  c/c  art.  94  da  Lei  nº  14.133/2021,  é  obrigatória  a  divulgação  e  a
manutenção do inteiro  teor  do  edital  de  licitação e  dos  seus  anexos  e  do  termo de  contrato  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União.

103. No  caso,  deve  ser  observado  o  prazo  mínimo de  08  (oito)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento
de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, alínea “a”, Lei nº 14.133/2021).

104. Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.
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105. Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c art. 7º, §3º, V,
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio
oficial do órgão licitante na internet:

◦ cópia integral do edital com seus anexos; 
◦ resultado da licitação; 
◦ contratos firmados e notas de empenho emitidas.

106. CONCLUSÃO

107. Em  face  do  exposto,  manifesta-se  esta  Procuradoria  pela  REGULARIDADE  JURÍDICA,  COM
RESSALVAS,  do  procedimento  submetido  ao  exame  desta  unidade  consultiva,  condicionada  ao  atendimento  das
recomendações acima destacadas deste parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

108. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de  aprovação de  minuta de  edital  ou contrato e  tenha sugerido as  alterações necessárias,  não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas.

109. É  o  parecer,  elaborado  por  meio  do  Sistema  AGU  de  Inteligência  Jurídica  (Sapiens),  assinado
digitalmente. Ao consulente para ciência e adoção das providências que entender cabíveis.

Aracaju, 21 de setembro de 2023.

GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES

PROCURADOR FEDERAL - AGU

CHEFE EM EXERCÍCIO - PF/IFS

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23060001121202364 e da chave de acesso 9e8e0b25

Documento assinado eletronicamente por  GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A
conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o código 1287507632 e  chave de
acesso 9e8e0b25 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a):  GUSTAVO  AMARANTE  RABELO  DE  MORAES,  com  certificado  A1  institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-09-2023 20:12. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/61349a9b-22fa-4a9b-9c2f-be9cfe...
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0321120/2023/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À PROAD ,

Encaminho o presente processo com o parecer solicitado (SEI ) para as demais providências após atendidas e
devidamente comprovadas nos autos, as recomendações nele constantes.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
22/09/2023, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0321120 e o
código CRC B06689BE.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0321120
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0321132/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À DLC,

Segue para atender as recomendações da procuradoria no PARECER n.
00193/2023/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU.

Att,

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 24/09/2023,
às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0321132 e o
código CRC DC67836A.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0321132
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0322287/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

Ao DEL, 

Após emissão de parecer. Para publicação de edital.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/09/2023, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0322287 e o
código CRC FC886423.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0322287
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0324519/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

À pregoeira Karine,

 

Encaminho os autos para análise do parecer jurídico e adequações necessárias, em especial:

- Inserir Certidão para o tópico 13 do parecer;

- Atender ao tópico 68, solicitando à CPP novo relatório de pesquisa de preços, no qual consta a
utilização da IN SEGES/ME nº 65/2021.

- Atender ao tópico 92;

 

Atentar-se para solicitação de autorização da licitação previamente à publicação do edital e ao
cumprimento do tópico 105 no que te compete.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 28/09/2023, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0324519 e o
código CRC 617D8733.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0324519
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0326102/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

À CPP,

 

Prezado, encaminho o presente processo para atendimento ao item 68 do parecer jurídico da
Procuradoria (0321011), qual seja:

 

Inserção aos autos de novo relatório de pesquisa de preços, no qual consta a u*lização da IN
SEGES/ME nº 65/2021.

 

--

Karine Lessa Dantas Cerqueira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 02/10/2023, às
12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0326102 e o
código CRC D2C4ACFD.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0326102
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO Nº 0326109/2023/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS
PROCESSO Nº 23060.001121/2023-64

INTERESSADO:
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD, PRO REITORIA DE
ENSINO

 

À Assessoria da Divisão de Licitações do campus São Cristóvão,

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei no 14.133/21 e demais disposi.vos legais, e em conformidade
com a Instrução Normativa no 65/2021/SEGES/ME.

Trata-se de pesquisa de preços para aquisição de absorvente higiênico para atender as
necessidades do Instituto Federal de Sergipe.

A pesquisa de preços foi realizada em 27/07/2023 a 28/07/2023.

A fonte de pesquisa u.lizada levou em consideração o art. 5º da IN 65/2021/SEGES/ME,
em especial o inciso I, através do Painel de Preços disponível em
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório.

A metodologia aplicada ao valor de referência foi aferida por média e que foram
obtidos após análise crítica de cada registro encontrado.

Após análise detalhada de todos os preços ob.dos, eliminadas as discrepâncias,
chegou-se ao preço de referência, a seguir especificado:

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário de
Referência

(R$)

Valor Total
de

Referência
(R$)
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1

Absorvente higiênico descartável:
absorvente ín.mo feminino; com
abas, fluxo: normal; cobertura:
suave; formato anatômico; com
canais laterais; circuito completo
an.vazamento; tripla proteção;
com gel; composição: fibra de
celulose, polipropileno, polímero
superabsorvente, filme de
polie.leno, adesivos termoplás.cos
e papel siliconado; sem fibras de
algodão; componentes atóxicos;
não propenso a causar irritação em
contato com a pele; testado
dermatologicamente. Embalagem
com número do lote, data de
fabricação e validade mínima de 24
meses. Pacote com 8 unidade

Pacote 24.000 9,97 239.280,00

VALOR ESTIMADO (R$) 239.280,00

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue em
anexo 0289586.

É este, pois, o nosso relatório. À consideração superior para ciência e adoção das
medidas que entender necessárias.

Respeitosamente,

 

RÔMULO SANTANA DO AMARAL
Coordenador de Pesquisa de Preços

Portaria nº 2.418, de 13 de outubro de 2020

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, Coordenador(a), em
02/10/2023, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0326109 e o
código CRC 1C9D7746.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0326109
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
RUA FRANCISCO PORTUGAL - 150, , Aracaju/SE, CEP 49000-000

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

CERTIDÃO

  

Processo nº 23060.001121/2023-64

Interessado: DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD, PRO REITORIA DE
ENSINO

  

Certidão:

 

Cer7fico e dou fé que o Ins7tuto Federal de Sergipe não possui Plano Diretor de
Logística Sustentável.

Cer7fico e dou fé que não foi u7lizado o catálogo eletrônico de padronização pois tal
documento não compreende os itens objeto desta contratação.

Atendendo ao item 92 do PARECER n. 00193/2023/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU,
cer7fico e dou fé que as informações contratuais per7nentes à contratação com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos estão presentes no Edital e anexos.

 

Karine Lessa Dantas

Pregoeira.

 

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 02/10/2023, às
13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0326113 e o
código CRC 1CB72DDD.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0326113
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

 

À Reitoria,

 

Após ajustes efetuados com base nas recomendações da Procuradoria Federal do IFS e concluída as
fases processuais legais internas da licitação, vimos solicitar autorização para a realização dos
procedimentos conclusivos da licitação (fase externa) conforme termo abaixo.

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA A LICITAÇÃO

 

Autorizo a realização de procedimento licitatório para pregão eletrônico para o objeto descrito neste
processo, tombado sob o nº 23060.001121/2023-64, em consonância com a  Lei nº 14.133/2021.

 

 

Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e
pelo(a) Reitor(a).

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
02/10/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
03/10/2023, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0326142 e o
código CRC 5EEAA01F.
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Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0326142
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PREGÃO ELETRÔNICO 

43/2023

CONTRATANTE (UASG: 158134)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

OBJETO

Aquisição de absorventes descartáveis, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 239.280,00 (duzentos e trinta e nove, duzentos e oitenta mil reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 19/10/2023 às 9h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO
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MODELO DE EDITAL

EDITAL – COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023)

(Processo Administrativo n.º 23060.001121/2023-64)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS –  
Reitoria,  por  meio  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sediado  na  Rua  Francisco 
Portugal, nº 150, Bairro Salgado Filho, CEP: 49020-390, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.728.444/0001-00, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março  de  2023,  e  demais  legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições 
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  absorventes  descartáveis,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado nos   

incisos V do art. 3º, do Dec. 11.462, de 31 de março de 2023, visto que, pela natureza do objeto,  

não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

1.4. Havendo divergências  entre  as  especificações  descritas  neste  instrumento e  o  sistema   

Comprasnet, prevalecerão as deste Edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.1. A justificativa para a adesão por órgãos não participantes a este registro de preços   

vincula-se  ao  fato  de  que,  a  autorização do  pedido  está  atrelada a  uma análise  prévia  de 

vantajosidade desta ata mediante pesquisa regulamentada por Instrução Normativa, estando o 

órgão solicitante comprometido em aceitar tais termos.

P á g i n a  3 | 27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Documento Edital e Anexos PE 43/2023 (0327221)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 149

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


MINISTÉ RIO DA EDUCAÇÃ O
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ O PROFISSIONAL E TECNOLÓ GICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃ O, CIÊ NCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Rua Francisco Portugal, 150, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-390

(79) 3711-1860 –   licitacoes@ifs.edu.br  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 

momento da habilitação.

3.5. SUPRIMIDO

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,  

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 

condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  critério  da  Administração e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 

empresa a que se referem os itens  3.7.2 e  3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 

econômico.
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 

internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item  3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de 

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os  

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens  8.1.1 e 

8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 

vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 

habilitação anteceder  as  fases  de apresentação de propostas  e  lances  e  de julgamento,  os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item  4.11 possuirá  caráter  sigiloso  para os  demais  fornecedores  e  para o  órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.

4.15. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 

acontecimento que possa comprometer  o  sigilo  ou a segurança,  para imediato bloqueio de 

acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto na tabela do item 1.1. do 

Termo de Referência.
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5.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.21. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de lances,  serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos  em percentuais  

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. (SUPRESSÃO)

5.8. (SUPRESSÃO)

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

5.9.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das 
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medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por 

sobrepreço na execução do contrato.

5.11. (SUPRESSÃO)

5.12. (SUPRESSÃO)

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio  de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 

apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio  de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 

transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)  

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,  

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio  de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por  

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 

apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos  estabelecidos nos  subitens  anteriores,  o  sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois  ou mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna 

própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das  demais  classificadas,  para  o  fim de aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor  

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação 

automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.

6.20.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 

empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 

deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 

orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o  empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas  estabelecidas  no  território  do Estado ou  do Distrito  Federal  do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;

6.21.2.4. empresas  que comprovem a prática de mitigação,  nos  termos da Lei  nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.

6.22.1. (SUPRESSÃO)

6.22.2.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociação poderá ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo a ordem de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração.

6.22.4. A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada 

pelos demais licitantes.
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6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir  de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme 

previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  3.7 do  edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por  meio dos vínculos  societários,  linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.

7.4. Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso  atendidas  as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 

conformidade com os itens Erro: Origem da referência não encontrada e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.

7.7. (SUPRESSÃO)

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 

definido para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. (SUPRESSÃO)

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas diligências,  para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. (SUPRESSÃO) 
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7.13. (SUPRESSÃO)

7.14. Para  fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, 

poderá  ser  colhida  a  manifestação escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,  assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos  por  tradutor  juramentado no País  e  apostilados  nos  termos do 
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação  técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira,  quando exigida,  será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir  requisitos  de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão encaminhados,   exclusivamente por   

meio do sistema.

8.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 

cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos  requisitos  de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. (SUPRESSÃO) 

8.10. (SUPRESSÃO)

8.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).
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8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até duas horas prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de 

propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de   

setembro de 2022  .  

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 

recebimento das propostas;

8.16. Na análise dos documentos  de habilitação,  a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins  

de habilitação e classificação.
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8.17. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de  uma proposta  que  atenda ao  presente  edital,  observado o  prazo  disposto  no 

subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados  para acesso público os  documentos  de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá  exclusão de licitante  por  motivo  relacionado à  habilitação,  salvo  em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 

cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. As atas serão assinadas digitalmente, mediante cadastro realizado através do SEI –   

Sistema Eletrônico de Informação, após a convocação do pregoeiro via e-mail com as devidas 

orientações.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo de  Referência,  com a  indicação do  licitante  

vencedor, a descrição do(s) item(ns),  as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.
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9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário  concordar  com a contratação nos  termos em igual  prazo e nas  condições 

propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou

10.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.

11.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 

preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 

intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo,  encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3  

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 

eletrônico https://sei.ifs.edu.br/ .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar  de entregar  a  documentação exigida para o  certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se,  sem justificativa,  a assinar  o contrato ou a ata de registro de 

preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se  de modo inidôneo ou  cometer  fraude de qualquer  natureza,  em 

especial quando:
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 

penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e  

contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores  estáveis,  que avaliará fatos  e circunstâncias  conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,  

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  

que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 

recebimento dos autos.

12.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  contado do seu 

recebimento.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame.

13.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através dos e-mails karine.dantas@ifs.edu.br com cópia para licitacoes@ifs.edu.br .

13.4. As  impugnações e  pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previstos  no 

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 

certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
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Termo de Referência 32/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

32/2023 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

LUCIANA BITENCOURT 
OLIVEIRA

08/08/2023 11:52 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 140/2023 23060001121202364

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de absorventes descartáveis, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.                             

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE

MÍNIMA

QUANTIDADE

MÁXIMA

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL 

(R$)

1 Absorvente 
higiênico 
descartável: 
absorvente íntimo 
feminino; com abas, 
fluxo: normal; 
cobertura: suave; 
formato anatômico; 
com canais laterais; 
circuito completo 
antivazamento; 
tripla proteção; com 
gel; composição: 
fibra de celulose, 
polipropileno, 
polímero 
superabsorvente, 
filme de polietileno, 
adesivos 
termoplásticos e 
papel siliconado; 

301728 Pacote      6.000
24.000

9,97 239.280,00
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sem fibras de 
algodão; 
componentes 
atóxicos; não 
propenso a causar 
irritação em contato 
com a pele; testado 
dermatologicamente. 
Embalagem com 
número do lote, data 
de fabricação e 
validade mínima de 
24 meses. Pacote 
com 8 unidade.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. (Supressão).

1.5. (Supressão).

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 350/2023 ou 158134

IV) Classe/Grupo: Absorvente higiênico

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-134/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Supressão.

Supressão. 4.2. 

4.3. Supressão.

4.4. Supressão.

Subcontratação. 

 4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação. 

4.6.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de empenho.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jorge Amado, 1551 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-330.

5.3. Supressão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. Supressão.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias, a contar da  
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cinco dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até .  nº 14.133, de 2021 cinco dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. Supressão.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja  Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

.de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.13. Supressão. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Supressão.

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de  10 %  do 
valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.30. Supressão.

8.31.Supressão.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
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editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 239.280,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 239.280,00 (duzentos e trinta e nove, duzentos e oitenta mil reais).

 

 

10. Adequação orçamentária

10.  Não se aplica.

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atender ás necessidades das estudantes em situação de vulnerabilidade econômica quanto à aquisição de 
absorventes descartáveis.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 Assinou eletronicamente em 08/08/2023 às 10:35:38.

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 08/08/2023 às 11:20:06.
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KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 08/08/2023 às 10:48:10.
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Estudo Técnico Preliminar 22/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.001121/2023-64

2. Descrição da necessidade

A aquisição de absorventes higiênicos descartáveis, se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de 
adolescentes e jovens que menstruam já deixaram de ir à escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como 
adquirir absorventes necessários ao período menstrual e assim atender as estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

Fonte: https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/mais-de-60-por-cento-de-adolescentes-e-jovens-que-menstruam-
ja-deixaram-de-ir-a-escola-ou-a-outro-lugar-por-causa-da-menstruacao.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Assistência Estudantil - DIAE Luciana Bitencourt Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Absorvente descartável tipo: Normal Com Abas.

Características Adicionais: Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: 
suave; formato anatômico; com canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: fibra de 
celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de 
algodão; componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em contato com a pele; testado dermatologicamente. Embalagem 
com número do lote, data de fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

Unidade de fornecimento: Embalagem com 8 unidades.

5. Levantamento de Mercado

Será realizada pesquisa de preço pela DLC, através do painel de preços do Governo Federal.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

- A licitação será na modalidade registro de preços em virtude da necessidade de contratações frequentes e entregas parceladas.
- Havendo divergências entre as especificações do código CATMAT e o Edital, a licitante deve seguir o Edital.
- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no edital e seus anexos, acompanhando da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
modelo e prazo de validade.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA Reitoria

CATMAT REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇO

MÁXIMA

1

ABSORVENTE HIGIÊNICO

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo 
feminino; com abas, fluxo: normal; cobertura: suave; 
formato anatômico; com canais laterais; circuito completo 
antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: 
fibra de celulose, polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de polietileno, adesivos 
termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em 
contato com a pele; testado dermatologicamente. 
Embalagem com número do lote, data de fabricação e 
validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

301728 6.000 24.000

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 144.000,00

Estimativa de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

NÃO SE APLICA.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

NÃO SE APLICA.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em tela consta no  PCA ( Planejamento de Contratações Anual) de 2023 do IFS.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta diretamente na 
sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

13. Providências a serem Adotadas

Levantamento junto aos (às) coordenadores (as) das Coordenadorias de Assuntos Estudantis e estudantes do IFS referente
no que se refere às suas necessidades quanto à falta de condições financeiras para adquirir absorventes descartáveis.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

NÃO SE APLICA.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta 
diretamente na sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Diretora da DIAE

 Assinou eletronicamente em 03/07/2023 às 11:08:33.
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente
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MODELO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   XX/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 41/2023) 

(Processo Administrativo n.º23289.000619/2023-35) 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS - 

Reitoria, com sede Av. Jorge Amado, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, 1551, Aracaju/SE, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444/0001-00, neste ato representado pela Mag.ª Reitora Ruth 

Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro de 2018, 

publicado no DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, portador da 

matrícula funcional nº 1178269, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2023, publicada no ...... de 

...../...../2023, processo administrativo n.º 23060.001121/2023-64, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

absorventes descartáveis, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital de 

Licitação nº ........../2023 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Sergipe (UASG 158134)  

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. (SUPRESSÃO)  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 
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Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Publicado no D.O.U. na data de 05/10/2023, Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e no gov.br/compras (www.gov.br/compras) nesta mesma data.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 00043/2023 Registro de Preço (SRP Eletrônico Aberto
Nº da IRP

00039/2023

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
2306000112120236 Não Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 1  

Objeto

Aquisição de absorventes descartáveis.

Data da Publicação/Divulgação
05/10/2023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  05/10/2023  às 08:00 Em 19/10/2023  às 09:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Gestão Empenho
26423 2023    NE   999999

Disponibilizar para Publicação/Divulgação

Aviso de Licitação

Documento Aviso de Licitação (0327634)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 199

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023100500022

22

Nº 191, quinta-feira, 5 de outubro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

CAMPUS NATAL-ZONA NORTE
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 123/2023 - UASG 158368

Número do Contrato: 110/2021.
Nº Processo: 23058.001844/2020-60.
Contratante: INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - ZONA NORTE. Contratado:
06.234.467/0001-82 - FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA. Objeto:
Repactuação de valores ao contrato nº 110/2021-proad/ifrn, nos postos a seguir e em
estrita obediência aos preceitos das convenções coletivas nº rn000035/2023 e
rn000278/2023.. Vigência: 15/10/2021 a 15/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 443.408,88. Data de Assinatura: 01/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023).

CAMPUS PARNAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 206/2023 - UASG 152756

Nº Processo: 23424.002356/2023-05.
Pregão Nº 6/2023. Contratante: INST. FED. DO RN / CAMPUS PARNAMIRIM.
Contratado: 18.085.097/0001-48 - SCUTUM GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.
Objeto: Contratação de serviço continuado de direção veicular com mão de obra exclusiva
para condução dos veículos integrantes da frota oficial do ifrn-campus parnamirim,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/09/2023 a 27/09/2024. Valor
Total: R$ 105.667,80. Data de Assinatura: 27/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/10/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 41/2023

A Diretora Geral Substituta do IFRS - Campus Bento Gonçalves, a Sra. Raquel
Fronza Scotton to rna público aos interessados o resultado do Pregão Eletrônico 41/2023
- sendo declarada vencedora: PLUS TERCEIRIZACAO LTDA CNPJ: 27.072.369/0001-66 no
item 1. O processo encontra-se a disposição , para vistas, na Coordenadoria de Licitações
e Contratos do IFRS - Campus Bento Gonçalves, e o resultado no site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

ANDRÉIA REGINA MALLMANN CARNEIRO
Coordenadora de Licitações e Contratos

(SIDEC - 04/10/2023) 158151-26419-2023NE800003

CAMPUS CAXIAS DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2023 - UASG 158328

Nº Processo: 23362.000531/2023-93.
Dispensa Nº 69/2023. Contratante: INST.FED.DO RS/CAMPUS CAXIAS DO SUL.
Contratado: 48.875.894/0001-90 - SETA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de
serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e preventiva,
com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o
campus caxias do sul do ifrs.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: I. Vigência: 14/08/2023 a
14/08/2024. Valor Total: R$ 110.640,84. Data de Assinatura: 14/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2023).

CAMPUS OSÓRIO
EXTRATO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

EXTINGUIR, no interesse da administração, a partir de 06/10/2023, o Contrato de prestacao
de servicos de MARCIO JOSE LEMOS, matricula SIAPE n 3246789, Professor Substituto que
trata a Lei n 8.745/93, lotado no Campus Osorio.

CAMPUS SERTÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 158263

Número do Contrato: 30/2022.
Nº Processo: 23371.000610/2022-12.
Não se Aplica. Nº 0/. Contratante: INST.FED.DO RS/CAMPUS SERTAO. Contratado:
13.478.163/0001-26 - COOPERATIVA ESCOLA DOS ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL.
Objeto: Renovação contratual por 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 57,
inciso ii da lei 8.666/93. Vigência: 01/10/2023 a 01/10/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.818,60. Data de Assinatura: 25/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/09/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA

CAMPUS VILHENA
AVISO DE PENALIDADE

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia - Campus Vilhena torna pública aplicação da penalidade de multa no valor de R$
179,04 (cento e setenta e nove reais e quatro centavos) à empresa ECG COMÉRCIO E
ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS LTDA - CNPJ - 31.768.037/0001-98,
considerando o descumprimento de obrigações assumidas, conforme Empenho
2021NE000199 decorrente do Pegão Eletrônico 68/2021, realizado pelo (IFRO) - Campus Ji-
Paraná, nos termos do processo administrativo 23243.009740/2023-59.

RODRIGO ALÉCIO STIZ
Diretor-Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023 - UASG 158516

Nº Processo: 23292.036572/2022-44.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 61010/2022. Contratante: INST.FED. D E
EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CAT/IFSC.
Contratado: 12.573.088/0001-10 - AR EXECUCAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para obra de reparos no sistema
hidráulico preventivo contra incêndios do bloco c do câmpus chapecó do ifsc. Conforme
especificações constantes dos anexos deste edital rdc 61010/2022 e de acordo a proposta
de preço apresentada pela contratada no certame..
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Parágrafo: 3. Vigência:
06/02/2023 a 06/06/2023. Valor Total: R$ 61.209,33. Data de Assinatura: 29/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/01/2023).

AVISO DE REGISTRO DE PRECOS Nº 31005/2023

O Reitor do IFSC, orgao gerenciador, torna publico o Registro de Precos
31005/2023, relativa ao Pregao Eletronico 31005/2023, processo:23292.021641/2023-60,
para possivel contratacao entre o IFSC e as empresas vencedoras do certame licitatorio,
cujo objeto e contratacao de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
DE COMBATE A INCENDIO PARA OS CAMPUS DO IFSC. O valor global da Ata e de
R$177.357,12. A relacao dos fornecedores classificados em primeiro lugar e a seguinte:
1)EXTIN EXTINTORES LTDA-EPP; 2)VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA EPP ; os
respectivos quantitativos, a identificacao do objeto, os valores unitarios e totais poderao
ser consultados no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigencia
da Ata: 02/10/2023 à 02/10/2024. Data da assinatura da Ata: 02 de Outubro de 2023.

MAURICIO GARIBA JUNIOR

AVISO DE REGISTRO DE PRECOS Nº 11002/2023

O Reitor do IFSC, orgao gerenciador, torna publico o Registro de Precos
11002/2023, relativa ao Pregao Eletronico 11002/2023, processo:23292.010393/2023-21,
para possivel contratacao entre o IFSC e as empresas vencedoras do certame licitatorio, cujo
objeto e contratacao de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO UNIFO R M ES
E BANDEIRAS OS CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA CATARINA - IFSC. O valor global da Ata e de R$ 200.967,14. A relacao dos
fornecedores classificados em primeiro lugar e a seguinte: 1)DFS IMPRESSAO GRAFICA
LTDA;2)PRIMAGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA;3)RB FLEXO LTDA;4)VIXCARD
COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICACAO LTDA; os
respectivos quantitativos, a identificacao do objeto, os valores unitarios e totais poderao ser
consultados no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigencia da
Ata: 27/09/2023 à 27/09/2024. Data da assinatura da Ata: 26 de Setembro de 2023.

MAURICIO GARIBA JUNIOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21115/2023 - UASG 158516

Nº Processo: 23292015658202388. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MAIS PÁGINA IMPRESSA para
o IFSC. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 05/10/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua
14 de Julho, 150, - Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/158516-5-
21115-2023. Entrega das Propostas: a partir de 05/10/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/10/2023 às 10h00 no site
www.gov.br/compras.

ALOISIO SILVA JUNIOR
Pró-reitor de Administração

(SIASGnet - 04/10/2023) 158516-26438-2023NE111111

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32582/2023 - UASG 158154

Nº Processo: 23438000761202321. Objeto: Aquisição de materiais permanentes
para o IFSP- Campus Avaré, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus Anexos.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 05/10/2023 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Professor Celso Ferreira da Silva, 1333, Jd. Europa - Avaré/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/158154-5-32582-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 05/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/10/2023
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital Gratuito.

RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 04/10/2023) 158154-26439-2023NE000298

CAMPUS SÃO CARLOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2023

Espécie: contratação de Professora Substituta, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Contratante: IFSP - Câmpus São Carlos
Contratada: Vanessa Stramantinoli Rossi
Objeto: prestação de serviços docentes na área de Biologia, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais.
Vigência: 02/10/2023 a 02/02/2024
Valor: a contratante pagará à contratada, importância equivalente a remuneração de
Professor do Quadro Permanente, Classe D, Nível I, Padrão 01, com Retribuição por
Titulação referente a Doutorado.
Assinaturas: Rivelli da Silva Pinto, pela contratante, e, Vanessa Stramantinoli Rossi contratada.
Data da Assinatura: 27/09/2023.

CAMPUS SÃO ROQUE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6329/2023 - UASG 158329

Nº Processo: 23314.001230/2023-52.
Pregão Nº 3329/2023. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO ROQUE.
Contratado: 33.012.247/0001-87 - PIRILAMPO CONTROLE DE PRAGAS LTDA. Objeto:
Dedetização e controle de vetores e pragas urbanas (pombos, moscas, mosquitos, baratas,
pulgas e roedores).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 03/10/2023 a
02/10/2024. Valor Total: R$ 7.100,00. Data de Assinatura: 03/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/10/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 - UASG 158134

Nº Processo: 23060001121202364. Objeto: Aquisição de absorventes
descartáveis.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/10/2023 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins,
- Aracaju/SE ou https://www.gov.br/compras/edital/158134-5-00043-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 05/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 19/10/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 04/10/2023) 158134-26423-2023NE999999
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RE: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis,

Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Sex, 20/10/2023 15:23
Para:​Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>;Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>​
Cc:​Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>​

Prezadas e prezados, o item em tela não atende ao que foi solicitado, no item que se refere
à tripla proteção, que se constitui numa tecnologia imprescindível na segurança de
absorção instantânea que auxilia a evitar vazamentos e possibilita maior estabilidade de
contenção do fluxo sanguíneo absorvido, por um tempo maior, que é de grande relevância
ao se considerar que a permanência de um número significativo de estudantes,
permanecem por dois turnos contínuos, de segunda à sexta no IFS.
Atenciosamente,

Prof. Luciana Bitencourt Oliveira
DIAE - Diretora de Assuntos Estudantis (PRT 263/2021)
Instituto Federal de Sergipe - IFS
http://www.ifs.edu.br/reitoria/diretorias/diae
+55 79 3711-3174

De: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de outubro de 2023 16:09
Para: Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>; Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Cc: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Assunto: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis,
 
Prezada, boa tarde!

Em virtude do andamento do Pregão Eletrônico 43/2023 referente ao processo 23060.001121/2023-
64 (aquisição de absorventes descartáveis), estou encaminhando a proposta do fornecedor (com
catálogo e ficha técnica)  para que seja analisado se o item ofertado atende ao que foi solicitado. 

Prazo para atendimento da demanda: 20/10/2023.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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 CNPJ.10.782.385/0001-40    -   CGF.06.377952-8

   FORTALEZA, CE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

Proposta de Preço

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

Início da Disputa: 19 de Outubro de 2023       Às 09:00 Horas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA REGISTRO  UNITÁRIO   TOTAL   EXTENSO UNIT.  EXTENSO TOTAL 

1

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com 

abas, fluxo: normal; cobertura: suave; formato anatômico; com 

canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; 

com gel; composição: fibra de celulose, polipropileno, polímero 

superabsorvente, filme de polietileno, adesivos termoplásticos e 

papel siliconado; sem fibras de algodão; componentes atóxicos; não 

propenso a causar irritação em contato com a pele; testado 

dermatologicamente. Embalagem com número do lote, data de 

fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

PCT 24.000 EVERGREEN
ISENTO DE 

ANVISA
 R$       1,66 39.840,00R$           

 um real e sessenta e seis 

centavos 

 trinta e nove mil, oitocentos e 

quarenta reais 

 V.GLOBAL.. 39.840,00R$         

CNPJ Nº. 10.782.385/0001-40 

CGF Nº. 06.377952-8 

ENDEREÇO: RUA R, Nº 171, PARQUE MONTENEGRO II, BAIRRO JOSÉ WALTER 

REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANO HOLANDA FERREIRA, BRASILEIRO, CASADO, DIRETOR, CPF: 623.024.503-53.

*BANCOS*

OBJETO: Aquisição de absorventes descartáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

trinta e nove mil, oitocentos e quarenta reais

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: Conforme ao edital.

TELEFONE: (85)3099-1273; (85)98125-2845; 

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3515-7, C/C: 35.484-8 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme ao edital.

VALIDADE DOS PRODUTOS: Conforme ao edital.

DECLARAMOS, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas.

DECLARAMOS, inteira submissão aos ditames Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas nesta concorrencia.

EMAIL: LICITACAO@GBCOMERCIO.COM.BR  ATASECONTRATOS@GBCOMERCIO.COM.BR

BRADESCO, AGÊNCIA: 3456, C/C: 38.160-8 

CIDADE: FORTALEZA-CE 

ESTADO: CEARÁ 

CEP 60.751-400 

*INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA*

RAZÃO SOCIAL: GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

G B Comércio e Distribuição LTDA, Rua R, nº 171, Parque Montenegro II, Bairro José Walter 

CEP nº 60.751.400, Fortaleza- CE Fone (85) 3099-1273, (85) 98556-3732 

Licitacao@gbcomercio.com.br

ADRIANO HOLANDA 
FERREIRA:62302450353

Assinado de forma digital por 
ADRIANO HOLANDA 
FERREIRA:62302450353 
Dados: 2023.10.19 14:15:49 -03'00'E-mail Análise de propostas pela solicitante. (0341854)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 203
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 CNPJ.10.782.385/0001-40    -   CGF.06.377952-8

DECLARAMOS que, GARANTIMOS A ENTREGA DOS ITENS SEM QUALQUER DEFEITO DE FABRICAÇÃO E CASO CONSTATADA ALGUMA IMPERFEIÇÃO, TERÁ OS ITENS DEVOLVIDOS, SENDO SUBMETIDOS AS PENALIDADES DA LEI, ALÉM DO REGISTRO DA 

FALHA NO CADASTRO DE FORNECEDORES MUNICIPAIS.

_____________________________________________________

Adriano Holanda Ferreira

CPF: 623.024.503-53 / RG: 93002111900

Diretor/ Sócio – Administrador

DECLARAMOS que, RESPONDEMOS POR TODOS OS PREJUÍZOS, PERDAS E DANOS QUE VENHAM A OCORRER REFERENTES AO TRANSPORTE E ENTREGA DOS PRODUTOS, CASO VENHA A SER CONTRATADO.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as 

cláusulas e condições previstas neste edital.

DECLARAMOS que, assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação,caso sejamos vencedores da presente licitação.

DECLARAMOS, que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

DECLARAMOS que, NOS COMPROMETEMOS A FORNECER INFORMAÇÕES ADICIONAIS, SOLICITADAS PELO PREGOEIRO COMO: LAUDOS TÉCNICOS DE ANÁLISES DO PRODUTO, E OUTRAS A QUALQUER TEMPO E/OU FASE DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM 

FINALIDADE DE DIRIMIR DÚVIDA E INSTRUIR AS DECISÕES RELATIVAS AO JULGAMENTO.

DECLARAMOS que, NOS PREÇOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, LUCRO, ENCARGOS TRABALHISTAS E DESPESAS COM SEGUROS, FRETE, MÃO-DE-OBRA E OUTRAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO 

DESTE PREGÃO E EXCLUÍDOS DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS OFERTADOS O IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPF) E A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). 

DECLARAMOS que, O OBJETO COTADO ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, RELATIVAS À ESPECIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS, INCLUSIVE TÉCNICAS E QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DECLARAMOS que, temos pleno conhecimento, aceitação e cumpriremos todas as obrigações contidas no Termo de Referência deste Edital.

DECLARAMOS, que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

G B Comércio e Distribuição LTDA, Rua R, nº 171, Parque Montenegro II, Bairro José Walter 

CEP nº 60.751.400, Fortaleza- CE Fone (85) 3099-1273, (85) 98556-3732 

Licitacao@gbcomercio.com.br

ADRIANO HOLANDA 
FERREIRA:623024503
53

Assinado de forma digital por 
ADRIANO HOLANDA 
FERREIRA:62302450353 
Dados: 2023.10.19 14:16:00 -03'00'
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RE: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis,

Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Seg, 23/10/2023 16:22
Para:​Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>;Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>​
Cc:​Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>​

Prezadas e prezados, que estejam bem.
Considerando o item em tela, registramos as seguintes observações:

1. O item em tela não atende ao que foi solicitado, no item que se refere à proteção,
pois apresenta proteção clássica e não tripla proteção, como solicitamos, que se
constitui numa tecnologia imprescindível na segurança de absorção instantânea que
auxilia a evitar vazamentos e possibilita maior estabilidade de contenção do fluxo
sanguíneo absorvido, por um tempo maior, que é de grande relevância ao se
considerar que a permanência de um número significativo de estudantes,
permanecem por dois turnos contínuos, de segunda à sexta no IFS.

2. Também não identificamos menção ao item adesivo termoplástico, o qual deve
constar no absorvente, devido à sua força e resistência, que
permitem a fixação sem deslocamento do absorvente durante um
período longo de uso. Outra característica desse adesivo
termoplástico é que é de fácil remoção, pela usuária, sem deixar
resíduos nem danificar a pele. 

Ou seja, ambos os itens supracitados garantem à qualidade, confiabilidade e segurança e
uso do produto, pelas estudantes do IFS, púbico alvo dessa ação.

Atenciosamente,
Equipe da Diae.

Prof. Luciana Bitencourt Oliveira
DIAE - Diretora de Assuntos Estudantis (PRT 263/2021)
Instituto Federal de Sergipe - IFS
http://www.ifs.edu.br/reitoria/diretorias/diae
+55 79 3711-3174

De: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 23 de outubro de 2023 12:32
Para: Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>; Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Cc: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Assunto: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis,
 
 
Prezada, boa tarde!

Em virtude do andamento do Pregão Eletrônico 43/2023 referente ao processo 23060.001121/2023-
64 (aquisição de absorventes descartáveis), estou encaminhando a proposta do fornecedor (com
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catálogo e ficha técnica)  para que seja analisado se o item ofertado atende ao que foi solicitado. 

Prazo para atendimento da demanda: 23/10/2023.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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REFERÊNCIA :
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023 / UASG: 158134 / SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023)
PROCESSO : DATA/HORA :

CLIENTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SERGIPE
CIDADE : ESTADO :

SETOR : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CNPJ : INSC. EST.:

E-MAIL : licitacao@prolimpnatal.com.br / faturamento@prolimpnatal.com.br CONTA BANCÁRIA: AG. : 2035-4

ITEM PRODUTOS / DESCRIMINAÇÃO DO MATERIAL MARCA / MODELO FABRICANTE
UNIDADE / 

EMBALAGEM
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com abas,

fluxo: normal; cobertura: suave; formato anatômico; com canais laterais;

circuito completo antivazamento; tripla proteção; com gel; composição: fibra

de celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de polietileno,

adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão;

componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em contato com a

pele; testado dermatologicamente. Embalagem com número do lote, data de

fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

CHARM'S
NEWBRANDS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO
UNID. 24.000                          2,03 48.720,00

____________________________________________

Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Calado

RG: 002.047.175/RN

CPF: 047.687.304-50

Sócio-Administrador

São José de Mipibu, 23 de Outubro de 2023.

5 - Declaramos que estamos de acordo com todas as condições, especificações, prazos e solicitações do edital e que entregaremos o material cotado de acordo com solicitação do cliente e que os custos com frete, carrego, descarrego e impostos já estão 

inclusos nos preços propostos.

6 - Declaramos que a Sra. Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Calado, CPF nº 047.687.304-50 e RG nº 002.047.175 - SESED/RN, é a responsável por assinatura de contratos, atas e demais documentos necessários.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

OBSERVAÇÕES / CONSIDERAÇÕES :

4 - LOCAL DE ENTREGA : Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jorge Amado, 1551 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-330.

7 - Declaramos que todos os produtos cotados são adquiridos de produtores / distribuidores nacionais.

8 - Declaramos que alíquota interna do ICMS/RN é de 18% do valor de venda da mercadoria.

ARACAJU

3 - PRAZO DE ENTREGA : O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de empenho.

2 - PAGAMENTO : O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

48.720,00R$                    

PROPOSTA DE PREÇOS

quarenta e oito mil, setecentos e vinte reais

BANCO DO BRASIL C/C 59703-1

19/10/2023 AS 09:00HS

20.036.549-5

001

1 - VALIDADE DA PROPOSTA : O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

SE

dois reais e três centavos

quarenta e oito mil, setecentos e vinte reais

Nº 23060.001121/2023-64

40.764.896/0001-08

Página 1 de 1
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RE: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.

Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Ter, 24/10/2023 17:15
Para:​Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>;Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>​

Prezadas e prezados, que estejam bem.
Considerando o item em tela, registramos as seguintes observações:

1. O item em tela não atende ao que foi solicitado, no item que se refere à proteção,
pois não especifica a tripla proteção, como solicitamos, que se constitui numa
tecnologia imprescindível na segurança de absorção instantânea que auxilia a evitar
vazamentos e possibilita maior estabilidade de contenção do fluxo sanguíneo
absorvido, por um tempo maior, que é de grande relevância ao se considerar que a
permanência de um número significativo de estudantes, permanecem por dois turnos
contínuos, de segunda à sexta no IFS.
O item informa apenas na embalagem e não na ficha técnica, que possui proteção
completa, sem a especificar, para que verifiquemos a que se refere tal proteção, visto
que o atendimento ao padrão de qualidade indicado no processo em questão, é a
tripla proteção, como explicado anteriormente. A proteção completa pode ser assim
indicada para diferentes pontos de vista, mas no atendimento ao padrão qualidade do
objeto em tela, a tripla proteção, é a indicada e a que certifica ser o produto de
qualidade confiável, na segurança quanto à utilização do mesmo.

2. Também não identificamos informações que remetam na constituição do item a
inexistência de componentes atóxicos, que podem causar irritação na pele, dentre
outros danos.

Ou seja, ambos os itens supracitados garantem à qualidade, confiabilidade e segurança e
uso do produto, pelas estudantes do IFS, púbico alvo dessa ação.

Prof. Luciana Bitencourt Oliveira
DIAE - Diretora de Assuntos Estudantis (PRT 263/2021)
Instituto Federal de Sergipe - IFS
http://www.ifs.edu.br/reitoria/diretorias/diae
+55 79 3711-3174

De: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Enviado: terça-feira, 24 de outubro de 2023 15:45
Para: Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>; Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Assunto: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.
 

Prezada, boa tarde!

Em virtude do andamento do Pregão Eletrônico 43/2023 referente ao processo 23060.001121/2023-
64 (aquisição de absorventes descartáveis), estou encaminhando a proposta do fornecedor (com
catálogo e ficha técnica)  para que seja analisado se o item ofertado atende ao que foi solicitado. 

Prazo para atendimento da demanda: 24/10/2023.
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Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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EP SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA  
CNPJ: 34.045.900/0001-77 

Travessa João Francisco, Nº 54 - Centro  
Cidade – Macaparana – PE - CEP: 55.865-000  

Fone: 81 9 9105 7081 
confiancasolucoesintegradas@gmail.com 

 

 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
 
PREGÃO nº 43/2023  
Processo Administrativo nº 23060.001121/2023-64 
 
Dados da empresa: 
 
Razão Social: EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA  
CNPJ (MF) nº: 34.045.900/0001-77  
Endereço: Travessa João Francisco, Nº 54  
Bairro: Centro  
Cidade: Macaparana  
UF: PE  
Cep: 55.865-000 
  
Dados bancários:  
Banco: 077 (Banco Inter)  
Agência: 0001  
Conta Corrente: 26598289-8 
 
 
 
 
 
 

 
Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato: 
 

Nome: Emílio Dias de Oliveira  
CPF: 972.768.394-00 

 
Cargo/Função: Sócio Proprietário  

Carteira de identidade: 04640682493 
 
Expedido por: DETRAN – PE 
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EP SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA  
CNPJ: 34.045.900/0001-77 

Travessa João Francisco, Nº 54 - Centro  
Cidade – Macaparana – PE - CEP: 55.865-000  

Fone: 81 9 9105 7081 
confiancasolucoesintegradas@gmail.com 

 

Item Descrição Un Qtde. Valor unitário 
R$ 

Valor global 
R$ 

01 Absorvente Higiênico Cottonbaby Lady c/ abas 8 un Pacote 
com 8 Un 

24.000 2,46 59.040,00 

Valor Global da Proposta Comercial 59.040,00 
 

 

Prazo de validade da proposta:    60 dias 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, 

bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 

ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa 

com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

 
 
 
 

Macaparana - PE, 24 de outubro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Emílio Dias de Oliveira 
CPF: 972.768.394-00 
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RE: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.

Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Qua, 25/10/2023 18:47
Para:​Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>;Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>​

 Prezadas e prezados, que estejam bem. 

Considerando a proposta em questão, informamos que não aceitamos o item em tela devido
ao mesmo não atender as indicações referentes à (ao): 

1. Presença de canais laterais, responsáveis pela distribuição do fluxo por todo o
absorvente, contribuindo e garantindo a segurança do uso. 

 

2. Presença de gel (poliacrilato), polímero com alto poder de absorção que garante a
retenção do fluxo menstrual sem vazamentos. 

 

3. Presença de adesivos termoplásticos, o qual deve constar no absorvente, devido à
sua força e resistência, que permitem a fixação sem deslocamento do absorvente
durante um período longo de uso. Outra característica desse adesivo termoplástico é
que é de fácil remoção, pela usuária, sem deixar resíduos nem danificar a pele.  

Ou seja, ambos os itens supracitados garantem a qualidade, confiabilidade e segurança e
uso do produto, pelas estudantes do IFS, púbico alvo dessa ação.

Atenciosamente, 
Equipe da Diae.

Prof. Luciana Bitencourt Oliveira
DIAE - Diretora de Assuntos Estudantis (PRT 263/2021)
Instituto Federal de Sergipe - IFS
http://www.ifs.edu.br/reitoria/diretorias/diae
+55 79 3711-3174

De: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 11:10
Para: Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>; Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Assunto: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.
 
Prezada, bom dia.

Em virtude do andamento do Pregão Eletrônico 43/2023 referente ao processo 23060.001121/2023-
64 (aquisição de absorventes descartáveis), estou encaminhando a proposta do fornecedor (com
imagem e ficha técnica)  para que seja analisado se o item ofertado atende ao que foi solicitado. 

Prazo para atendimento da demanda: 25/10/2023.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.
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Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 19.112.177/0001-08 

RUA PROFESSOR EDGAR RIOS, N 120, GALPÃO 10, LAURO DE FREITAS. CEP 42722-000 

 

AO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SERGIPE 
REF. AO PE 043/2023  
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO:  AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES DESCARTÁVEIS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo 
feminino; com abas, fluxo: normal; 
cobertura: suave; formato anatômico; com canais laterais; 
circuito completo antivazamento; 
tripla proteção; com gel; composição: fibra de celulose, 
polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de polietileno, adesivos 
termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não propenso a causar irritação em 
contato 
com a pele; testado dermatologicamente. Embalagem com 
número do lote, data 
de fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 
unidade. 

SYM UND 24.000  R$    2,70   R$     64.800,00  

Valor total =========➔ (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) R$     64.800,00 
 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
EMPRESA: LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
CNJP: 19.112.177/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Professor Edgar Rios nº 120 - Galpão 10 Após Residencial Family Picuaia, 1º entrada a esquerda, em seguida 1º 
á direita Caji - Quintas do Picuaia, Lauro de Freitas - BA, 42722-000. 
EMAILS: luckpapelaria@hotmail.com 
REPRESENTANTE: IAGO DOS SANTOS NUNES PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
CPF: 056.591.315-81 RG: 12105245-11 
ENDERECO: COND MATA ATLANTICA II , BLOCO 18 , AP 104 , VALE DOS LAGOS, SALVADOR. 
EMAILS: NUNESIAGO@HOTMAIL.COM 
TELEFONES: (71) 99381-4243   TELEFONES: (71) 3288-0283 
Dados Comerciais: 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO ITAU CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 05721-8  Nº DA AGÊNCIA: 4695 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que 
toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

 
Lauro de Freitas – Ba, 25 de outubro de 2023. 
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Re: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.

Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Sex, 27/10/2023 11:50
Para:​Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>​

Prezadas e prezados, após análise documental, informamos que o item em tela, atende às
especificações constantes no processo de aquisição de absorventes higiênicos, para distribuição
gratuita às estudantes do Instituto Federal de Sergipe. 
Concordamos com a aquisição.
Atenciosamente, 
Equipe da Diae.

Obter o Outlook para Android

From: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Sent: Friday, October 27, 2023 11:25:27 AM
To: Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>; Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>
Subject: Análise de proposta do pregão de aquisição de absorventes descartáveis.
 

Prezada, bom dia.

Em virtude do andamento do Pregão Eletrônico 43/2023 referente ao processo 23060.001121/2023-
64 (aquisição de absorventes descartáveis), estou encaminhando a proposta do fornecedor (com
imagem e ficha técnica)  para que seja analisado se o item ofertado atende ao que foi solicitado. 

Prazo para atendimento da demanda: 25/10/2023.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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H M G K 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
 
Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo,Ilha de Itamaracá, PE 
CEP: 53.900-000 - CNPJ: 36.193.120/0001-08 - Insc. Est.: 0872972-72 
Telefone Comercial (81) 9 9534-0090  
E-mail: hmgkltda@gmail.com 

 

 

 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023) 

(Processo Administrativo n.º 23060.001121/2023-64) 
 

A empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 36.193.120/0001-08, representada neste 
ato pelo Sr. José Humberto da Silva Júnior, aceitando integralmente e irretratavelmente os termos e 
condições, bem como observância dos Regulamentos Administrativos e Normas Técnicas Gerais e Específicas 
Aplicáveis, apresenta a seguinte PROPOSTA DE PREÇOS 

         
Item Und Material Quant Marca R$ Unit. R$ Total 

01 Pct 
c/08 
Und 

Absorvente higiênico descartável: 
absorvente íntimo feminino; com 
abas, fluxo: normal; cobertura: 
suave; formato anatômico; com 
canais laterais; circuito completo 
antivazamento; tripla proteção; 
com gel; composição: fibra de 
celulose, polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, adesivos 
termoplásticos e papel siliconado; 
sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não 
propenso a causar irritação em 
contato com a pele; testado 
dermatologicamente. Embalagem 
com número do lote, data de 
fabricação e validade mínima de 
24 meses. Pacote com 8 unidade. 

24.000 Íntimus 
 

R$ 4,50(quatro 
reais e cinquenta 
centavos) 

R$ 108.000,00(cento 
e oito mi reais) 

Valor Total R$ 108.000,00(cento e oito mil reais) 
 

Declaramos inteira submissão aos preceitos em vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
até a presente data, bem como explícito conhecimento da impossibilidade de desistência da proposta após a fase de 
habilitação, SALVO se o (s) alegado (s) motivo (s) decorrente (s) de fato (s) superveniente (s) for (em) comprovado 
(s) e aceite (s) pela Comissão de Licitação. 

 
Propomos prestar ao INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, pelos 

preços acima indicados, o fornecimento de objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
edital e asseverando que: 

 
Observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e 

aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto desta licitação. 
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H M G K 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
 
Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo,Ilha de Itamaracá, PE 
CEP: 53.900-000 - CNPJ: 36.193.120/0001-08 - Insc. Est.: 0872972-72 
Telefone Comercial (81) 9 9534-0090  
E-mail: hmgkltda@gmail.com 

 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusos todos os imposto e taxas que incidam ou venha incidi 
sobre os custos do material ofertado 

 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: CONFORME EDITAL  
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO:  
 
NOME: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA JÚNIOR  
NACIONALIDADE: BRASILEIRO  
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO  
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR  
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  
2ª TRAVESSA WALDEMAR REIS DO RÊGO Nº173  
IPUTINGA, RECIFE-PE  
CPF: 705.532.794-67  
RG: 8.904.362 SDS/ PE  
 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL  
AGÊNCIA Nº: 1835-0  
CONTA CORRENTE Nº: 66289-5  
PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE 
 

 
Ilha de Itamaracá-PE, 19 de outubro de 2023. 

 
 

 

 
_________________________  
José Humberto da Silva Júnior  
Sócio-Administrador  
RG: 9.804.362 SDS/PE  
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H M G K 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
 

Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo,Ilha de Itamaracá, PE 

CEP: 53.900-000 - CNPJ: 36.193.120/0001-08 - Insc. Est.: 0872972-72 
Telefone Comercial (81) 9 9534-0090  
E-mail: hmgkltda@gmail.com 

 

 

 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023) 

(Processo Administrativo n.º 23060.001121/2023-64) 

 

A empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 36.193.120/0001-08, representada neste 

ato pelo Sr. José Humberto da Silva Júnior, aceitando integralmente e irretratavelmente os termos e 

condições, bem como observância dos Regulamentos Administrativos e Normas Técnicas Gerais e Específicas 

Aplicáveis, apresenta a seguinte PROPOSTA DE PREÇOS 

         
Item Und Material Quant Marca R$ Unit. R$ Total 

01 Pct 

c/08 

Und 

Absorvente higiênico descartável: 

absorvente íntimo feminino; com 

abas, fluxo: normal; cobertura: 

suave; formato anatômico; com 

canais laterais; circuito completo 

antivazamento; tripla proteção; 

com gel; composição: fibra de 

celulose, polipropileno, polímero 

superabsorvente, filme de 

polietileno, adesivos 

termoplásticos e papel siliconado; 

sem fibras de algodão; 

componentes atóxicos; não 

propenso a causar irritação em 

contato com a pele; testado 

dermatologicamente. Embalagem 

com número do lote, data de 

fabricação e validade mínima de 

24 meses. Pacote com 8 unidade. 

24.000 Íntimus 

 

R$ 4,50(quatro 

reais e cinquenta 

centavos) 

R$ 108.000,00(cento 

e oito mi reais) 

Valor Total R$ 108.000,00(cento e oito mil reais) 
 

Declaramos inteira submissão aos preceitos em vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

até a presente data, bem como explícito conhecimento da impossibilidade de desistência da proposta após a fase de 

habilitação, SALVO se o (s) alegado (s) motivo (s) decorrente (s) de fato (s) superveniente (s) for (em) comprovado 

(s) e aceite (s) pela Comissão de Licitação. 

 

Propomos prestar ao INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, pelos 

preços acima indicados, o fornecimento de objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 

edital e asseverando que: 

 

Observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e 

aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto desta licitação. 
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H M G K 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
 

Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo,Ilha de Itamaracá, PE 

CEP: 53.900-000 - CNPJ: 36.193.120/0001-08 - Insc. Est.: 0872972-72 
Telefone Comercial (81) 9 9534-0090  
E-mail: hmgkltda@gmail.com 

 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusos todos os imposto e taxas que incidam ou venha incidi 

sobre os custos do material ofertado 

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: CONFORME EDITAL  

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO:  

 
NOME: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA JÚNIOR  

NACIONALIDADE: BRASILEIRO  

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO  

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

2ª TRAVESSA WALDEMAR REIS DO RÊGO Nº173  

IPUTINGA, RECIFE-PE  

CPF: 705.532.794-67  

RG: 8.904.362 SDS/ PE  

 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL  

AGÊNCIA Nº: 1835-0  

CONTA CORRENTE Nº: 66289-5  

PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE 

 

 

Ilha de Itamaracá-PE, 19 de outubro de 2023. 

 

 
 

 
_________________________  

José Humberto da Silva Júnior  

Sócio-Administrador  

RG: 9.804.362 SDS/PE  
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      FICHA TÉCNICA   

    
CÓDIGO PRODUTO: SKU 64357    
    
    ESPECIFICAÇÕES   

 
O ABSORVENTE INTIMUS TRIPLA PROTEÇÃO POSSUI UM SISTEMA DE CENTRO AZUL ALIADO AS REDES DE 
CANAIS, QUE DISTRIBUEM O FLUXO POR TODO O ABSORVENTE, AJUDANDO A EVITAR VAZAMENTOS. ALÉM 
DISSO, INTIMUS TRIPLA PROTEÇÃO CONTÉM CAPSULAS EM GEL, QUE AJUDAM A PREVENIR POSSÍVEIS 
ODORES.  
    
PRODUTO: TESTADO DERMATOLOGICAMENTE 
COMPOSIÇÃO: 
Fibras de celulose, Filme Polietileno, Polímero, Polipropileno, Papel Siliconado, Adesivos Termoplástico 
    
COBERTURA EXTRA SUAVE 
    
FORMATO DESIGN ANATÔMICO    
    
SISTEMA DE CANAIS: 
TECNOLOGIA : 

ABSORÇÃO INSTANTÂNEA 
CENTER BLOCK 

  

    
100% LIVRE DE VAZAMENTO    
    
FLUXO MÉDIO    
     APRESENTAÇÃO   

ACONDICIONAMENTO: CAIXA DE PAPELÃO 
    
PESO: 2,90 kg 
    
DIMENSÕES DA CAIXA  

 
  

COMPIMENTO CM: 45,00 LARGURA CM: 32 ,00 ALTURA CM: 35,00       M3: 0,0504 
    
PCT: 08 UNIDADES    
    
VALIDADE DO PRODUTO: 36 MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO 
    
CÓDIGO DE BARRA CX 17896007540614   
    
CÓDIGO DE BARRA UND 7896007540617   
    
Armazenar o produto em local seco sem umidade e sem incidência de luz solar 
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IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVA 
 
 

 

 

  
A INTIMUS® PODE TE AJUDAR A DEIXAR A SUA ZONA ÍNTIMA MAIS SECA E PROTEGIDA! O 
ABSORVENTE TRIPLA PROTEÇÃO CONTA COM CENTER BLOCK, AJUDANDO NA ABSORÇÃO 
INSTANTÂNEA DO SEU FLUXO. SEM CONTAR QUE AINDA ABSORVE 2 VEZES MAIS RÁPIDO E 
DISTRIBUI POR TODO ABSORVENTE, PREVENINDO VAZAMENTOS. PERFEITO PARA QUE VOCÊ SE 
SINTA SECA ENQUANTO USA. O ABSORVENTE INTIMUS® TRIPLA PROTEÇÃO TEM CONTROLE DE 
ODORES, É DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E TEM 100% DE MATERIAIS RESPIRÁVEIS. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.193.120/0001-08 DUNS®: 929294295
Razão Social: HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: HMGK
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/12/2023
FGTS 22/11/2023
Trabalhista Validade: 23/04/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/12/2023
Receita Municipal Validade: 26/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/10/2023 12:37 de
CPF: 010.318.115-67      Nome: KARINE LESSA DANTAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/10/2023 12:40:30Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 36.193.120/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/10/2023 às 12:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 705.532.794-67.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

653B.DA19.AE04.F273 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/10/2023 as 12:41:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR 
 
CPF/CNPJ: 705.532.794-67 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:41:41 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: XXW6271023124141 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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27/10/2023, 12:41 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.193.120/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HMGK

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SAO LOURENCO DA MATA

NÚMERO
151

COMPLEMENTO
********

 
CEP
53.900-000

BAIRRO/DISTRITO
BAIRRO NOVO

MUNICÍPIO
ILHA DE ITAMARACA

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NADOLLI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(81) 3458-4376

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 12:42:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDARazão Social:

2020.000000750445-54No. Protocolo:

HMGKNome Fantasia:

RUA SAO LOURENCO DA MATA, 151, -Endereço:

BAIRRO NOVO,    ILHA DE ITAMARACA - PE

53.900-000

CACEPE: 0872972-72

36.193.120/0001-08CNPJ/MF:

NORMALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 30/01/2020

31/01/2020DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Página 1
Emitido em: 31/01/2020 13:50:31

 de 1
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Certifico o Registro em 30/01/2020
Arquivamento 20209981628 de 30/01/2020 Protocolo 209981628 de 30/01/2020 NIRE 26202540253
Nome da empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195618213889280

30/01/2020
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Certifico o Registro em 30/01/2020
Arquivamento 20209981628 de 30/01/2020 Protocolo 209981628 de 30/01/2020 NIRE 26202540253
Nome da empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195618213889280

30/01/2020
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Certifico o Registro em 30/01/2020
Arquivamento 20209981628 de 30/01/2020 Protocolo 209981628 de 30/01/2020 NIRE 26202540253
Nome da empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195618213889280

30/01/2020
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Certifico o Registro em 30/01/2020
Arquivamento 20209981628 de 30/01/2020 Protocolo 209981628 de 30/01/2020 NIRE 26202540253
Nome da empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195618213889280

30/01/2020
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Certifico o Registro em 30/01/2020
Arquivamento 20209981628 de 30/01/2020 Protocolo 209981628 de 30/01/2020 NIRE 26202540253
Nome da empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195618213889280

30/01/2020

209981628

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

PROTOCOLO 209981628 - 30/01/2020

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 26202540253
CNPJ 36.193.120/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2020
SOB N: 26202540253

EVENTOS
316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20209981628

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1
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27/10/2023, 12:54 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 27/10/2023 12h54min Data de Validade: 26/11/2023
Nº da Certidão: 01614109/2023 Nº da Autenticidade: 6Z.AS.NF.8Y.YD

Razão Social: HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 36.193.120/0001-08 Inscrição Estadual: 087297272
Endereço Residencial: RUA SAO LOURENCO DA MATA, 151 Compl:
Bairro: BAIRRO NOVO Cidade: Ilha de Itamaracá/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

CNPJ: 10.825.373/0001-55
Rua Dr. Odilon Vasconcelos, 103, Jatiúca – Maceió/AL. CEP: 57035-660.

Site: www2.ifal.edu.br. E-mail: secgab  @ifal.edu.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 36.193.120/0001-08, ENDEREÇO: Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo,Ilha de
Itamaracá, PE CEP: 53.900-000, forneceu ao Instituto Federal de Alagoas/Ifal, de forma plenamente
satisfatória, o material referente à Nota de Empenho nº 2021NE000502, descrito no quadro a seguir:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD

Absorventes Higiênicos descartáveis: absorvente íntimo feminino, com 
abas, fluxo: normal; cobertura: suave; formato anatômico; com canais
laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; com gel; 
composição: fibra de celulose, polipropileno, polímero superabsorvente,
filme de polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras 
de algodão; componentes atóxicos; pacote com 16 unidades

Pct 5000

Coletores Menstruais: confeccionado em silicone hipoalergênico e 
totalmente livre de qualquer tipo de corante, látex, gel, bisfenol, dioxina, 
cola e perfume. tamanho: recomendado para pessoas com mais de 35 
anos, ou que já tiveram filhos. pacote com 2 coletores.

Pct 200

Coletores Menstruais: confeccionado em silicone hipoalergênico e 
totalmente livre de qualquer tipo de corante, látex, gel, bisfenol,
dioxina, cola e perfume. tamanho: recomendado para menores de 18 anos,
e/ou virgens. Pacote com 2 coletores.

Pct 200

Cápsula/Copo Esterilizadora para coletores menstruais: confeccionado em 
silicone medicinal 100% atóxico e hipoalergênico, livre de bisfenol (bpa), 
reutilizável por até 10 anos, podendo ser utilizado no microondas

Und 600

Declaramos que o material supracitado foi entregue em conformidade com as condições licitatórias,
demonstrando a capacidade técnica e operacional da empresa, não constando em nossos arquivos
fato que desabone a empresa.

Maceió/AL, 02 de  fevereiro de 2022.

HEVERTON LIMA DE ANDRADE
Pró-Reitor de Administração

HEVERTON LIMA DE 
ANDRADE:03491882460

Assinado de forma digital por 
HEVERTON LIMA DE 
ANDRADE:03491882460 
Dados: 2022.02.02 18:11:56 -03'00'
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.148

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE HMGK COMERCIO E SERVIÇO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

HMGK COMERCIO E SERVIÇO
LTDA

RUA SÃO LOURENÇO DA MATA, 151 -  - BAIRRO NOVO, Ilha
de Itamaraca, PE - CEP: 53900000 - Fone/Fax: 81995340090

1

Nº 000.000.148
SÉRIE: 1

VENDAS DE MERCADORIAS

087297272 36.193.120/0001-08

2622 0136 1931 2000 0108 5500 1000 0001 4810 0440 0078

126220006921574 - 22/01/2022 21:16
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

INST.FED .EDUC.CIENC E TEC. DE ALAGOAS 10.825.373/0001-55 22/01/2022

22/01/202257035-660JATIUCARUA DR. ODILON CASCONCELOS, 103 -

Maceio 8231941123 AL 20:27

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 93.438,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

EVERTON RIBEIRO DE SOUZA 044.967.994-21

PERecifeRUA WALDEMAR REIS DO REGO, 265

196 130,000 128,370

93.438,00

0-Remetente (CIF)

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 6102 PCT 5.000,000
0

22.000,004,400096190000042 ABSORVENTE HIGENICO TIPO NORMAL COM
ABAS, FORMATO TRADICIONAL
APRESENTAÇAO EXETRNA, PCT/16 UND

0102 6102 UND 200,0000 17.850,0089,250039249000043 COLETOR MENSTRUAL, HIPOALERGÊNICO,
ATÓXICO, TPE, TAMANHO L - 2 UNIDADES

0102 6102 UND 200,0000 17.990,0089,950039249000044 COLETOR MENSTRUAL, HIPOALERGÊNICO,
ATÓXICO, TPE, TAMANHO S - 2 UNIDADES

0102 6102 UND 600,0000 35.598,0059,330039249000045 COPO/CAPSULA ESTERILIZADORA PARA
COLETOR MENSTRUAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

3682

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: BANCO  DO
 BRASIL AGENCIA: 1835-0    CONTA CORRENTE: 66289-5
2021NE502
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023110900049

49

Nº 213, quinta-feira, 9 de novembro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/11/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital Gratuito.

RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 08/11/2023) 158154-26439-2023NE000298

CAMPUS AVARÉ
EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 2/23
Contratante: IFSP Campus Avaré.
Contratado(a): Daniel Ferreira da Silva.
Objeto: rescisão de contrato de Professor(a) Substituto(a), área Matemática, carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais.
Fundamento: art. 12, II, da Lei nº 8.745/93.
Data da Rescisão: 05/11/2023.

CAMPUS HORTOLÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10578/2023 - UASG 158578 Nº PROCESSO:

23439.000973.2023-07

Pregão Nº 27/2023. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE SAO PAULO CAMPUS
HORTOLÂNDIA. Contratado: 31.508.279/0001-42 - MAURICIO A. JUNIOR REFRIGE R AÇ ÃO.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de
manutenção preventiva e corretiva de sistemas de refrigeração e climatização.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 21/11/2023 a 20/11/2024. Valor Total: R$
50.365,00. Data de Assinatura: 06/11/2023. 

CAMPUS SÃO PAULO PIRITUBA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 597/2023

Captação de Apoio para Eventos
O Instituto Federal de São Paulo Campus São Paulo Pirituba torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará a Chamada Pública nº 597/2023. Objeto:
Apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, para a realização
do CERIMÔNIAS DE OUTORGA E FORMATURA, que ocorrerão no período de fevereiro de
2024 a agosto de 2025, conforme especificações constantes no Edital nº 597/2023 e seus
anexos. O Edital encontra-se disponível na sede do Campus São Paulo Pirituba, situado na
Av. Mutinga, 951, Jd. Santo Elias, São Paulo, de segunda à sexta-feira das 10h às 17h, e no
sítio https://ptb.ifsp.edu.br. Entrega de propostas: até 12/12/2023, através do endereço de
e-mail cdi.ptb@ifsp.edu.br.

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS
Reitor

CAMPUS SOROCABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 158749

Número do Contrato: 7749/2023.
Nº Processo: 23305.012052/2023-02.
Pregão. Nº 1749/2023. Contratante: IFSP - CAMPUS SOROCABA. Contratado:
39.151.848/0001-57 - SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: O
presente termo de aditamento ao contrato nº 07-749/2023, celebrado em 28/09/2023,
tem por objeto o aditamento de valor contratual, em 23% (vinte e três por cento), para
supressão de 01 (um) posto de técnico de apoio ao estudante com deficiência (taed) (cbo
- 2392-20) , com fulcro no art. 65, § 1º, da lei nº 8.666/93.. Vigência: 06/11/2023 a
29/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 38.490,00. Data de Assinatura:
06/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/11/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 43/2023

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, por
intermédio do Pregoeiro designado, torna público o resultado do Pregão nº 43/2023, para
aquisição de absorventes descartáveis. Empresa vencedora: 36.193.120/0001-08 - HMGK
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00.

KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Pregoeira

(SIDEC - 08/11/2023) 158134-26423-2023NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 46/2023

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, por
intermédio de seu pregoeiro, torna público que o pregão eletrônico nº 46/2023, cujo
objeto é aquisição do material elétrico transformador trifásico. Empresas vencedoras:
SOLAR TRAFO TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 33.251.485/0001-45, valor global R$ R$ R$
47.200,00; OMEGA TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 97.545.563/0001-05, valor global R$
R$ 44.000,00.

WALDIK VIANA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 08/11/2023) 158134-26423-2023NE999999

CAMPUS ESTÂNCIA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2023 - UASG 152426

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 23463.000313/2021-59.
Contratante: INST. FED. DE SERGIPE/CAMPUS ESTANCIA. Contratado:
11.428.002/0001-00 - KADESCH CONSTRUCOES E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: Retificação da cláusula ii do apostilamento
01/2022, na parte que o mesmo menciona o novo valor mensal e global do
contrato após as alterações feitas da repactuação.. Vigência: 20/12/2021 a
20/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 384.345,36. Data de
Assinatura: 18/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2022).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 152426

Número do Contrato: 2/2014.
Nº Processo: 23463.000065/2014-17.
Contratante: INST. FED. DE SERGIPE/CAMPUS ESTANCIA. Contratado: 13.255.658/0001-96 -
COMPANHIA SUL SERGIPANA DE ELETRICIDADE. Objeto: Atualização do valor contratual, a

partir de1 0/10/2023, perfazendo o montante estimado de r$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), baseado na execução contratual dos anos anteriores.. Vigência: 19/03/2014 a
31/12/2099. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 300.000,00. Data de Assinatura:
25/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/10/2023).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2023 - UASG 152426

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 23463.000313/2021-59.
Contratante: INST. FED. DE SERGIPE/CAMPUS ESTANCIA. Contratado: 11.428.002/0001-00 -
KADESCH CONSTRUCOES E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto:

O presente termo de apostilamento tem por objeto alterar valor global e mensal do
contrato, em razão da análise de pedido de repactuação, nos termos do artigo 65,
parágrafo 8º, da lei 8.666/93, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2023, conforme cct
se000003/2023, e conforme a planilha de custos e formação de preços anexa a este
instrumento constante no processo físico 23463.000313/2021-59.. Vigência: 20/12/2021 a
20/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 420.690,96. Data de Assinatura:
10/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/07/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2023; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano; CONTRATADA: ANA PAULA
RODRIGUES DA COSTA; OBJETO: Prestação de serviços docentes teóricos e práticos,
extensão e pesquisa; VIGÊNCIA: 09/11/2023 a 08/02/2024; Área: Geografia; Lotação:
Campus Ouricuri; FONTE DE RECURSO: 0112000000; FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.745, de
09/12/1993 e suas alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2023; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano; CONTRATADO: RONALD DE
FIGUEIREDO E ALBUQUERQUE FILHO; OBJETO: Prestação de serviços docentes teóricos e
práticos, extensão e pesquisa; VIGÊNCIA: 09/11/2023 a 08/03/2024; Área: História;
Lotação: Campus Ouricuri; FONTE DE RECURSO: 0112000000; FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
8.745, de 09/12/1993 e suas alterações.

CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2023 - UASG 158740

Nº Processo: 23757.100047/2023-20.
Pregão Nº 18/2023. Contratante: IF SERTAO PE CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA.
Contratado: 47.897.601/0001-02 - FAC EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: O objeto
do presente termo de contrato é a aquisição de livros impressos, publicados por editoras
nacionais/estrangeiras, em diferentes áreas do conhecimento, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/11/2023 a 06/11/2024. Valor
Total: R$ 15.505,58. Data de Assinatura: 07/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2023 - UASG 158740

Nº Processo: 23757.100047/2023-20.
Pregão Nº 18/2023. Contratante: IF SERTAO PE CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA.
Contratado: 06.215.079/0001-54 - MULTICULTURAL EVENTOS LTDA. Objeto: O objeto do
presente termo de contrato é a aquisição de livros impressos, publicados por editoras
nacionais/estrangeiras, em diferentes áreas do conhecimento, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/11/2023 a 06/11/2024. Valor
Total: R$ 4.868,24. Data de Assinatura: 07/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 158123

Número do Contrato: 20/2020.
Nº Processo: 23223.004348/2020-17.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: INSTITUTO FED CIENCIA TECNOL SUDESTE MG.
Contratado: 03.746.938/0015-49 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 020/2020, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/11/2023 a 03/11/2024, nos termos do
art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 03/11/2023 a 03/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 3.068,80. Data de Assinatura: 01/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 158123

Número do Contrato: 18/2020.
Nº Processo: 23223.004348/2020-17.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: INSTITUTO FED CIENCIA TECNOL SUDESTE MG.
Contratado: 03.746.938/0015-49 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 018/2020, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/11/2023 a 03/11/2024, nos termos do
art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 03/11/2023 a 03/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 62.910,40. Data de Assinatura: 01/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 158123

Número do Contrato: 19/2020.
Nº Processo: 23223.004348/2020-17.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: INSTITUTO FED CIENCIA TECNOL SUDESTE MG.
Contratado: 03.746.938/0015-49 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 019/2020, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/11/2023 a 03/11/2024, nos termos do
art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 03/11/2023 a 03/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 20.906,20. Data de Assinatura: 01/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2023).
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 158134  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

PREGÃO 43/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de absorventes descartáveis.

Entrega de propostas: De 05/10/2023 às 08:00 até 19/10/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 19/10/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/10/2023 às 09:00:07
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/10/2023 às 10:45:19
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/10/2023 às 12:00:23 Prezados, a sessão será suspensa para intervalo de almoço e retornará hoje, 19/10/2023 às 14:00h.

Sistema 19/10/2023 às 13:59:57
Prezados licitantes, estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de propostas.
Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 19/10/2023 às 16:11:28
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará segunda-feira, dia 23/10/2023 às 09:00h.

Sistema 23/10/2023 às 09:02:27
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 23/10/2023 às 12:42:31
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará terça-feira, dia 24/10/2023 às 09:00h

Sistema 24/10/2023 às 09:05:34
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 24/10/2023 às 15:45:37
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará quarta-feira, dia 25/10/2023 às 09:00h

Sistema 25/10/2023 às 09:00:57
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 25/10/2023 às 11:15:37
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará quinta-feira, dia 26/10/2023 às 09:00h

Sistema 26/10/2023 às 09:01:31
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 26/10/2023 às 17:26:14 Prezados licitantes, esta sessão será suspensa e retornará sexta-feira, dia 27/10/2023 às 09:00h.

Sistema 27/10/2023 às 09:02:18
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

1 de 2027/10/2023 13:14
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Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/10/2023 às 09:00:07 Abertura da sessão pública

19/10/2023 às 10:45:17 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 2027/10/2023 13:14
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Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com Abas , Características Adicionais: Adulto, Com Gel, Alta Proteção

Quantidade: 24000 Unidade de fornecimento: Embalagem 8,00 UN

Aberto para recursos

R$ 9,9700

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.318.***-*7 - KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA para HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 36.193.120/0001-08, melhor lance: R$ 4,5000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.418.254/0001-37 - 43.418.254 RAFAELE CRISTINA CRUZ
ASSUNCAO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Marca/Fabricante: Naturalmente

Modelo/versão: Naturalmente

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

52.110.281/0001-39 - ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS
DE CONSTRUCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COTTON BABY

Modelo/versão: COTTON BABY

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

51.691.302/0001-94 - B2G SAUDE LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: DIANA

Modelo/versão: Normal com abas

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

17.177.467/0001-04 - BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 1,8000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Evergreen

Modelo/versão: Definity

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

28.719.518/0001-07 - BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: SYM

Modelo/versão: ABSORVENTE

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

09.222.411/0001-04 - CENTRALMIX COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000  -

Marca/Fabricante: COTTONBABY / COTTONBABY

Modelo/versão: ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

Item 1 - Absorvente Higiênico

Valor estimado: Critério de julgamento: Menor Preço

3 de 2027/10/2023 13:14
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.563.042/0001-31 - DENISE FARIA DIAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,8300  -

Marca/Fabricante: Mili

Modelo/versão: conforme edital

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

46.955.924/0001-42 - DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COTTON LINE/ HIGIE TOPP INDÚSTRA

Modelo/versão: SUAVE

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

34.045.900/0001-77 - EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Cottonbaby

Modelo/versão: Absorvente Higiênico Cottonbaby Lady c/ abas 8 un

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

10.782.385/0001-40 - GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 1,6600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: EVERGREEN

Modelo/versão: EVERGREEN

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

36.193.120/0001-08 - HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: Intimus/Kimberly Clark

Modelo/versão: Tripla proteção cobertura suave

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

14.805.107/0001-11 - HUMBERTO SALGADO ACIOLY JUNIOR
EMPREENDIMENTOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,9000  -

Marca/Fabricante: DEFINITY

Modelo/versão: DEFINITY

Valor proposta: R$ 9,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

36.590.911/0001-63 - IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 9,9600  -

Marca/Fabricante: INTIMUS

Modelo/versão: EMBALAGEM 8 UNIDADES

Valor proposta: R$ 9,9600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

19.112.177/0001-08 - LUCK ATACADO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,7000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: SYM

Modelo/versão: SYM

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.486.551/0001-17 - MENCHINI CONTINENTAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: delicacy

Modelo/versão: delicacy

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

43.973.781/0001-03 - PLANETA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,8242  -

Marca/Fabricante: ALWAYS

Modelo/versão: ALWAYS

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

39.905.061/0001-33 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Cottonbaby

Modelo/versão: Lady 8un

Valor proposta: R$ 5,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

40.764.896/0001-08 - PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 2,0300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: CHARM'S / NEWBRANDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Modelo/versão: Pacote

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

13.372.912/0001-36 - RITA MARIA CONCEICAO SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,9700
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: cottonbaby

Modelo/versão: abs.

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

37.647.921/0001-50 - SD MED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Definity

Modelo/versão: Definity

Valor proposta: R$ 9,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

52.268.925/0001-11 - THAIANA CHEUIN CRUZ
EMPREENDIMENTOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,9700  -

Marca/Fabricante: difinity

Modelo/versão: difinity

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:00:18 19.112.177/0001-08 R$ 5,8900
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:00:20 40.764.896/0001-08 R$ 5,8800

19/10/2023 09:00:22 19.112.177/0001-08 R$ 5,8700

19/10/2023 09:00:25 37.647.921/0001-50 R$ 5,8500

19/10/2023 09:00:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,8600

19/10/2023 09:00:25 19.112.177/0001-08 R$ 5,8400

19/10/2023 09:00:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,8300

19/10/2023 09:00:28 19.112.177/0001-08 R$ 5,8200

19/10/2023 09:00:31 40.764.896/0001-08 R$ 5,8100

19/10/2023 09:00:31 19.112.177/0001-08 R$ 5,8000

19/10/2023 09:00:34 40.764.896/0001-08 R$ 5,7900

19/10/2023 09:00:34 19.112.177/0001-08 R$ 5,7800

19/10/2023 09:00:37 40.764.896/0001-08 R$ 5,7700

19/10/2023 09:00:37 19.112.177/0001-08 R$ 5,7600

19/10/2023 09:00:40 40.764.896/0001-08 R$ 5,7500

19/10/2023 09:00:40 19.112.177/0001-08 R$ 5,7400

19/10/2023 09:00:43 40.764.896/0001-08 R$ 5,7300

19/10/2023 09:00:43 19.112.177/0001-08 R$ 5,7200

19/10/2023 09:00:46 40.764.896/0001-08 R$ 5,7100

19/10/2023 09:00:46 19.112.177/0001-08 R$ 5,7000

19/10/2023 09:00:49 40.764.896/0001-08 R$ 5,6900

19/10/2023 09:00:49 19.112.177/0001-08 R$ 5,6800

19/10/2023 09:00:52 40.764.896/0001-08 R$ 5,6700

19/10/2023 09:00:52 19.112.177/0001-08 R$ 5,6600

19/10/2023 09:00:55 40.764.896/0001-08 R$ 5,6500

19/10/2023 09:00:55 19.112.177/0001-08 R$ 5,6400

19/10/2023 09:00:58 40.764.896/0001-08 R$ 5,6300

19/10/2023 09:00:58 19.112.177/0001-08 R$ 5,6200

19/10/2023 09:01:01 40.764.896/0001-08 R$ 5,6100

19/10/2023 09:01:01 19.112.177/0001-08 R$ 5,6000

19/10/2023 09:01:04 40.764.896/0001-08 R$ 5,5900

19/10/2023 09:01:04 19.112.177/0001-08 R$ 5,5800

19/10/2023 09:01:07 40.764.896/0001-08 R$ 5,5700

19/10/2023 09:01:07 19.112.177/0001-08 R$ 5,5600

19/10/2023 09:01:10 40.764.896/0001-08 R$ 5,5500

19/10/2023 09:01:10 19.112.177/0001-08 R$ 5,5400
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:01:13 40.764.896/0001-08 R$ 5,5300

19/10/2023 09:01:13 19.112.177/0001-08 R$ 5,5200

19/10/2023 09:01:16 40.764.896/0001-08 R$ 5,5100

19/10/2023 09:01:16 19.112.177/0001-08 R$ 5,5000

19/10/2023 09:01:19 40.764.896/0001-08 R$ 5,4900

19/10/2023 09:01:19 19.112.177/0001-08 R$ 5,4800

19/10/2023 09:01:22 40.764.896/0001-08 R$ 5,4700

19/10/2023 09:01:22 19.112.177/0001-08 R$ 5,4600

19/10/2023 09:01:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,4500

19/10/2023 09:01:25 19.112.177/0001-08 R$ 5,4400

19/10/2023 09:01:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,4300

19/10/2023 09:01:28 19.112.177/0001-08 R$ 5,4200

19/10/2023 09:01:31 40.764.896/0001-08 R$ 5,4100

19/10/2023 09:01:31 19.112.177/0001-08 R$ 5,4000

19/10/2023 09:01:34 40.764.896/0001-08 R$ 5,3900

19/10/2023 09:01:34 19.112.177/0001-08 R$ 5,3800

19/10/2023 09:01:37 40.764.896/0001-08 R$ 5,3700

19/10/2023 09:01:37 19.112.177/0001-08 R$ 5,3600

19/10/2023 09:01:40 40.764.896/0001-08 R$ 5,3500

19/10/2023 09:01:40 19.112.177/0001-08 R$ 5,3400

19/10/2023 09:01:43 40.764.896/0001-08 R$ 5,3300

19/10/2023 09:01:43 19.112.177/0001-08 R$ 5,3200

19/10/2023 09:01:46 40.764.896/0001-08 R$ 5,3100

19/10/2023 09:01:46 19.112.177/0001-08 R$ 5,3000

19/10/2023 09:01:49 40.764.896/0001-08 R$ 5,2900

19/10/2023 09:01:49 19.112.177/0001-08 R$ 5,2800

19/10/2023 09:01:52 40.764.896/0001-08 R$ 5,2700

19/10/2023 09:01:52 19.112.177/0001-08 R$ 5,2600

19/10/2023 09:01:55 40.764.896/0001-08 R$ 5,2500

19/10/2023 09:01:55 19.112.177/0001-08 R$ 5,2400

19/10/2023 09:01:58 40.764.896/0001-08 R$ 5,2300

19/10/2023 09:01:58 19.112.177/0001-08 R$ 5,2200

19/10/2023 09:02:01 40.764.896/0001-08 R$ 5,2100

19/10/2023 09:02:01 19.112.177/0001-08 R$ 5,2000

19/10/2023 09:02:04 40.764.896/0001-08 R$ 5,1900
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:02:04 19.112.177/0001-08 R$ 5,1800

19/10/2023 09:02:07 40.764.896/0001-08 R$ 5,1700

19/10/2023 09:02:07 19.112.177/0001-08 R$ 5,1600

19/10/2023 09:02:10 40.764.896/0001-08 R$ 5,1500

19/10/2023 09:02:10 19.112.177/0001-08 R$ 5,1400

19/10/2023 09:02:13 40.764.896/0001-08 R$ 5,1300

19/10/2023 09:02:14 19.112.177/0001-08 R$ 5,1200

19/10/2023 09:02:16 40.764.896/0001-08 R$ 5,1100

19/10/2023 09:02:16 19.112.177/0001-08 R$ 5,1000

19/10/2023 09:02:19 40.764.896/0001-08 R$ 5,0900

19/10/2023 09:02:20 19.112.177/0001-08 R$ 5,0800

19/10/2023 09:02:22 40.764.896/0001-08 R$ 5,0700

19/10/2023 09:02:23 19.112.177/0001-08 R$ 5,0600

19/10/2023 09:02:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,0500

19/10/2023 09:02:26 19.112.177/0001-08 R$ 5,0400

19/10/2023 09:02:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,0300

19/10/2023 09:02:29 19.112.177/0001-08 R$ 5,0200

19/10/2023 09:02:31 52.110.281/0001-39 R$ 5,0100

19/10/2023 09:02:32 19.112.177/0001-08 R$ 5,0000

19/10/2023 09:02:34 40.764.896/0001-08 R$ 4,9900

19/10/2023 09:02:35 19.112.177/0001-08 R$ 4,9800

19/10/2023 09:02:35 52.110.281/0001-39 R$ 4,9900

19/10/2023 09:02:37 40.764.896/0001-08 R$ 4,9700

19/10/2023 09:02:38 52.110.281/0001-39 R$ 4,9800

19/10/2023 09:02:38 19.112.177/0001-08 R$ 4,9600

19/10/2023 09:02:40 40.764.896/0001-08 R$ 4,9500

19/10/2023 09:02:41 19.112.177/0001-08 R$ 4,9400

19/10/2023 09:02:41 37.647.921/0001-50 R$ 3,5000

19/10/2023 09:02:43 40.764.896/0001-08 R$ 3,4900

19/10/2023 09:02:44 19.112.177/0001-08 R$ 3,4800

19/10/2023 09:02:46 40.764.896/0001-08 R$ 3,4700

19/10/2023 09:02:47 19.112.177/0001-08 R$ 3,4600

19/10/2023 09:02:49 40.764.896/0001-08 R$ 3,4500

19/10/2023 09:02:50 19.112.177/0001-08 R$ 3,4400

19/10/2023 09:02:52 40.764.896/0001-08 R$ 3,4300
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:02:53 19.112.177/0001-08 R$ 3,4200

19/10/2023 09:02:55 40.764.896/0001-08 R$ 3,4100

19/10/2023 09:02:56 52.110.281/0001-39 R$ 3,4200

19/10/2023 09:02:56 19.112.177/0001-08 R$ 3,4000

19/10/2023 09:02:58 40.764.896/0001-08 R$ 3,3900

19/10/2023 09:02:59 19.112.177/0001-08 R$ 3,3800

19/10/2023 09:02:59 52.110.281/0001-39 R$ 3,3900

19/10/2023 09:03:01 40.764.896/0001-08 R$ 3,3700

19/10/2023 09:03:02 19.112.177/0001-08 R$ 3,3600

19/10/2023 09:03:04 40.764.896/0001-08 R$ 3,3500

19/10/2023 09:03:05 19.112.177/0001-08 R$ 3,3400

19/10/2023 09:03:07 40.764.896/0001-08 R$ 3,3300

19/10/2023 09:03:08 19.112.177/0001-08 R$ 3,3200

19/10/2023 09:03:10 40.764.896/0001-08 R$ 3,3100

19/10/2023 09:03:11 19.112.177/0001-08 R$ 3,3000

19/10/2023 09:03:13 40.764.896/0001-08 R$ 3,2900

19/10/2023 09:03:14 19.112.177/0001-08 R$ 3,2800

19/10/2023 09:03:17 40.764.896/0001-08 R$ 3,2700

19/10/2023 09:03:17 19.112.177/0001-08 R$ 3,2600

19/10/2023 09:03:20 40.764.896/0001-08 R$ 3,2500

19/10/2023 09:03:20 19.112.177/0001-08 R$ 3,2400

19/10/2023 09:03:23 40.764.896/0001-08 R$ 3,2300

19/10/2023 09:03:23 19.112.177/0001-08 R$ 3,2200

19/10/2023 09:03:26 40.764.896/0001-08 R$ 3,2100

19/10/2023 09:03:26 19.112.177/0001-08 R$ 3,2000

19/10/2023 09:03:29 40.764.896/0001-08 R$ 3,1900

19/10/2023 09:03:29 19.112.177/0001-08 R$ 3,1800

19/10/2023 09:03:32 40.764.896/0001-08 R$ 3,1700

19/10/2023 09:03:32 19.112.177/0001-08 R$ 3,1600

19/10/2023 09:03:35 40.764.896/0001-08 R$ 3,1500

19/10/2023 09:03:35 19.112.177/0001-08 R$ 3,1400

19/10/2023 09:03:38 40.764.896/0001-08 R$ 3,1300

19/10/2023 09:03:38 19.112.177/0001-08 R$ 3,1200

19/10/2023 09:03:41 40.764.896/0001-08 R$ 3,1100

19/10/2023 09:03:41 19.112.177/0001-08 R$ 3,1000
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19/10/2023 09:03:44 40.764.896/0001-08 R$ 3,0900

19/10/2023 09:03:44 19.112.177/0001-08 R$ 3,0800

19/10/2023 09:03:47 40.764.896/0001-08 R$ 3,0700

19/10/2023 09:03:47 19.112.177/0001-08 R$ 3,0600

19/10/2023 09:03:50 40.764.896/0001-08 R$ 3,0500

19/10/2023 09:03:50 19.112.177/0001-08 R$ 3,0400

19/10/2023 09:03:53 40.764.896/0001-08 R$ 3,0300

19/10/2023 09:03:53 19.112.177/0001-08 R$ 3,0200

19/10/2023 09:03:56 40.764.896/0001-08 R$ 3,0100

19/10/2023 09:03:56 19.112.177/0001-08 R$ 3,0000

19/10/2023 09:03:58 10.782.385/0001-40 R$ 2,6000

19/10/2023 09:03:59 40.764.896/0001-08 R$ 2,5900

19/10/2023 09:04:05 10.782.385/0001-40 R$ 2,4000

19/10/2023 09:04:08 40.764.896/0001-08 R$ 2,3900

19/10/2023 09:04:15 10.782.385/0001-40 R$ 2,2000

19/10/2023 09:04:17 40.764.896/0001-08 R$ 2,1900

19/10/2023 09:04:25 13.372.912/0001-36 R$ 4,0000

19/10/2023 09:06:06 13.372.912/0001-36 R$ 2,9900

19/10/2023 09:06:14 19.112.177/0001-08 R$ 2,9800

19/10/2023 09:06:30 46.563.042/0001-31 R$ 5,8900

19/10/2023 09:07:18 13.372.912/0001-36 R$ 2,9700

19/10/2023 09:07:19 19.112.177/0001-08 R$ 2,9600

19/10/2023 09:08:11 10.782.385/0001-40 R$ 2,1800

19/10/2023 09:08:13 43.973.781/0001-03 R$ 5,8841

19/10/2023 09:08:14 40.764.896/0001-08 R$ 2,1700

19/10/2023 09:08:23 10.782.385/0001-40 R$ 2,1600

19/10/2023 09:08:26 40.764.896/0001-08 R$ 2,1500

19/10/2023 09:08:40 10.782.385/0001-40 R$ 2,1400

19/10/2023 09:08:41 40.764.896/0001-08 R$ 2,1300

19/10/2023 09:08:46 10.782.385/0001-40 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:47 40.764.896/0001-08 R$ 2,1100

19/10/2023 09:08:50 37.647.921/0001-50 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:51 17.177.467/0001-04 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:53 10.782.385/0001-40 R$ 2,1000

19/10/2023 09:08:56 40.764.896/0001-08 R$ 2,0900
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19/10/2023 09:09:01 10.782.385/0001-40 R$ 2,0800

19/10/2023 09:09:02 40.764.896/0001-08 R$ 2,0700

19/10/2023 09:09:03 34.045.900/0001-77 R$ 5,8700

19/10/2023 09:09:11 17.177.467/0001-04 R$ 2,0600

19/10/2023 09:09:11 40.764.896/0001-08 R$ 2,0500

19/10/2023 09:09:18 37.647.921/0001-50 R$ 2,0400

19/10/2023 09:09:20 40.764.896/0001-08 R$ 2,0300

19/10/2023 09:09:24 17.177.467/0001-04 R$ 2,0000

19/10/2023 09:09:26 10.782.385/0001-40 R$ 1,9800

19/10/2023 09:09:27 43.973.781/0001-03 R$ 5,8641

19/10/2023 09:09:36 36.193.120/0001-08 R$ 5,2500

19/10/2023 09:09:39 43.418.254/0001-37 R$ 9,6000

19/10/2023 09:09:48 17.177.467/0001-04 R$ 1,9500

19/10/2023 09:09:58 37.647.921/0001-50 R$ 1,9000

19/10/2023 09:10:11 17.177.467/0001-04 R$ 1,8900

19/10/2023 09:10:20 37.647.921/0001-50 R$ 1,8500

19/10/2023 09:10:27 43.418.254/0001-37 R$ 9,5000

19/10/2023 09:10:30 17.177.467/0001-04 R$ 1,8000

19/10/2023 09:10:57 37.647.921/0001-50 R$ 1,7600

19/10/2023 09:12:19 46.955.924/0001-42 R$ 2,1000

19/10/2023 09:12:45 43.418.254/0001-37 R$ 9,4000

19/10/2023 09:12:57 09.222.411/0001-04 R$ 5,0000

19/10/2023 09:14:00 36.193.120/0001-08 R$ 4,9000

19/10/2023 09:14:09 43.418.254/0001-37 R$ 9,3000

19/10/2023 09:15:40 37.486.551/0001-17 R$ 9,9600

19/10/2023 09:15:40 34.045.900/0001-77 R$ 3,3800

19/10/2023 09:15:40 51.691.302/0001-94 R$ 3,3800

19/10/2023 09:16:45 43.418.254/0001-37 R$ 9,2000

19/10/2023 09:16:53 36.193.120/0001-08 R$ 4,7000

19/10/2023 09:17:20 46.563.042/0001-31 R$ 5,8500

19/10/2023 09:17:42 43.973.781/0001-03 R$ 5,8442

19/10/2023 09:19:13 37.486.551/0001-17 R$ 9,9500

19/10/2023 09:19:49 43.418.254/0001-37 R$ 9,1000

19/10/2023 09:21:07 43.418.254/0001-37 R$ 9,0000

19/10/2023 09:22:38 37.486.551/0001-17 R$ 9,9400
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19/10/2023 09:24:09 37.486.551/0001-17 R$ 9,9300

19/10/2023 09:25:40 37.486.551/0001-17 R$ 9,9200

19/10/2023 09:26:03 43.418.254/0001-37 R$ 8,9000

19/10/2023 09:27:22 43.418.254/0001-37 R$ 8,8000

19/10/2023 09:27:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,9500

19/10/2023 09:27:52 19.112.177/0001-08 R$ 2,9400

19/10/2023 09:28:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,9300

19/10/2023 09:28:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,9200

19/10/2023 09:28:45 43.418.254/0001-37 R$ 8,7000

19/10/2023 09:29:09 10.782.385/0001-40 R$ 1,7400

19/10/2023 09:29:19 37.647.921/0001-50 R$ 1,7300

19/10/2023 09:29:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,9100

19/10/2023 09:29:41 19.112.177/0001-08 R$ 2,9000

19/10/2023 09:30:13 10.782.385/0001-40 R$ 1,7200

19/10/2023 09:30:21 37.647.921/0001-50 R$ 1,7100

19/10/2023 09:30:46 10.782.385/0001-40 R$ 1,7000

19/10/2023 09:30:57 37.647.921/0001-50 R$ 1,6900

19/10/2023 09:31:18 43.418.254/0001-37 R$ 8,6000

19/10/2023 09:32:49 37.486.551/0001-17 R$ 2,9000

19/10/2023 09:32:53 19.112.177/0001-08 R$ 2,8900

19/10/2023 09:33:02 43.418.254/0001-37 R$ 8,5000

19/10/2023 09:34:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,8900

19/10/2023 09:34:38 43.418.254/0001-37 R$ 8,4000

19/10/2023 09:34:49 19.112.177/0001-08 R$ 2,8800

19/10/2023 09:36:20 37.486.551/0001-17 R$ 2,8800

19/10/2023 09:36:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,8700

19/10/2023 09:36:50 43.418.254/0001-37 R$ 8,3000

19/10/2023 09:38:21 37.486.551/0001-17 R$ 2,8700

19/10/2023 09:38:28 19.112.177/0001-08 R$ 2,8600

19/10/2023 09:38:42 43.418.254/0001-37 R$ 8,2000

19/10/2023 09:39:39 43.418.254/0001-37 R$ 8,1000

19/10/2023 09:41:03 43.418.254/0001-37 R$ 8,0000

19/10/2023 09:42:22 43.418.254/0001-37 R$ 7,9000

19/10/2023 09:43:34 43.418.254/0001-37 R$ 7,8000

19/10/2023 09:44:56 10.782.385/0001-40 R$ 1,6800
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19/10/2023 09:45:18 43.418.254/0001-37 R$ 7,7000

19/10/2023 09:45:49 37.647.921/0001-50 R$ 1,6700

19/10/2023 09:46:21 43.418.254/0001-37 R$ 7,6000

19/10/2023 09:47:16 10.782.385/0001-40 R$ 1,6600

19/10/2023 09:47:27 46.563.042/0001-31 R$ 5,8300

19/10/2023 09:47:34 43.418.254/0001-37 R$ 7,5000

19/10/2023 09:47:42 43.973.781/0001-03 R$ 5,8242

19/10/2023 09:48:04 37.647.921/0001-50 R$ 1,6500

19/10/2023 09:48:59 43.418.254/0001-37 R$ 7,4000

19/10/2023 09:50:29 37.486.551/0001-17 R$ 2,8600

19/10/2023 09:50:32 19.112.177/0001-08 R$ 2,8500

19/10/2023 09:51:04 43.418.254/0001-37 R$ 7,3000

19/10/2023 09:52:09 43.418.254/0001-37 R$ 7,2000

19/10/2023 09:53:40 43.418.254/0001-37 R$ 7,1000

19/10/2023 09:55:03 43.418.254/0001-37 R$ 7,0000

19/10/2023 09:56:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,8500

19/10/2023 09:56:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,8400

19/10/2023 09:58:08 34.045.900/0001-77 R$ 2,8300

19/10/2023 09:58:08 37.486.551/0001-17 R$ 2,8400

19/10/2023 09:58:11 19.112.177/0001-08 R$ 2,8200

19/10/2023 09:59:42 34.045.900/0001-77 R$ 2,8100

19/10/2023 09:59:45 37.486.551/0001-17 R$ 2,8300

19/10/2023 09:59:47 19.112.177/0001-08 R$ 2,8000

19/10/2023 10:01:19 37.486.551/0001-17 R$ 2,8200

19/10/2023 10:02:49 37.486.551/0001-17 R$ 2,8100

19/10/2023 10:04:20 37.486.551/0001-17 R$ 2,8000

19/10/2023 10:04:20 34.045.900/0001-77 R$ 2,7900

19/10/2023 10:04:33 19.112.177/0001-08 R$ 2,7800

19/10/2023 10:05:27 37.486.551/0001-17 R$ 2,7700

19/10/2023 10:05:40 19.112.177/0001-08 R$ 2,7600

19/10/2023 10:07:11 34.045.900/0001-77 R$ 2,7500

19/10/2023 10:07:18 19.112.177/0001-08 R$ 2,7400

19/10/2023 10:07:46 37.486.551/0001-17 R$ 2,7300

19/10/2023 10:07:47 19.112.177/0001-08 R$ 2,7200

19/10/2023 10:08:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,7100
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19/10/2023 10:08:51 19.112.177/0001-08 R$ 2,7000

19/10/2023 10:09:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,6900

19/10/2023 10:11:44 34.045.900/0001-77 R$ 2,6800

19/10/2023 10:12:42 37.486.551/0001-17 R$ 2,6700

19/10/2023 10:14:13 34.045.900/0001-77 R$ 2,6600

19/10/2023 10:15:03 37.486.551/0001-17 R$ 2,6500

19/10/2023 10:17:03 34.045.900/0001-77 R$ 2,6400

19/10/2023 10:18:01 37.486.551/0001-17 R$ 2,6300

19/10/2023 10:19:32 34.045.900/0001-77 R$ 2,6200

19/10/2023 10:20:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,6100

19/10/2023 10:22:04 34.045.900/0001-77 R$ 2,6000

19/10/2023 10:22:04 37.486.551/0001-17 R$ 2,5900

19/10/2023 10:23:36 34.045.900/0001-77 R$ 2,5800

19/10/2023 10:24:27 37.486.551/0001-17 R$ 2,5700

19/10/2023 10:25:58 34.045.900/0001-77 R$ 2,5600

19/10/2023 10:25:59 37.486.551/0001-17 R$ 2,5500

19/10/2023 10:27:30 34.045.900/0001-77 R$ 2,5400

19/10/2023 10:27:31 37.486.551/0001-17 R$ 2,5300

19/10/2023 10:29:01 34.045.900/0001-77 R$ 2,5200

19/10/2023 10:29:52 37.486.551/0001-17 R$ 2,5100

19/10/2023 10:31:24 34.045.900/0001-77 R$ 2,5000

19/10/2023 10:32:15 37.486.551/0001-17 R$ 2,4900

19/10/2023 10:33:22 39.905.061/0001-33 R$ 4,6900

19/10/2023 10:34:53 34.045.900/0001-77 R$ 2,4800

19/10/2023 10:35:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,4700

19/10/2023 10:37:19 34.045.900/0001-77 R$ 2,4600

19/10/2023 10:38:19 37.486.551/0001-17 R$ 2,4500

19/10/2023 10:40:15 36.193.120/0001-08 R$ 4,5800

19/10/2023 10:40:37 39.905.061/0001-33 R$ 4,5700

19/10/2023 10:41:14 36.193.120/0001-08 R$ 4,5000

19/10/2023 10:41:15 39.905.061/0001-33 R$ 4,4900

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/10/2023 09:00:08 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/10/2023 10:43:16 O item 1 está encerrado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 10:46:15

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto na proposta ou
em documento a parte.

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 10:49:38
Sr. Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:48:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 11:13:58
Prezado, a imagem do produto deverá possibilitar a visualização da descrição detalhada do mesmo
para que possamos averiguar se atende às características exigidas no Termo de Referência.

pelo participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 11:31:27
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:31:27 de 19/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-
50.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 14:00:32

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto que possibilite
visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características exigidas no
Termo de Referência.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 14:00:57
Sr. Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:01:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:02:08
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:02:08 de 19/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:39:22
Prezado, como o prazo para envio de proposta é até às 16h, solicito que envie documento
comprobatório do produto ofertado contendo imagem do produto que possibilite visualizar a sua
descrição detalhada, marca e modelo, visto que não foi enviado na proposta.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:40:17
Sr. Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Documento comprobatório do item ofertado..

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:43:54
Boa tarde prezado(a), o documento foi anexado em formato zip, na pasta "proposta" foi enviado
catalogo e ficha tecnica do produto.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:53:00 Ok. Obrigada. Irei verificar.

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:54:44
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:54:44 de 19/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ
10.782.385/0001-40.

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 09:06:47

rezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as informações
exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo; fabricante;
quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica que
possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 09:07:36
Sr. Fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ
17.177.467/0001-04, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:06:00 do dia 23/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 11:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:06:00 de 23/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ 17.177.467/0001-04.

Sistema 23/10/2023 11:10:35 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 23/10/2023 11:10:35

Sr. Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CPF/CNPJ 46.955.924/0001-42,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:15:35 do dia 23/10/2023. Acesse a Sala de
Disputa.
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Sistema 23/10/2023 11:15:50
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:15:35 de 23/10/2023. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA,
CPF/CNPJ 46.955.924/0001-42.

Sistema 23/10/2023 11:15:50 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 11:24:41

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 11:25:27
Sr. Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:24:00 do dia
23/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 12:09:03
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:09:03 de 23/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08.

pelo participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 12:09:43 proposta ajustada e documentação do item, anexados em campo próprio dos sistema.

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 09:08:59

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 09:09:21
Sr. Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ 46.955.924/0001-42, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:09:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:04:04 Bom dia, Senhores

pelo participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:04:51 Solicito mais 20 minutos de prazo para enviar o prospecto do produto, com especificação.

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:09:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:09:00 de 24/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ
46.955.924/0001-42.

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:10:47

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:11:13
Sr. Fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada.

pelo participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:25:50 Boa tarde, entendido!

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 13:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:10:00 de 24/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-
17.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 13:14:31

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 13:14:54
Sr. Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:14:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada.

pelo participante 24/10/2023 14:33:34 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:33:34 de 24/10/2023. 4 anexos
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34.045.900/0001-77 24/10/2023 14:33:34 foram enviados pelo fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77.

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:13:49 Boa tarde Sr. Pregoeiro! Pode abrir o sistema para que possamos inserir mais um documento?

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:34:50
Boa tarde. Conforme solicitado, irei abrir a convocação de anexo para inserção de documentação
complementar.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:35:14
Sr. Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de documentação complementar..

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:36:22
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:36:22 de 24/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77.

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:36:52 Anexo envido, obrigado.

Sistema para o
participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 09:03:20

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 09:04:00
Sr. Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-
08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:03:00 do
dia 25/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada, ficha técnica e imagem do produto..

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 10:38:53 Estamos providenciando o encaminhamento.

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 10:58:36
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:58:36 de 25/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
19.112.177/0001-08.

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 11:01:06 Já enviado.

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 09:04:47

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 09:05:18
Sr. Fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:04:00 do dia
26/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 11:04:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:04:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36.

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 11:21:28

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 11:22:13
Sr. Fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:21:00 do dia 26/10/2023. Justificativa: Envio
de proposta ajustada e documentos complementares..

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 13:21:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:21:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94.

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 15:12:28
Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
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Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 15:12:28
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 15:12:59

Sr. Fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
52.110.281/0001-39, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:13:00 do dia 26/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos
complementares..

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 17:13:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:13:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 52.110.281/0001-39.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 09:02:38

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 09:03:02
Sr. Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:02:00 do dia
27/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:08:30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:08:30 de 27/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ
39.905.061/0001-33.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:13:28
Prezado, o produto ofertado na sua proposta já foi analisado anteriormente pela requisitante e foi
rejeitado pois não atende ao solicitado no Termo de Referência, no que se refere à característica
“tripla proteção".

Sistema para o
participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 10:14:30

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 10:14:58
Sr. Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia
27/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:31:40 Um momento por favor, vamos ver se conseguimos atender o requisito

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:41:12

Bom dia, em contato com a CottonBaby, eles nos passaram que o produto possui sim tripla
proteção, apenas não está no pacote, mas temos o documento oficial emitido por eles
comprovando a tripla proteção. Se poder abrir o campo de envio de documentos para enviarmos e
ser avaliado pela comissão?

pelo participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 11:11:59
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:11:59 de 27/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 11:29:12
Prezado, não será possível pois quando da sua solicitação, a próxima classificada já havia sido
convocada. Qualquer contestação poderá ser analisada na fase recursal.

Sistema 27/10/2023 12:17:16
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/10/2023 12:27:16.

Sistema 27/10/2023 12:59:55
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/10/2023 13:09:55.

Sistema 27/10/2023 13:14:06 A fase de recurso do item 1 está aberta até 01/11/2023.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição
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19/10/2023 09:00:08 Item aberto para lances.

19/10/2023 10:43:16 Item com etapa aberta encerrada.

19/10/2023 10:43:16 Item encerrado para lances.

19/10/2023 10:49:38
Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 19/10/2023 12:48:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

19/10/2023 11:31:27 Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50 finalizou o envio de anexo.

19/10/2023 11:58:03

Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 1,6500. Motivo: A composição do produto ofertado não atende ao exigido no Termo de Referência assim
como  não foi possível identificar algumas características exigidas, a exemplo de “circuito completo antivazamento” e “tripla
proteção com gel”..

19/10/2023 14:00:57
Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 19/10/2023 16:01:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

19/10/2023 15:02:07 Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 finalizou o envio de anexo.

19/10/2023 15:40:17
Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 19/10/2023 16:00:00. Motivo: Documento comprobatório do item ofertado..

19/10/2023 15:54:44 Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 finalizou o envio de anexo.

23/10/2023 09:05:20
Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 1,6600. Motivo: Após análise do requisitante, foi identificado que a descrição do produto ofertado não atende ao
exigido no Termo de Referência no que se refere à característica “tripla proteção"..

23/10/2023 09:07:36
Fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ 17.177.467/0001-04 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 23/10/2023 11:06:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

23/10/2023 11:09:02
Fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ 17.177.467/0001-04 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 1,8000. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

23/10/2023 11:10:35 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

23/10/2023 11:10:35 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

23/10/2023 11:15:50
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:15:35 de 23/10/2023. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CPF/CNPJ: 46.955.924/0001-42.

23/10/2023 11:15:50 Item encerrado para lances.

23/10/2023 11:25:27
Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 23/10/2023 13:24:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

23/10/2023 12:09:03 Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08 finalizou o envio de anexo.

24/10/2023 09:07:49

Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 2,0300. Motivo: Após análise do requisitante, foi identificado que a descrição do produto ofertado não atende ao
exigido no Termo de Referência no que se refere à característica “tripla proteção" e não identificamos menção ao item
"adesivo termoplástico" na composição..

24/10/2023 09:09:21
Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ 46.955.924/0001-42 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 24/10/2023 11:09:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

24/10/2023 11:09:51
Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ 46.955.924/0001-42 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 2,1000. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

24/10/2023 11:11:13
Fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 13:10:00. Motivo: Envio de proposta ajustada.

24/10/2023 13:13:37
Fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-17 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 2,4500. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

24/10/2023 13:14:54
Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 15:14:00. Motivo: Envio de proposta ajustada.

24/10/2023 14:33:34 Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 finalizou o envio de anexo.
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24/10/2023 15:35:14
Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 17:34:00. Motivo: Envio de documentação complementar..

24/10/2023 15:36:22 Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 finalizou o envio de anexo.

25/10/2023 09:02:38
Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 2,4600. Motivo: Após análise do requisitante, foi identificado que a descrição do produto ofertado não atende ao exigido
no Termo de Referência no que se refere à característica “tripla proteção"..

25/10/2023 09:04:00
Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-08 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2023 11:03:00. Motivo: Envio de proposta ajustada, ficha técnica e imagem do
produto..

25/10/2023 10:58:36
Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-08 finalizou o envio de
anexo.

26/10/2023 09:04:14

Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-08 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 2,7000. Motivo: Após análise do requisitante, foi identificado que a descrição do produto
ofertado não atende ao exigido no Termo de Referência no que se refere à "Presença de canais laterais", "Presença de gel
(poliacrilato)" e "Presença de adesivos termoplásticos"..

26/10/2023 09:05:18
Fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 26/10/2023 11:04:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

26/10/2023 11:19:51
Fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
2,9700. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

26/10/2023 11:22:13
Fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
26/10/2023 13:21:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

26/10/2023 15:11:38
Fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3,3800. Motivo:
Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

26/10/2023 15:12:59
Fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 52.110.281/0001-39
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/10/2023 17:13:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e
documentos complementares..

26/10/2023 17:23:56
Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 4,4900. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em edital..

26/10/2023 17:24:56
Fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 52.110.281/0001-39 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3,3900. Motivo: Não enviou documento de proposta no ´prazo estipulado em
edital..

27/10/2023 09:03:02
Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 27/10/2023 11:02:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

27/10/2023 10:08:30 Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33 finalizou o envio de anexo.

27/10/2023 10:14:58
Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 27/10/2023 12:13:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

27/10/2023 11:11:59 Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 finalizou o envio de anexo.

27/10/2023 12:17:16
Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
4,5000.

27/10/2023 12:19:04
Fornecedor HUMBERTO SALGADO ACIOLY JUNIOR EMPREENDIMENTOS, CNPJ 14.805.107/0001-11 registra a
intenção de recurso na fase julgamento.

27/10/2023 12:59:55 Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 foi habilitado.

27/10/2023 13:14:06 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 158134  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

PREGÃO 43/2023

Às 16:12 horas do dia 07 de November do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 23060001121202364, Pregão nº 43/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de absorventes descartáveis.

Entrega de propostas: De 05/10/2023 às 08:00 até 19/10/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 19/10/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/10/2023 às 09:00:07
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/10/2023 às 10:45:19
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/10/2023 às 12:00:23 Prezados, a sessão será suspensa para intervalo de almoço e retornará hoje, 19/10/2023 às 14:00h.

Sistema 19/10/2023 às 13:59:57
Prezados licitantes, estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de propostas.
Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 19/10/2023 às 16:11:28
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará segunda-feira, dia 23/10/2023 às 09:00h.

Sistema 23/10/2023 às 09:02:27
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 23/10/2023 às 12:42:31
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará terça-feira, dia 24/10/2023 às 09:00h

Sistema 24/10/2023 às 09:05:34
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 24/10/2023 às 15:45:37
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará quarta-feira, dia 25/10/2023 às 09:00h

Sistema 25/10/2023 às 09:00:57
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 25/10/2023 às 11:15:37
Prezados licitantes, esta sessão será suspensa para envio de proposta para análise do requisitante e
retornará quinta-feira, dia 26/10/2023 às 09:00h

Sistema 26/10/2023 às 09:01:31
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.

Sistema 26/10/2023 às 17:26:14 Prezados licitantes, esta sessão será suspensa e retornará sexta-feira, dia 27/10/2023 às 09:00h.

Sistema 27/10/2023 às 09:02:18
Prezados licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão pública na fase de julgamento de
propostas. Solicito que permaneçam conectados.
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Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/10/2023 às 09:00:07 Abertura da sessão pública

19/10/2023 às 10:45:17 Início da etapa de julgamento de propostas
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Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com Abas , Características Adicionais: Adulto, Com Gel, Alta Proteção

Embalagem 8,00 UN

24000

Adjudicado e Homologado

R$ 9,9700Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.897.***-*9 - RUTH SALES GAMA DE ANDRADE para HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 36.193.120/0001-08, melhor lance: R$ 4,5000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.418.254/0001-37 - 43.418.254 RAFAELE CRISTINA CRUZ
ASSUNCAO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Marca/Fabricante: Naturalmente

Modelo/versão: Naturalmente

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

52.110.281/0001-39 - ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS
DE CONSTRUCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COTTON BABY

Modelo/versão: COTTON BABY

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

51.691.302/0001-94 - B2G SAUDE LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3,3800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: DIANA

Modelo/versão: Normal com abas

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

17.177.467/0001-04 - BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 1,8000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Evergreen

Modelo/versão: Definity

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

28.719.518/0001-07 - BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: SYM

Modelo/versão: ABSORVENTE

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

09.222.411/0001-04 - CENTRALMIX COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000  -

Marca/Fabricante: COTTONBABY / COTTONBABY

Modelo/versão: ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

Item 1 - Absorvente Higiênico

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

3 de 2007/11/2023 16:12

Termo de Julgamento e Homologação do Pregão (0344544)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 261



UASG 158134 PREGÃO 43/2023

Fornecedor Valor ofertado Situação

46.563.042/0001-31 - DENISE FARIA DIAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,8300  -

Marca/Fabricante: Mili

Modelo/versão: conforme edital

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

46.955.924/0001-42 - DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,1000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COTTON LINE/ HIGIE TOPP INDÚSTRA

Modelo/versão: SUAVE

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

34.045.900/0001-77 - EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Cottonbaby

Modelo/versão: Absorvente Higiênico Cottonbaby Lady c/ abas 8 un

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

10.782.385/0001-40 - GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 1,6600
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: EVERGREEN

Modelo/versão: EVERGREEN

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

36.193.120/0001-08 - HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,5000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Intimus/Kimberly Clark

Modelo/versão: Tripla proteção cobertura suave

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

14.805.107/0001-11 - HUMBERTO SALGADO ACIOLY JUNIOR
EMPREENDIMENTOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,9000  -

Marca/Fabricante: DEFINITY

Modelo/versão: DEFINITY

Valor proposta: R$ 9,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

36.590.911/0001-63 - IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 9,9600  -

Marca/Fabricante: INTIMUS

Modelo/versão: EMBALAGEM 8 UNIDADES

Valor proposta: R$ 9,9600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

19.112.177/0001-08 - LUCK ATACADO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,7000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: SYM

Modelo/versão: SYM

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.486.551/0001-17 - MENCHINI CONTINENTAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,4500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: delicacy

Modelo/versão: delicacy

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

43.973.781/0001-03 - PLANETA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,8242  -

Marca/Fabricante: ALWAYS

Modelo/versão: ALWAYS

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

39.905.061/0001-33 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,4900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Cottonbaby

Modelo/versão: Lady 8un

Valor proposta: R$ 5,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

40.764.896/0001-08 - PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 2,0300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: CHARM'S / NEWBRANDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Modelo/versão: Pacote

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

13.372.912/0001-36 - RITA MARIA CONCEICAO SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2,9700
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: cottonbaby

Modelo/versão: abs.

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

37.647.921/0001-50 - SD MED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1,6500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Definity

Modelo/versão: Definity

Valor proposta: R$ 9,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

52.268.925/0001-11 - THAIANA CHEUIN CRUZ
EMPREENDIMENTOS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,9700  -

Marca/Fabricante: difinity

Modelo/versão: difinity

Valor proposta: R$ 9,9700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 24000

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:00:18 19.112.177/0001-08 R$ 5,8900
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:00:20 40.764.896/0001-08 R$ 5,8800

19/10/2023 09:00:22 19.112.177/0001-08 R$ 5,8700

19/10/2023 09:00:25 37.647.921/0001-50 R$ 5,8500

19/10/2023 09:00:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,8600

19/10/2023 09:00:25 19.112.177/0001-08 R$ 5,8400

19/10/2023 09:00:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,8300

19/10/2023 09:00:28 19.112.177/0001-08 R$ 5,8200

19/10/2023 09:00:31 40.764.896/0001-08 R$ 5,8100

19/10/2023 09:00:31 19.112.177/0001-08 R$ 5,8000

19/10/2023 09:00:34 40.764.896/0001-08 R$ 5,7900

19/10/2023 09:00:34 19.112.177/0001-08 R$ 5,7800

19/10/2023 09:00:37 40.764.896/0001-08 R$ 5,7700

19/10/2023 09:00:37 19.112.177/0001-08 R$ 5,7600

19/10/2023 09:00:40 40.764.896/0001-08 R$ 5,7500

19/10/2023 09:00:40 19.112.177/0001-08 R$ 5,7400

19/10/2023 09:00:43 40.764.896/0001-08 R$ 5,7300

19/10/2023 09:00:43 19.112.177/0001-08 R$ 5,7200

19/10/2023 09:00:46 40.764.896/0001-08 R$ 5,7100

19/10/2023 09:00:46 19.112.177/0001-08 R$ 5,7000

19/10/2023 09:00:49 40.764.896/0001-08 R$ 5,6900

19/10/2023 09:00:49 19.112.177/0001-08 R$ 5,6800

19/10/2023 09:00:52 40.764.896/0001-08 R$ 5,6700

19/10/2023 09:00:52 19.112.177/0001-08 R$ 5,6600

19/10/2023 09:00:55 40.764.896/0001-08 R$ 5,6500

19/10/2023 09:00:55 19.112.177/0001-08 R$ 5,6400

19/10/2023 09:00:58 40.764.896/0001-08 R$ 5,6300

19/10/2023 09:00:58 19.112.177/0001-08 R$ 5,6200

19/10/2023 09:01:01 40.764.896/0001-08 R$ 5,6100

19/10/2023 09:01:01 19.112.177/0001-08 R$ 5,6000

19/10/2023 09:01:04 40.764.896/0001-08 R$ 5,5900

19/10/2023 09:01:04 19.112.177/0001-08 R$ 5,5800

19/10/2023 09:01:07 40.764.896/0001-08 R$ 5,5700

19/10/2023 09:01:07 19.112.177/0001-08 R$ 5,5600

19/10/2023 09:01:10 40.764.896/0001-08 R$ 5,5500

19/10/2023 09:01:10 19.112.177/0001-08 R$ 5,5400
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:01:13 40.764.896/0001-08 R$ 5,5300

19/10/2023 09:01:13 19.112.177/0001-08 R$ 5,5200

19/10/2023 09:01:16 40.764.896/0001-08 R$ 5,5100

19/10/2023 09:01:16 19.112.177/0001-08 R$ 5,5000

19/10/2023 09:01:19 40.764.896/0001-08 R$ 5,4900

19/10/2023 09:01:19 19.112.177/0001-08 R$ 5,4800

19/10/2023 09:01:22 40.764.896/0001-08 R$ 5,4700

19/10/2023 09:01:22 19.112.177/0001-08 R$ 5,4600

19/10/2023 09:01:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,4500

19/10/2023 09:01:25 19.112.177/0001-08 R$ 5,4400

19/10/2023 09:01:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,4300

19/10/2023 09:01:28 19.112.177/0001-08 R$ 5,4200

19/10/2023 09:01:31 40.764.896/0001-08 R$ 5,4100

19/10/2023 09:01:31 19.112.177/0001-08 R$ 5,4000

19/10/2023 09:01:34 40.764.896/0001-08 R$ 5,3900

19/10/2023 09:01:34 19.112.177/0001-08 R$ 5,3800

19/10/2023 09:01:37 40.764.896/0001-08 R$ 5,3700

19/10/2023 09:01:37 19.112.177/0001-08 R$ 5,3600

19/10/2023 09:01:40 40.764.896/0001-08 R$ 5,3500

19/10/2023 09:01:40 19.112.177/0001-08 R$ 5,3400

19/10/2023 09:01:43 40.764.896/0001-08 R$ 5,3300

19/10/2023 09:01:43 19.112.177/0001-08 R$ 5,3200

19/10/2023 09:01:46 40.764.896/0001-08 R$ 5,3100

19/10/2023 09:01:46 19.112.177/0001-08 R$ 5,3000

19/10/2023 09:01:49 40.764.896/0001-08 R$ 5,2900

19/10/2023 09:01:49 19.112.177/0001-08 R$ 5,2800

19/10/2023 09:01:52 40.764.896/0001-08 R$ 5,2700

19/10/2023 09:01:52 19.112.177/0001-08 R$ 5,2600

19/10/2023 09:01:55 40.764.896/0001-08 R$ 5,2500

19/10/2023 09:01:55 19.112.177/0001-08 R$ 5,2400

19/10/2023 09:01:58 40.764.896/0001-08 R$ 5,2300

19/10/2023 09:01:58 19.112.177/0001-08 R$ 5,2200

19/10/2023 09:02:01 40.764.896/0001-08 R$ 5,2100

19/10/2023 09:02:01 19.112.177/0001-08 R$ 5,2000

19/10/2023 09:02:04 40.764.896/0001-08 R$ 5,1900

7 de 2007/11/2023 16:12
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UASG 158134 PREGÃO 43/2023

Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:02:04 19.112.177/0001-08 R$ 5,1800

19/10/2023 09:02:07 40.764.896/0001-08 R$ 5,1700

19/10/2023 09:02:07 19.112.177/0001-08 R$ 5,1600

19/10/2023 09:02:10 40.764.896/0001-08 R$ 5,1500

19/10/2023 09:02:10 19.112.177/0001-08 R$ 5,1400

19/10/2023 09:02:13 40.764.896/0001-08 R$ 5,1300

19/10/2023 09:02:14 19.112.177/0001-08 R$ 5,1200

19/10/2023 09:02:16 40.764.896/0001-08 R$ 5,1100

19/10/2023 09:02:16 19.112.177/0001-08 R$ 5,1000

19/10/2023 09:02:19 40.764.896/0001-08 R$ 5,0900

19/10/2023 09:02:20 19.112.177/0001-08 R$ 5,0800

19/10/2023 09:02:22 40.764.896/0001-08 R$ 5,0700

19/10/2023 09:02:23 19.112.177/0001-08 R$ 5,0600

19/10/2023 09:02:25 40.764.896/0001-08 R$ 5,0500

19/10/2023 09:02:26 19.112.177/0001-08 R$ 5,0400

19/10/2023 09:02:28 40.764.896/0001-08 R$ 5,0300

19/10/2023 09:02:29 19.112.177/0001-08 R$ 5,0200

19/10/2023 09:02:31 52.110.281/0001-39 R$ 5,0100

19/10/2023 09:02:32 19.112.177/0001-08 R$ 5,0000

19/10/2023 09:02:34 40.764.896/0001-08 R$ 4,9900

19/10/2023 09:02:35 19.112.177/0001-08 R$ 4,9800

19/10/2023 09:02:35 52.110.281/0001-39 R$ 4,9900

19/10/2023 09:02:37 40.764.896/0001-08 R$ 4,9700

19/10/2023 09:02:38 52.110.281/0001-39 R$ 4,9800

19/10/2023 09:02:38 19.112.177/0001-08 R$ 4,9600

19/10/2023 09:02:40 40.764.896/0001-08 R$ 4,9500

19/10/2023 09:02:41 19.112.177/0001-08 R$ 4,9400

19/10/2023 09:02:41 37.647.921/0001-50 R$ 3,5000

19/10/2023 09:02:43 40.764.896/0001-08 R$ 3,4900

19/10/2023 09:02:44 19.112.177/0001-08 R$ 3,4800

19/10/2023 09:02:46 40.764.896/0001-08 R$ 3,4700

19/10/2023 09:02:47 19.112.177/0001-08 R$ 3,4600

19/10/2023 09:02:49 40.764.896/0001-08 R$ 3,4500

19/10/2023 09:02:50 19.112.177/0001-08 R$ 3,4400

19/10/2023 09:02:52 40.764.896/0001-08 R$ 3,4300

8 de 2007/11/2023 16:12
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UASG 158134 PREGÃO 43/2023

Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:02:53 19.112.177/0001-08 R$ 3,4200

19/10/2023 09:02:55 40.764.896/0001-08 R$ 3,4100

19/10/2023 09:02:56 52.110.281/0001-39 R$ 3,4200

19/10/2023 09:02:56 19.112.177/0001-08 R$ 3,4000

19/10/2023 09:02:58 40.764.896/0001-08 R$ 3,3900

19/10/2023 09:02:59 19.112.177/0001-08 R$ 3,3800

19/10/2023 09:02:59 52.110.281/0001-39 R$ 3,3900

19/10/2023 09:03:01 40.764.896/0001-08 R$ 3,3700

19/10/2023 09:03:02 19.112.177/0001-08 R$ 3,3600

19/10/2023 09:03:04 40.764.896/0001-08 R$ 3,3500

19/10/2023 09:03:05 19.112.177/0001-08 R$ 3,3400

19/10/2023 09:03:07 40.764.896/0001-08 R$ 3,3300

19/10/2023 09:03:08 19.112.177/0001-08 R$ 3,3200

19/10/2023 09:03:10 40.764.896/0001-08 R$ 3,3100

19/10/2023 09:03:11 19.112.177/0001-08 R$ 3,3000

19/10/2023 09:03:13 40.764.896/0001-08 R$ 3,2900

19/10/2023 09:03:14 19.112.177/0001-08 R$ 3,2800

19/10/2023 09:03:17 40.764.896/0001-08 R$ 3,2700

19/10/2023 09:03:17 19.112.177/0001-08 R$ 3,2600

19/10/2023 09:03:20 40.764.896/0001-08 R$ 3,2500

19/10/2023 09:03:20 19.112.177/0001-08 R$ 3,2400

19/10/2023 09:03:23 40.764.896/0001-08 R$ 3,2300

19/10/2023 09:03:23 19.112.177/0001-08 R$ 3,2200

19/10/2023 09:03:26 40.764.896/0001-08 R$ 3,2100

19/10/2023 09:03:26 19.112.177/0001-08 R$ 3,2000

19/10/2023 09:03:29 40.764.896/0001-08 R$ 3,1900

19/10/2023 09:03:29 19.112.177/0001-08 R$ 3,1800

19/10/2023 09:03:32 40.764.896/0001-08 R$ 3,1700

19/10/2023 09:03:32 19.112.177/0001-08 R$ 3,1600

19/10/2023 09:03:35 40.764.896/0001-08 R$ 3,1500

19/10/2023 09:03:35 19.112.177/0001-08 R$ 3,1400

19/10/2023 09:03:38 40.764.896/0001-08 R$ 3,1300

19/10/2023 09:03:38 19.112.177/0001-08 R$ 3,1200

19/10/2023 09:03:41 40.764.896/0001-08 R$ 3,1100

19/10/2023 09:03:41 19.112.177/0001-08 R$ 3,1000

9 de 2007/11/2023 16:12
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:03:44 40.764.896/0001-08 R$ 3,0900

19/10/2023 09:03:44 19.112.177/0001-08 R$ 3,0800

19/10/2023 09:03:47 40.764.896/0001-08 R$ 3,0700

19/10/2023 09:03:47 19.112.177/0001-08 R$ 3,0600

19/10/2023 09:03:50 40.764.896/0001-08 R$ 3,0500

19/10/2023 09:03:50 19.112.177/0001-08 R$ 3,0400

19/10/2023 09:03:53 40.764.896/0001-08 R$ 3,0300

19/10/2023 09:03:53 19.112.177/0001-08 R$ 3,0200

19/10/2023 09:03:56 40.764.896/0001-08 R$ 3,0100

19/10/2023 09:03:56 19.112.177/0001-08 R$ 3,0000

19/10/2023 09:03:58 10.782.385/0001-40 R$ 2,6000

19/10/2023 09:03:59 40.764.896/0001-08 R$ 2,5900

19/10/2023 09:04:05 10.782.385/0001-40 R$ 2,4000

19/10/2023 09:04:08 40.764.896/0001-08 R$ 2,3900

19/10/2023 09:04:15 10.782.385/0001-40 R$ 2,2000

19/10/2023 09:04:17 40.764.896/0001-08 R$ 2,1900

19/10/2023 09:04:25 13.372.912/0001-36 R$ 4,0000

19/10/2023 09:06:06 13.372.912/0001-36 R$ 2,9900

19/10/2023 09:06:14 19.112.177/0001-08 R$ 2,9800

19/10/2023 09:06:30 46.563.042/0001-31 R$ 5,8900

19/10/2023 09:07:18 13.372.912/0001-36 R$ 2,9700

19/10/2023 09:07:19 19.112.177/0001-08 R$ 2,9600

19/10/2023 09:08:11 10.782.385/0001-40 R$ 2,1800

19/10/2023 09:08:13 43.973.781/0001-03 R$ 5,8841

19/10/2023 09:08:14 40.764.896/0001-08 R$ 2,1700

19/10/2023 09:08:23 10.782.385/0001-40 R$ 2,1600

19/10/2023 09:08:26 40.764.896/0001-08 R$ 2,1500

19/10/2023 09:08:40 10.782.385/0001-40 R$ 2,1400

19/10/2023 09:08:41 40.764.896/0001-08 R$ 2,1300

19/10/2023 09:08:46 10.782.385/0001-40 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:47 40.764.896/0001-08 R$ 2,1100

19/10/2023 09:08:50 37.647.921/0001-50 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:51 17.177.467/0001-04 R$ 2,1200

19/10/2023 09:08:53 10.782.385/0001-40 R$ 2,1000

19/10/2023 09:08:56 40.764.896/0001-08 R$ 2,0900

10 de 2007/11/2023 16:12
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UASG 158134 PREGÃO 43/2023

Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:09:01 10.782.385/0001-40 R$ 2,0800

19/10/2023 09:09:02 40.764.896/0001-08 R$ 2,0700

19/10/2023 09:09:03 34.045.900/0001-77 R$ 5,8700

19/10/2023 09:09:11 17.177.467/0001-04 R$ 2,0600

19/10/2023 09:09:11 40.764.896/0001-08 R$ 2,0500

19/10/2023 09:09:18 37.647.921/0001-50 R$ 2,0400

19/10/2023 09:09:20 40.764.896/0001-08 R$ 2,0300

19/10/2023 09:09:24 17.177.467/0001-04 R$ 2,0000

19/10/2023 09:09:26 10.782.385/0001-40 R$ 1,9800

19/10/2023 09:09:27 43.973.781/0001-03 R$ 5,8641

19/10/2023 09:09:36 36.193.120/0001-08 R$ 5,2500

19/10/2023 09:09:39 43.418.254/0001-37 R$ 9,6000

19/10/2023 09:09:48 17.177.467/0001-04 R$ 1,9500

19/10/2023 09:09:58 37.647.921/0001-50 R$ 1,9000

19/10/2023 09:10:11 17.177.467/0001-04 R$ 1,8900

19/10/2023 09:10:20 37.647.921/0001-50 R$ 1,8500

19/10/2023 09:10:27 43.418.254/0001-37 R$ 9,5000

19/10/2023 09:10:30 17.177.467/0001-04 R$ 1,8000

19/10/2023 09:10:57 37.647.921/0001-50 R$ 1,7600

19/10/2023 09:12:19 46.955.924/0001-42 R$ 2,1000

19/10/2023 09:12:45 43.418.254/0001-37 R$ 9,4000

19/10/2023 09:12:57 09.222.411/0001-04 R$ 5,0000

19/10/2023 09:14:00 36.193.120/0001-08 R$ 4,9000

19/10/2023 09:14:09 43.418.254/0001-37 R$ 9,3000

19/10/2023 09:15:40 37.486.551/0001-17 R$ 9,9600

19/10/2023 09:15:40 34.045.900/0001-77 R$ 3,3800

19/10/2023 09:15:40 51.691.302/0001-94 R$ 3,3800

19/10/2023 09:16:45 43.418.254/0001-37 R$ 9,2000

19/10/2023 09:16:53 36.193.120/0001-08 R$ 4,7000

19/10/2023 09:17:20 46.563.042/0001-31 R$ 5,8500

19/10/2023 09:17:42 43.973.781/0001-03 R$ 5,8442

19/10/2023 09:19:13 37.486.551/0001-17 R$ 9,9500

19/10/2023 09:19:49 43.418.254/0001-37 R$ 9,1000

19/10/2023 09:21:07 43.418.254/0001-37 R$ 9,0000

19/10/2023 09:22:38 37.486.551/0001-17 R$ 9,9400

11 de 2007/11/2023 16:12
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:24:09 37.486.551/0001-17 R$ 9,9300

19/10/2023 09:25:40 37.486.551/0001-17 R$ 9,9200

19/10/2023 09:26:03 43.418.254/0001-37 R$ 8,9000

19/10/2023 09:27:22 43.418.254/0001-37 R$ 8,8000

19/10/2023 09:27:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,9500

19/10/2023 09:27:52 19.112.177/0001-08 R$ 2,9400

19/10/2023 09:28:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,9300

19/10/2023 09:28:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,9200

19/10/2023 09:28:45 43.418.254/0001-37 R$ 8,7000

19/10/2023 09:29:09 10.782.385/0001-40 R$ 1,7400

19/10/2023 09:29:19 37.647.921/0001-50 R$ 1,7300

19/10/2023 09:29:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,9100

19/10/2023 09:29:41 19.112.177/0001-08 R$ 2,9000

19/10/2023 09:30:13 10.782.385/0001-40 R$ 1,7200

19/10/2023 09:30:21 37.647.921/0001-50 R$ 1,7100

19/10/2023 09:30:46 10.782.385/0001-40 R$ 1,7000

19/10/2023 09:30:57 37.647.921/0001-50 R$ 1,6900

19/10/2023 09:31:18 43.418.254/0001-37 R$ 8,6000

19/10/2023 09:32:49 37.486.551/0001-17 R$ 2,9000

19/10/2023 09:32:53 19.112.177/0001-08 R$ 2,8900

19/10/2023 09:33:02 43.418.254/0001-37 R$ 8,5000

19/10/2023 09:34:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,8900

19/10/2023 09:34:38 43.418.254/0001-37 R$ 8,4000

19/10/2023 09:34:49 19.112.177/0001-08 R$ 2,8800

19/10/2023 09:36:20 37.486.551/0001-17 R$ 2,8800

19/10/2023 09:36:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,8700

19/10/2023 09:36:50 43.418.254/0001-37 R$ 8,3000

19/10/2023 09:38:21 37.486.551/0001-17 R$ 2,8700

19/10/2023 09:38:28 19.112.177/0001-08 R$ 2,8600

19/10/2023 09:38:42 43.418.254/0001-37 R$ 8,2000

19/10/2023 09:39:39 43.418.254/0001-37 R$ 8,1000

19/10/2023 09:41:03 43.418.254/0001-37 R$ 8,0000

19/10/2023 09:42:22 43.418.254/0001-37 R$ 7,9000

19/10/2023 09:43:34 43.418.254/0001-37 R$ 7,8000

19/10/2023 09:44:56 10.782.385/0001-40 R$ 1,6800
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 09:45:18 43.418.254/0001-37 R$ 7,7000

19/10/2023 09:45:49 37.647.921/0001-50 R$ 1,6700

19/10/2023 09:46:21 43.418.254/0001-37 R$ 7,6000

19/10/2023 09:47:16 10.782.385/0001-40 R$ 1,6600

19/10/2023 09:47:27 46.563.042/0001-31 R$ 5,8300

19/10/2023 09:47:34 43.418.254/0001-37 R$ 7,5000

19/10/2023 09:47:42 43.973.781/0001-03 R$ 5,8242

19/10/2023 09:48:04 37.647.921/0001-50 R$ 1,6500

19/10/2023 09:48:59 43.418.254/0001-37 R$ 7,4000

19/10/2023 09:50:29 37.486.551/0001-17 R$ 2,8600

19/10/2023 09:50:32 19.112.177/0001-08 R$ 2,8500

19/10/2023 09:51:04 43.418.254/0001-37 R$ 7,3000

19/10/2023 09:52:09 43.418.254/0001-37 R$ 7,2000

19/10/2023 09:53:40 43.418.254/0001-37 R$ 7,1000

19/10/2023 09:55:03 43.418.254/0001-37 R$ 7,0000

19/10/2023 09:56:34 37.486.551/0001-17 R$ 2,8500

19/10/2023 09:56:37 19.112.177/0001-08 R$ 2,8400

19/10/2023 09:58:08 34.045.900/0001-77 R$ 2,8300

19/10/2023 09:58:08 37.486.551/0001-17 R$ 2,8400

19/10/2023 09:58:11 19.112.177/0001-08 R$ 2,8200

19/10/2023 09:59:42 34.045.900/0001-77 R$ 2,8100

19/10/2023 09:59:45 37.486.551/0001-17 R$ 2,8300

19/10/2023 09:59:47 19.112.177/0001-08 R$ 2,8000

19/10/2023 10:01:19 37.486.551/0001-17 R$ 2,8200

19/10/2023 10:02:49 37.486.551/0001-17 R$ 2,8100

19/10/2023 10:04:20 37.486.551/0001-17 R$ 2,8000

19/10/2023 10:04:20 34.045.900/0001-77 R$ 2,7900

19/10/2023 10:04:33 19.112.177/0001-08 R$ 2,7800

19/10/2023 10:05:27 37.486.551/0001-17 R$ 2,7700

19/10/2023 10:05:40 19.112.177/0001-08 R$ 2,7600

19/10/2023 10:07:11 34.045.900/0001-77 R$ 2,7500

19/10/2023 10:07:18 19.112.177/0001-08 R$ 2,7400

19/10/2023 10:07:46 37.486.551/0001-17 R$ 2,7300

19/10/2023 10:07:47 19.112.177/0001-08 R$ 2,7200

19/10/2023 10:08:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,7100
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Data/hora Participante Lance

19/10/2023 10:08:51 19.112.177/0001-08 R$ 2,7000

19/10/2023 10:09:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,6900

19/10/2023 10:11:44 34.045.900/0001-77 R$ 2,6800

19/10/2023 10:12:42 37.486.551/0001-17 R$ 2,6700

19/10/2023 10:14:13 34.045.900/0001-77 R$ 2,6600

19/10/2023 10:15:03 37.486.551/0001-17 R$ 2,6500

19/10/2023 10:17:03 34.045.900/0001-77 R$ 2,6400

19/10/2023 10:18:01 37.486.551/0001-17 R$ 2,6300

19/10/2023 10:19:32 34.045.900/0001-77 R$ 2,6200

19/10/2023 10:20:33 37.486.551/0001-17 R$ 2,6100

19/10/2023 10:22:04 34.045.900/0001-77 R$ 2,6000

19/10/2023 10:22:04 37.486.551/0001-17 R$ 2,5900

19/10/2023 10:23:36 34.045.900/0001-77 R$ 2,5800

19/10/2023 10:24:27 37.486.551/0001-17 R$ 2,5700

19/10/2023 10:25:58 34.045.900/0001-77 R$ 2,5600

19/10/2023 10:25:59 37.486.551/0001-17 R$ 2,5500

19/10/2023 10:27:30 34.045.900/0001-77 R$ 2,5400

19/10/2023 10:27:31 37.486.551/0001-17 R$ 2,5300

19/10/2023 10:29:01 34.045.900/0001-77 R$ 2,5200

19/10/2023 10:29:52 37.486.551/0001-17 R$ 2,5100

19/10/2023 10:31:24 34.045.900/0001-77 R$ 2,5000

19/10/2023 10:32:15 37.486.551/0001-17 R$ 2,4900

19/10/2023 10:33:22 39.905.061/0001-33 R$ 4,6900

19/10/2023 10:34:53 34.045.900/0001-77 R$ 2,4800

19/10/2023 10:35:47 37.486.551/0001-17 R$ 2,4700

19/10/2023 10:37:19 34.045.900/0001-77 R$ 2,4600

19/10/2023 10:38:19 37.486.551/0001-17 R$ 2,4500

19/10/2023 10:40:15 36.193.120/0001-08 R$ 4,5800

19/10/2023 10:40:37 39.905.061/0001-33 R$ 4,5700

19/10/2023 10:41:14 36.193.120/0001-08 R$ 4,5000

19/10/2023 10:41:15 39.905.061/0001-33 R$ 4,4900

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/10/2023 09:00:08 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/10/2023 10:43:16 O item 1 está encerrado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 10:46:15

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto na proposta ou
em documento a parte.

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 10:49:38
Sr. Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:48:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

Sistema para o
participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 11:13:58
Prezado, a imagem do produto deverá possibilitar a visualização da descrição detalhada do mesmo
para que possamos averiguar se atende às características exigidas no Termo de Referência.

pelo participante
37.647.921/0001-50

19/10/2023 11:31:27
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:31:27 de 19/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-
50.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 14:00:32

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto que possibilite
visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características exigidas no
Termo de Referência.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 14:00:57
Sr. Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:01:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:02:08
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:02:08 de 19/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:39:22
Prezado, como o prazo para envio de proposta é até às 16h, solicito que envie documento
comprobatório do produto ofertado contendo imagem do produto que possibilite visualizar a sua
descrição detalhada, marca e modelo, visto que não foi enviado na proposta.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:40:17
Sr. Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia
19/10/2023. Justificativa: Documento comprobatório do item ofertado..

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:43:54
Boa tarde prezado(a), o documento foi anexado em formato zip, na pasta "proposta" foi enviado
catalogo e ficha tecnica do produto.

Sistema para o
participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:53:00 Ok. Obrigada. Irei verificar.

pelo participante
10.782.385/0001-40

19/10/2023 15:54:44
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:54:44 de 19/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ
10.782.385/0001-40.

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 09:06:47

rezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as informações
exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo; fabricante;
quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica que
possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 09:07:36
Sr. Fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ
17.177.467/0001-04, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:06:00 do dia 23/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

Sistema para o
participante
17.177.467/0001-04

23/10/2023 11:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:06:00 de 23/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ 17.177.467/0001-04.

Sistema 23/10/2023 11:10:35 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 23/10/2023 11:10:35

Sr. Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CPF/CNPJ 46.955.924/0001-42,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:15:35 do dia 23/10/2023. Acesse a Sala de
Disputa.
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Sistema 23/10/2023 11:15:50
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:15:35 de 23/10/2023. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA,
CPF/CNPJ 46.955.924/0001-42.

Sistema 23/10/2023 11:15:50 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 11:24:41

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 11:25:27
Sr. Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:24:00 do dia
23/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 12:09:03
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:09:03 de 23/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08.

pelo participante
40.764.896/0001-08

23/10/2023 12:09:43 proposta ajustada e documentação do item, anexados em campo próprio dos sistema.

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 09:08:59

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 09:09:21
Sr. Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ 46.955.924/0001-42, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:09:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada..

pelo participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:04:04 Bom dia, Senhores

pelo participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:04:51 Solicito mais 20 minutos de prazo para enviar o prospecto do produto, com especificação.

Sistema para o
participante
46.955.924/0001-42

24/10/2023 11:09:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:09:00 de 24/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ
46.955.924/0001-42.

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:10:47

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:11:13
Sr. Fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada.

pelo participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 11:25:50 Boa tarde, entendido!

Sistema para o
participante
37.486.551/0001-17

24/10/2023 13:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:10:00 de 24/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-
17.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 13:14:31

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 13:14:54
Sr. Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:14:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada.

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 14:33:34
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:33:34 de 24/10/2023. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77.
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pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:13:49 Boa tarde Sr. Pregoeiro! Pode abrir o sistema para que possamos inserir mais um documento?

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:34:50
Boa tarde. Conforme solicitado, irei abrir a convocação de anexo para inserção de documentação
complementar.

Sistema para o
participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:35:14
Sr. Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
24/10/2023. Justificativa: Envio de documentação complementar..

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:36:22
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:36:22 de 24/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77.

pelo participante
34.045.900/0001-77

24/10/2023 15:36:52 Anexo envido, obrigado.

Sistema para o
participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 09:03:20

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 09:04:00
Sr. Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-
08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:03:00 do
dia 25/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada, ficha técnica e imagem do produto..

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 10:38:53 Estamos providenciando o encaminhamento.

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 10:58:36
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:58:36 de 25/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
19.112.177/0001-08.

pelo participante
19.112.177/0001-08

25/10/2023 11:01:06 Já enviado.

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 09:04:47

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 09:05:18
Sr. Fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:04:00 do dia
26/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

Sistema para o
participante
13.372.912/0001-36

26/10/2023 11:04:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:04:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36.

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 11:21:28

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 11:22:13
Sr. Fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:21:00 do dia 26/10/2023. Justificativa: Envio
de proposta ajustada e documentos complementares..

Sistema para o
participante
51.691.302/0001-94

26/10/2023 13:21:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:21:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94.

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 15:12:28

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

19/10/2023 10:49:38
Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 19/10/2023 12:48:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 15:12:59

Sr. Fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ
52.110.281/0001-39, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:13:00 do dia 26/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos
complementares..

Sistema para o
participante
52.110.281/0001-39

26/10/2023 17:13:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:13:00 de 26/10/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 52.110.281/0001-39.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 09:02:38

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 09:03:02
Sr. Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:02:00 do dia
27/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:08:30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:08:30 de 27/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ
39.905.061/0001-33.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:13:28
Prezado, o produto ofertado na sua proposta já foi analisado anteriormente pela requisitante e foi
rejeitado pois não atende ao solicitado no Termo de Referência, no que se refere à característica
“tripla proteção".

Sistema para o
participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 10:14:30

Prezado licitante, solicito o envio do anexo com proposta atualizada contendo todas as
informações exigidas em Edital, a exemplo de valor unitário e total do item; marca e modelo;
fabricante; quantidade cotada. Solicito ainda que seja enviado imagem do produto e ficha técnica
que possibilite visualizar a sua descrição detalhada a fim de averiguar se atende às características
exigidas no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 10:14:58
Sr. Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia
27/10/2023. Justificativa: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:31:40 Um momento por favor, vamos ver se conseguimos atender o requisito

pelo participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 10:41:12

Bom dia, em contato com a CottonBaby, eles nos passaram que o produto possui sim tripla
proteção, apenas não está no pacote, mas temos o documento oficial emitido por eles
comprovando a tripla proteção. Se poder abrir o campo de envio de documentos para enviarmos e
ser avaliado pela comissão?

pelo participante
36.193.120/0001-08

27/10/2023 11:11:59
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:11:59 de 27/10/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08.

Sistema para o
participante
39.905.061/0001-33

27/10/2023 11:29:12
Prezado, não será possível pois quando da sua solicitação, a próxima classificada já havia sido
convocada. Qualquer contestação poderá ser analisada na fase recursal.

Sistema 27/10/2023 12:17:16
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/10/2023 12:27:16.

Sistema 27/10/2023 12:59:55
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/10/2023 13:09:55.

Sistema 27/10/2023 13:14:06 A fase de recurso do item 1 está aberta até 01/11/2023.

Sistema 02/11/2023 00:00:01 A fase de recurso do item 1 foi finalizada no prazo previsto. Não houve registro de recursos.
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19/10/2023 11:31:27 Fornecedor SD MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.647.921/0001-50 finalizou o envio de anexo.

19/10/2023 14:00:57
Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 19/10/2023 16:01:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

19/10/2023 15:02:07 Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 finalizou o envio de anexo.

19/10/2023 15:40:17
Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 19/10/2023 16:00:00. Motivo: Documento comprobatório do item ofertado..

19/10/2023 15:54:44 Fornecedor GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40 finalizou o envio de anexo.

23/10/2023 09:07:36
Fornecedor BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ 17.177.467/0001-04 convocado para o envio
de anexo. Prazo de encerramento: 23/10/2023 11:06:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

23/10/2023 11:25:27
Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 23/10/2023 13:24:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

23/10/2023 12:09:03 Fornecedor PROLIMP PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 40.764.896/0001-08 finalizou o envio de anexo.

24/10/2023 09:09:21
Fornecedor DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA, CNPJ 46.955.924/0001-42 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 24/10/2023 11:09:00. Motivo: Envio de proposta ajustada..

24/10/2023 11:11:13
Fornecedor MENCHINI CONTINENTAL LTDA, CNPJ 37.486.551/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 13:10:00. Motivo: Envio de proposta ajustada.

24/10/2023 13:14:54
Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 15:14:00. Motivo: Envio de proposta ajustada.

24/10/2023 14:33:34 Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 finalizou o envio de anexo.

24/10/2023 15:35:14
Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 24/10/2023 17:34:00. Motivo: Envio de documentação complementar..

24/10/2023 15:36:22 Fornecedor EP SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 34.045.900/0001-77 finalizou o envio de anexo.

25/10/2023 09:04:00
Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-08 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2023 11:03:00. Motivo: Envio de proposta ajustada, ficha técnica e imagem do
produto..

25/10/2023 10:58:36
Fornecedor LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 19.112.177/0001-08 finalizou o envio de
anexo.

26/10/2023 09:05:18
Fornecedor RITA MARIA CONCEICAO SILVA, CNPJ 13.372.912/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 26/10/2023 11:04:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

26/10/2023 11:22:13
Fornecedor B2G SAUDE LTDA., CNPJ 51.691.302/0001-94 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
26/10/2023 13:21:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

26/10/2023 15:12:59
Fornecedor ALAGOANNA COMERCIO DE MATERIAS  DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 52.110.281/0001-39
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 26/10/2023 17:13:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e
documentos complementares..

27/10/2023 09:03:02
Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 27/10/2023 11:02:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

27/10/2023 10:08:30 Fornecedor PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33 finalizou o envio de anexo.

27/10/2023 10:14:58
Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 27/10/2023 12:13:00. Motivo: Envio de proposta ajustada e documentos complementares..

27/10/2023 11:11:59 Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 finalizou o envio de anexo.

07/11/2023 16:12:45
Fornecedor HMGK COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 36.193.120/0001-08 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 4,5000.

07/11/2023 16:12:46 Item homologado.
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Termo de Julgamento e Homologação do Pregão (0344544)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 277



UASG 158134 PREGÃO 43/2023

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 27/10/2023 12:27:16

Intenção de recurso na habilitação: 27/10/2023 13:09:55

Recurso: 01/11/2023 23:59:59

Contrarrazão: 07/11/2023 23:59:59

Recursos realizados:

14.805.107/0001-11 - HUMBERTO SALGADO ACIOLY JUNIOR

Intenção de recurso no julgamento: 27/10/2023 12:19:04

Recurso: (Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

20 de 2007/11/2023 16:12

Termo de Julgamento e Homologação do Pregão (0344544)         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 278



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 4301/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 39/2023)

(Processo Administrativo n.º 23060.001121/2023-64)
 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS - Reitoria, com sede Av. Jorge
Amado, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, 1551, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444/0001-00, neste ato
representado pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro de
2018, publicado no DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, portador da matrícula funcional nº
1178269, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 43/2023, publicada no DOU de 09/11/2023, processo administrativo n.º 23060.001121/2023-64, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de absorventes descartáveis,
especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 43/2023 que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

Ata de Registro de Preço ( Lei 14.133) 0352561         SEI 23060.001121/2023-64 / pg. 279



Razão Social: HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 36.193.120/0001-08

Endereço: Rua São Lourenço da Mata nº 151, Bairro Novo, Ilha de Itamaracá, PE CEP: 53.900-000

Telefone: (81) 99534-0090 E-mail: hmgkltda@gmail.com

Banco: Banco do Brasil - Agência: 1835-0 - Conta Corrente: 66289-5

Representante da Empresa: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA JÚNIOR CPF: 705.532.794-67

 
ITEM

do
TR

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

 
CATMAT

 
UNIDADE

DE
MEDIDA

 
IFS - Reitoria

 

 
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

 
VALOR
TOTAL

(R$)QUANTIDADE
MÍNIMA

QUANTIDADE
TOTAL

1

Absorvente higiênico
descartável: absorvente
íntimo feminino; com abas,
fluxo: normal; cobertura:
suave; formato anatômico;
com canais laterais; circuito
completo antivazamento;
tripla proteção; com gel;
composição: fibra de
celulose, polipropileno,
polímero superabsorvente,
filme de polietileno,
adesivos termoplásticos e
papel siliconado; sem fibras
de algodão; componentes
atóxicos; não propenso a
causar irritação em contato
com a pele; testado
dermatologicamente.
Embalagem com número do
lote, data de fabricação e
validade mínima de 24
meses. Pacote com 8
unidade

301728
PACOTE
8 UND

24.000 6.000 4,50 108.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Sergipe (UASG 158134)
3.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

3.2.1. IFS – Sede da Reitoria: Avenida Jorge Amado, nº. 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins/ Aracaju- SE,
CEP: 49025-330/ Telefone: (79) 3711-1436;
3.2.1.1 IFS - Reitoria (Nova SEDE): Rua Dom José Thomaz, 194 - Bairro São José, Aracaju - SE, 49015-090;

 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
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forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4 . 4 . O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa
seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
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quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. (SUPRESSÃO)
 

_________________________________________

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora
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_________________________________________

HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 36.193.120/0001-08

Representante legal:  JOSÉ HUMBERTO DA SILVA JÚNIOR CPF: 705.532.794-67

 
 

Testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR registrado(a) civilmente
como HMGK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Usuário Externo, em 17/11/2023, às 11:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DIANA INGRID PORTO FONTES CANUTO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 17/11/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 17/11/2023, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em 17/11/2023,
às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0352561 e o
código CRC FFE46CB8.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0352561
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17/11/2023, 12:03 Email – Karine Lessa Dantas – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADkxMDdlNzZlLTNmMzItNGY0Zi1iOTdjLWUwYTU0ODg1ZjBkNwBGAAAAAACb4GKKr3HySIo… 1/1

Ata assinada - PE 43/2023 - Aquisição de Absorventes Descartáveis.

Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Sex, 17/11/2023 12:03
Para:​Dir. De Assuntos Estudantis <diae@ifs.edu.br>;​Luciana Bitencourt Oliveira <luciana.oliveira@ifs.edu.br>;​
hmgkltda@gmail.com <hmgkltda@gmail.com>​
Cc:​Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>​

2 anexos (1 MB)
Ata assinada.pdf; 0. Proposta e Ficha Técnica.pdf;

 Prezados, bom dia.

Informo que está disponível no site do IFS a Ata de Registro de Preços assinada referente ao Pregão
43/2023 da Reitoria - Aquisição de Absorventes Descartáveis, com vigência a partir de 20/11/2023.

http://www.ifs.edu.br/atas-de-registro-de-precos-vigentes/62-licitacoes/registro-de-precos/3433-atas-de-
registro-de-precos-vigentes-reitoria.html

Informo ainda que a licitação foi realizada pelo Sistema de Registro de Preços. Sendo assim,
conforme art.  15, IX, do Decreto 11.462/2023, a aquisição poderá ser realizada no prazo de até 1
ano a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

Em caso de dúvidas, estou à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.

Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0352628/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.001121/2023-64

 

Ao DEL,

 

Prezada,

 

Informo que foram concluídas as etapas do processo licitatório referentes ao PE
43/2023 (Aquisição de absorventes descartáveis) com o cadastro e divulgação da ata no PNCP.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 17/11/2023, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0352628 e o
código CRC DA584C96.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0352628
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 04301/2023

Última atualização 17/11/2023

Objeto:

Aquisição de absorventes descartáveis.

   Atas

Local: Aracaju/SE Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 17/11/2023 Data de assinatura: 17/11/2023 Vigência: de 20/11/2023 a 20/11/2024

Id ata PNCP: 10728444000100-1-000031/2023-000001 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 10728444000100-1-000031/2023

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

Ata de Registro de Preços nº 04301 17/11/2023 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ELETRÔNICO

Encerro o presente processo pela(s) seguinte(s) razão(ões): licitação concluída.

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 17/11/2023, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0352907 e o
código CRC 689F44A5.

Referência: Processo nº 23060.001121/2023-64 SEI nº 0352907
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